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SECRETARIA

PROCESSO ADMIN] STRATIVO N' 087/202 1

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDE,NADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
]VITTNICIPAL Dtr ECONOMIA E FINANÇÀS

Considerando a necessidaCe de Abertura de Pr,resso .À drninistrativo de licitação na modalidade
Pregào Presencial para futura e eventual contrât.',ção de empresa nara prestação de serviços
terceirizados continuados com subordinaç::-r do dpo: auxiliar de sen,iços gcrais na limpeza,
conservaçâo, higienização e asseio predial ü cm área hospitalar, auxiliar de Ia', anderia hospitalar,
eari. ajudante de cozinheiro, vigia noturno, agente de consen ação e supen'isor de serviços,
visando atender as necessidades das Secretarias Municipais conÍbrme solicitação e termo de
r eferência em anexo, solicitamt-rs a Vossa Senhoria, atraves do Departamento de Contabilidade,
inÍbrmação através de Certidão se existe ;.rbrica orçamentária e por q,ral (is) dotação (ões)
orçanlentária( s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à rr:.ferida solicitação.

Santo Ani"ônio do Lestt, - M], 08 ;.1.; setembro de 2021

JOSE ARIMA iEIA i AI !'ES
PREFEITO

GC)VgRNO MUNICIÍJAL
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TIVA DE CONTRA DE JUL
PRELITIINAR EM RELACÃO AO QUANTITATIVO DOS CÁRGOS.

SANTO ANTONIO DO LESTE
FLS N"

1. OBJETO:

2. JUSTIFICATIVA:

2.1.A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e suas Secretarias, visando adequar
a operaÉo dos seus serviços, justifica a necessiírade desta contratação especializada de
prestação de serviços, por ser imprescindível paÍa a manutenÉo e funcionamento das
Secretarias Municipais e Prefeitura, oferecendo um ambiente salubre a todos os seus
funcionários, usuários e ao público em gerErl.

2.2. Considerando que a melhor maneara de oferecer espaços públicos salubres para
passeio e lazer dos munícipes, é agregando os serviços na manutenção da limpeza das
praças, logradouros, vias, jardins públicos e limpeza de bueiros.

2.3. É imprescindível também garantir o vigia nas instalaçôes prediais das Secretarias e
Administraçáo, evitando depredaçáo, violação, evasão, apropriaÉo indébita e outras
ações que redundem em dano ao patrimônio e assegurar a integridadedos servidores que
desempenham atividades, bem como dos que eventualmentê transitam, nas
dependências das Secretarias Municipais, Prefeitura e demais instalações públicas onde
se instalem funcionais de órgáo Público Municipal ou ainda, aqueles que de alguma forma
exija a participação da Prefeitura.

2.4. E importante ressaltar que esta Prefeitura Municipal nâo dispõe de quadro de
pessoalpara a realizaçáo dos serviços almejados no presente instrumento, viabilizando a
contratação de empresa terceirizada para a prêstaÉo dos serviços dispostos em cada
cargo relacionados no ifern 3, deste Termo dê Referência.

2.5. Como toda atividade administrativa do Município de Santo Antônio do Leste, é
norteada pelos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,
publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e
julgamento objetivo, devendo ser aplicada às regras contidas na Lei n. 8.666/93.

E-mâil: licitacaú@santoútoniodoleste.mt gov.tr I
Av. Goiás - N' 367 - Jârdim Santa Inês - Fone: (óO 34EE-10t0 - CEP 7E62t-000 - Sarto Antônio do kste/MT

í.í.Registro de preços para futura e evêntual contrataÉo de empresa para prestaçáo de
serviços terceirizados continuados com subordinaÉo do tipo: auxiliar de serviços gerais
na limpeza, conservaçáo, higienizaÉo e asseio prêdial e em área hospitalar, auxiliar de
lavanderia hospitalar, gari, ajudante de cozinheiro, vigia noturno, agente dê conservaÉo e
supervisor de serviços, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais.
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2.6. Portanto, a contrataçâo de empresa terceirizada será formalizada, através de SSO

Licitatório, o qual será regido pelas Leis e Normas vigentes, incluindo as Convenções e
Acordos Coletivos de Trabalho (CCT) que regem os servrços tercêirizados e demais normas
e suas atualizações, objetivando maior lucidez e transparência em todas os atos praticados
por esta prefeitura.

2.7. O julgamento se dará em rnenor preço pLrr lote, uma vez que, os lotes priorizaram os
cargos da mesma natLrreza, finalidade e ou sêrr'ielhança, busca também a economia de
escala. bem como, preservar as particularidades de cada serviço. caso haja proponentes
que atuam em áreas mais especifrcas não tendo obrigatoriedade de participar dos demais
lotes.

3. ESPECTFICAÇOES TÉCNTCAS:

LOTE 01.

e--

Auxiliar de Serviços Gerais com
lnsalubridade parâ limpeza de
banheiros públicos de pequena
circulação, confoÍme § sêgundo da
Cláusula Décima Terceira da CCT
MT000060/202í e com jornada de
trabalho de 08 hoÍas diárias de
segunda a sexta-feira. (í' Faixa
SalaÍial da CCT MT000060/2021

12

Auxiliar de Serviços Gerais com
lnsalubridade para limpeza de
banheiros públicos de grandê
circulação, confoÍme § quarto da
Cláusula Décima Terceira da CCT
MT000060/2021 e cor'n jornada de
trabalho de 08 horas diárias de
segunda a sexta-Íeira. (1' Faixa
Salarial da CCT MT000060/2021

24

I

COD. TCE

303898-0

216105-2

?74223-3

Auxiliar de ServiÇos Gerais em Íea
Hospitalar, com jomada de trabalho
de 08 horas diárias de segundâ a
sexta-Íeira e 04 horas eos sábados. (1'
Faixa Salarial + § primeiro + § quaÍto
da CCT MT000060/202'l
Auxiliar de LavandeÍia HospitalaÍ
lnsalubre com iomada de trabalho de
'12x36 horas diumas. (64 Faixa Salarial
da CCT MT000060/2021
SupeÍvisor, com jomada de trabâlho
de 08 horas diárias de segunda a
sexta-feira e 04 hoÍas aos sábados. (9'
Faixa Salarial dâ CCT

09

t

01?52412-0

E-mail: liritacaol@santoatrtoniodoleste.mü gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jarrlim Santa Inês - Fone: (66) 3,1!|8-1080 - CEP 7E62E-m0 - Sânto Antônio do Leste/MT
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i,4T000060/2021)

COD. TCE

388509-7

2524't2-0

LOTE 03.

Vigaa em jomadâ de 12x36 horas
noturna. (1' Faixa Salarial da CCT

Supervisor, com jomada de trabalho
de 08 horas diáÍias de segunda a
sexta-feira e 04 horas aos sábados. (9e

Faixa Salarial da CCT

01

28
MT000060/2021

MT000060/2021
I TOTAL R$

0000635

000225'15

252412-O

Gari, com jomada de trabalho de 08
horas diárias de segunda a sexta-feira
e 04 horas aos sábados. (Faixa 2' da
ccT MT000061/2021

LOTE 04.

R$

COD. TCE ESPEcIFIcAÇÃo OTD

02

PREÇO UNIT.

Agente dê ConsêÍvação, corn
jomada de tÍabalho de 08 horas diárias
de segunda e seíe-Íeira e 04 horas
aos sábados. (1â Faixa SalaÍial da
ccT MTo00060/2021)

15

Supervisor, com jomada de trebalho
de 08 horas diárias de sêgunda a
sexta-feira e 04 horas aos sáb€dos. (9"
Faixa Salarial da CCT
MT000060/2021)

0'1

TOTAL

ESPEcIFIcAÇÃo OTD

08
Ajudantê de Cozinheiro, com jomada
de trabalho de 06 hores diárias de
segunda a seía-íeira. (4â Fãixa
Sqlarial da CCT MT000060/2021)

coo_ TcE

390641-8

TOTAL R$

E-m ail: licitaca&@santoârtoniodoleste.mt gov.br
Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3,ltt-1080 . CEP 7t62E{00 - Santo Ântônio do I*sre/MT
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- LOTE 02.

ANUAL

PREÇO UNIT. ANUAL
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2- AUXILIAR DE SERVI ÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE NHEIROS
PÚBLIcos DE PEQUENA CIRCULAçÃo, coNFoRME § SEGUNDo DA cúU LA DÉCIMA

SECRETARIA SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS

. BIBLIOTECA MUNICIPAL - 1

. DETRAN - 1

. INoEA - 1

. POLICIA MILITAR - 1

. CARTORIO ELEITORAL - ,I

O E PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIA o, oBRAS E SERV|çOS PUBLICOS
. SEDE DA SECRETARIA - 1

SECRETARIA MUNIGIPAL DE EDUCA
. SEDE DA SECRETARIA - 1

. APAE - 1

E CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
. SEDE DA SECRÉTARIA E GINASIO DE ESPOPTES _ 1

SECRETARIA MUNIGIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
. CONSELHO TUTELÂR - 1

. SCFV . SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTELICIMENTO DE VINCULOS - 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
. SEDE DA SECRETARIA. 1

AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA UMPEZA. DE BANHEIROS
PUBLICOS OE GRANDE CIRCULAçAO, CONFORME § QUARTO DA CLAUSULA DECIMA
TERCEIRA DA CCT MTOOOO6OI2O21.

SECRETARIA SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE E O E CULTURA
. ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS AZZOLINI . 3
. ESCOLA MUNICIPAL VANDERLEI CECATTC - 8
. ESCOLA INDíGENA - 4

SECRETARIA MUNIGIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
. CRAS- 1

. CENTRO MULTIPLO USO - 2

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
. SEDE DA SECRETARIA - 2

E-mail: licitacao@sentoantoniodoleste.mügov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - !one: (66) 3,l8E-10t0 - CEI' 7862t-ü)0 - Satrto Artônio do Irsle/MT

QUANTIDADE

01

02

01

02

01

QUANTIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA

. SEDE DA ADMINISTRAÇÃO - 4
E PLANEJAMENTO

15

o2

4

povo!

TERCEIRA DA CCT MTOOOO6012021.

04
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AGENTE DE coNSERvAçÃo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA DE
o SEDE DA SECRETARIA - 2. PRONTOATENDIMENTO-2
. ESF-2
. SENTINELA - 2

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI
. SEDE DA SECRETARIA - 2

GARI,

SECRETARIA SOLICITANTÊ
O, OBRAS E SERVI OS BLTCOS

SECRETARIA SOLICITANTE

TURISMO E ME AMBIENTE

SECRETARIA SOLICITANTE
OBRAS E SERVI OS PUBLICOS

VIGIA.

SUPERVISOR

SECRETARIA SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA E PLANEJAMENTO

o SUPERVISO PARA OS LOTES: 01 E C5

SECRETARIA MUNICIPAL TIE VIAçAo, oBRAS E SERvIços PÚBLICoS
o SUPERVISOR PARA O LOTE UJ

E-m ail: licitâcâí@sanloantoniodol$te.ml. gov,br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inêr - Fone: (66) 34EE-10t0 - CEP 7E62tfi0 - Sânto Antônio do Leste/MT

QUANTIDADE
15SECRETARIA MUNICIPAL DE VIA

QUANTIDADE
02SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA

. SEDE DAADMINISTRAÇÃO-PREFEITURA-2
E PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIA
. SEDE DA SECRETARIA - 2

02

08

02

. ESCOLA MUNICIPAL DE VANDERLEI CECATTO - 2

. ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS AZZOLINI - 2

. APAE - 2

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
. SEDE DA SECRETARIA - 2

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
. CRAS - 2o CENTRO DE MULTIPLO USO - 2

O E CULTURASECRETARIA MUNIGIPAL DE EDU
. SEDE DA SECRETARIA - 2

04

08

02

SECRETARIA MUNICIPAL DE
QUANTIDADE

02

QUANTIDAOE
02

01

5

oBRAS E SERVTçOS PUBLTCOS
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. AJUDANTE DE COZINHEIRA.

SECRETARIA SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA O E CULTURA

. ESCOLA MUNICIAPL VANDERLEI CECATTO- 2

. ESCOLA MUNICIPAL DOINGOS AZZOLINI - 4. ESCOLA NA ALDEIA INDÍGENA - 2

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERA|S ÁREA HOSPITALAR.

SECRETARIA SOLICITANTE QUANTIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

. PRONTO ATENDIMENTO - 4. ESF-2

. FISIOTERAPIA - ,I

. SENTINELA - 2

ôo

AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR.

SECRETARIA SOLICITANTE QUANTIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE §AUDE 02

OBS: O critério de julgamento será o dê mênor preço por lote, devendo constar os
prêços especificados para cada cargo, não se admitindo cotação acima do valor dê
referência para cada cargo.

3.1. SUPERVISOR:

a) Monitorar, orientar e trêinar equipe nas rotinas burocráticas, distribuindo,
acompanhando e avaliando a execução des atividades, visando facilitar a execução das
rotinas do trabalho;

b) Acompanhar, fiscalizar e destinar as equrpes externas (Auxiliares de serviços Gerais,
Operacionais e demais funçoes)

c) Acompanhamento e supervisão das rotinas administrativas, gerenciamento da
equipe como um todo, coordenação do serviços gerais de limpeza, controle de utilização,
manuseio e guarda dcs materiais, equipamentos e utensílios necessários na execuçâo dos
serviços. organizaçáo de documentos e correspondências, no que lhe couber,
acompanhamento das tareÍas e escalas dos colaboradores, controle de materiais, pêdidos
de matérias e controle de estoque, elaboração de relatórios e planilhas de controles e
demais atividades relacionadas a funçâo.

E-mail: lic iiacao-@santoantoniodol$te.mt gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Sàntâ Inês - lone: (66) 3488-1080 - CEP 7E62a-firc - Santo Antônio do L€ste/MT

OUANTIDADE

08

6
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3.2. AUXTLTAR DE SERVIçOS GERATS /LIMPEZA GRA
crncumçÃo.

Areas lnternas:

A

| - Diariamente, uma vez quando não explicitado:
a) Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras,
persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes,
inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;

b) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;

c) Proceder a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante
dom issanitário, desinfetante, duas vezes ao dia,

d) Varrer, passar pano úmrdo e polir os balcóes e os pisos vinilicos, de mármore,
cerámicos. de marmoÍite e embonachados;

e) Varrer os pisos de cimento.

S) Abastecer com papel toalha, higiênico é sabonete liquidam cs sanitários, quando
necessário.

h) Rêtirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;

i) Limpar as escadarias com produtos adequados;

j) Passar pano úmido com álcool nos tampos das mêSas e assêâtos da copa/refeitório
antes e após refeiçôes;

k) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros,
removendo-os para local indicado pela Administraçáo;

m) Suprir os bebedouros com
Administração;

garrafões de água minêral, adquiridos pela

n) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária;
E-mail: licitmao@sântoàntoniod{rl$te.mtgov,br

Ar'. Goiás - N'367 - Jardim santa Inês - Fone: (66) 3IÍEE-10E0 - cEP ?862E-fi0 - santo Antônio do Leste/MT
7

f) Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas
molhadas, duas vezes ao dia;

l) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE no 06 de 03 de novembro de 1995, quando Íor o caso;
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p) Recolhimento de xícaras, copos, ganafas térmicas, jarras e demais utensílios,
durante o expediente dos Orgãos Públicos municipais;

SANTO ANTONIO OO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas
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o) Servir água, chá, café e outros;

E-mail: ticitacâaÍa)sântoântoniodoleste.mtgov.br
Av. Goiás - N'J67 - Jârdim Santâ lnês - Fone: (6ó) 34E8-10E0 - CEP 7t62t{00 - Sâtrto Antônio do Leste/MT

q) Lavagem e higienização dos equipamentos e dependências das copas;

r) Preparo e distribuição de café e demais bebidas;

s) Limpeza das geladeiras e demais equiparnentos da copa/cozinha dos Órgãos
Públicos, pelo menos uma vez por semana, de preierência às segundas-feiras;

ll Zelar pelo funcionamento dos equipamentos colocados à disposição de seus
funcionários. sempre comunicando, de imediato, qualquer dificuldade, defeito ou estrago
que venham a impedir o bom andamento das atividades

ll - Semanalmente, uma vez, quando não explrcitado:

a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

b) Limpar, com prodúos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;

c) Limpar. com produto neutro, ponas, banas e batentes pintados à óleo ou verniz
sintético:

d) Lustrar todo o mobiliário envemizado coni prcduto adequado e passar flanela nos
móveis encerados;

e) Limpar. com produto apropriado. as fonaçóes de couro ou plásticos em assentos e
poltronas,

f) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, regtstros, sifóes, fechaduras, etc;

S) Lavar os balcões e os oisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e
emborrachados com detergente encêrâr e lustrar;

h) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;

Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool. duas vezes por semana;

Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;

Limpar e polir os degraus das escadas;

i)

i)

k)

tt
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l) Limpar, com produto apropriado, bebedouros, geladeiras, frigobares e
eletrodomésticos porventura existêntes;

m) Executar demais sêrviços considerados neccssários à frequência semanal.

povo!

emars

lll - Mensalmente, uma vez:

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;

b) Limpar forros, paredes e rodapés:

c) Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;

d) Limpar persianas com prodúos adequados;

e) Remover manchas de paÍedês;

f) Proceder a uma revisão minuciosa de todcs os se;'viços prestados durante o mês.

lV - Anualmente, uma vez quanCo não explicitado:

a) Efetuar lavagem das áreas previstas em contrato;

b) Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias;

. Esquadrias lnternas e EÍemas:

| - Semanalmente, uma vez:

a) Limpar todos os vidros (face interna/êxtema), aplicandoJhes produtos ante
em baçantes.

ll - Semestralmente, uma vez:

a) Limpar Íachadas envidraçadas (face êxterna); em conformidade com as normas de
segurançâ do trabalho, aplicando-lhes produtos antê embaçantes

. Areas Extemas:

| - Diariamente, uma vez quando não explicitado:

a) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;

b) Varrer, passar pano úmrdo e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmieos, de
mármore e emborrachados;

E-mril: licitâcao(Osârtoantoniodolste.mtgov.br 9

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - ['one: (66) 3,lt&10&) - CEP 7t62t-{n0 - Santo Artônio do Isúe/MT
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c) Varrer as áreas pavimentadas;

d) Passar pano úmido, remover manchas e lustrar pisos;

E-mail: licitacao,isântoantoniodoleste.mt gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Sâtrtâ hês - Fonc: (66) 348E-10E0 - CEP 7t62t-000 - Santo Antônio do I-€ste/MT

d) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em saco§ plásticos de cem litros,
removendo-os para local apropriado;

e) Proceder à coleta selêtiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
lN MARE no 06 de 03 de novembro de 1995 quando for o caso;

f) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

ll - Semanalmente, uma vez.

a) Limpar e polir todos os metais (Torneiras, Válvulas, registros, sifões, fechaduras,
etc ).

b) Lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerámicos, de marmorite e emborrachados,
com detergente e lustrar;

c) Retirar papeis, detritos e folhagens das áreas verdes;

d) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

lll - Mensalmente. uma vez:

a) Lavar as áreas cobertâs destinadas a garagem/estacionamento;

3.3. AUXTLTAR DE SERVTÇOS cERAtS EM ÁREA HOSpITALAR:

. Áreas lnternas:

| - Diariamente. uma vez quando não explicitado:

a) Varredura do piso de todas as salas, corredores, halls, escadarias, passarelas, etc.
inclusive pisos de mármore:

b) Remover com pano úmido o pó dos móveis. tais como, mesas, armários, arquivos,
prateleiras. e tambénr, dos aparêlhos elétricos, extintorês de incêndio, etc.;

c) Realizar a limpeza e manutenção diária dos sanitários, especialmente daqueles que
se encontram nas áreas de atendimento ao público, proceder à lavagem de bacias,
assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante, duas vezes ao
dia;

l0
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e) Limpeza dos estofados que guarneçam as dependências;

f) Aspiraçáo mecânica do pó das dependências que possua atapetado, bem como
cortinas, passadeiras, capachos, estantes e outros;
S) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros,
removendo-os para local indicado pela Administração;

h) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE no 06 de 03 de novembro de 1995, quando for o caso;
i) Vasculhar embaixo das estantes e prateleiras retirando a sujeira do local;

j) Limpar os conimãos, cadêiras das salas de espera lavar bebedouros, salas de
espera e corredores;

k) Abastecer os sanitários com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido, sempre
que necessário;

l) Acender somente as luzes dos ambientes quê êstâo sendo limpo, fechar todas as
janelas e desligar as luzes das salas após o término do serviço;

o) Limpeza das calçadas e piso lateral que circundam as unidades externas dos
setores:

p) Retirar papéis, detritos efolhagens, acondicionando-os apropriadamente e retirando-
os pâra local indicado pela contratante, sendo terminantemente vedada a queima dessas
matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade da
Contratante, observada a legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do
trabalho;

C) Zelar pelo funcionamento dos equipamentos colocados à disposiçáo de seus
funcionários, sempre comunicando, de imediato, qualquer dificuldade, defeito ou estrago
que venham a impedir o bom andamento das atividades

r) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

. Semanalmentê:

a) Limpar atrás dos móveis, ai'mários, arquivos, divisórias e portas;

b) Limpar os vidros internos com produtos apropriados;

E-mail: licitacad@sântoantoniodol$te-mlgor.br I I
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m) Nas eventualidades o piso térreo, deve sofrer limpeza de acordo com as
necessrdades;
n) Os bebedouros dêverão ser higienizados com produtos adequados;
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c) Limpar com produto apropriado as forrações de couro ou plástico em a
poltronâs;

d) Lavar azulejos, balcões ê os pisos vinílicos, dê cerâmica, emborrachados, com
detergente ou com removedor, se necessário, encerar ê lustrar;

e) Lavagem geral com produtos químicos adêquados, a critério da administração, dos
azulejos, mármores, etc. Com produtos que deixam aspecto agradável a emanaÉo
odorífica;

f) F azer a manutenÉo do piso com matêrial adequado, de todas as salas, coÍTedores
e demais dependências onde couber tal tipo de limpeza, de acordo com a necessidade da
área;

S) Limpeza e desinfecçâo dos aparelhos telefônicos ê similarês com pÍpdutos
adequados;

h) Retirar o pó e os resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral e dêmais
necessários,

i) Limpar espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana;

Lavar as calÇadâs e piso lateral que circundam as unidades;i)

l) Executar demais serviços crnsidêrados necessários à frequência semanal.

. Mensalmente:

a) Limpeza externa das luminárias, intenuptores e tomadas, etc;

b) Limpeza geral dos fonos, paredes e rodapés;

c) Comunicar a fiscalização sempre que encontrar vidros e/ou esquadrias danificadas,
para manutenção dos mesmos:

d) Limpeza das persianas e cortinas com produ,os adequados;

e) Remover manchas das paredes;

entos

f, -mâil: lirrtâcâd@santoanloniodoleste.rnt. gor.br
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k) Lavar, limpar, desinfetar ê higiênizar as dependências das copas, incluindo pias,
sifôes, torneiras, registros, móveis, armários e orÍros, bem como carrinhos e
eletrodomésticos (geladeira, bebêdouros e outrosr, fazendo uso de pano macio e produtos
adequados a cada tipo de material a ser limpo e náo prejudiciais à saúde humana,
conservando o mais rigoroso padrão de higiene, anumaçâo e sêgurança;
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f) Mover e recolocar os acervos nos locais, na ordem em que foi retirado, para limpeza;

S) Lavagem de todas as partes revestidas de nnármore e granito e polir se necessário;

h) Limpeza em todos os computadores com produtos adequados;

i) Encerar áreas administrativas uma vez ao rÍ1ês se houver necessidade;

j) Limpeza geral de todas as esquadrias e vidros faces internas e externas sem
exposição a risco, com produtos adequados em conformidade com as normas de
seguranç4.

k) Limpeza com material adequado, de toda1s as esquadrias das divisórias internas;

l) Proceder a uma revisão minucrosa de todos os serviços pÍestados durante o mês;

m) Executar os demais serviços considerados necessários à frequência Mensal.

3.4. AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR:

a) Por tratar-se de unidade hospitalar, os serviços prestados deverão seguir,
criteriosamente, as instruçôes normativas e demais normatizaçôês emitidas pela
Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica, ANVISA.

c) Executar os serviços de lavanderia em ge:"a!, realizando a desinfecÉo das roupas,
passar e dobrar:

d) Utilizar a dosagem dos produtos a serem utilizados seguindo rigorosamente às
instruçÕes do fabricante e contratante, visando a garantia do serviço executado;

el Manter-se atenta ao estudo do fluxo da roupa, não devendo ocorrer o cruzamento entre
a roupa sua e a roupa limpa, evitando a contaminação.

f) Utilizar produtos adequados que promovam a detergência, alvejamento, acidulaçâo,
amaciamento, remoção de manchas e demais

3.5. AUXILIAR DE COZINHA:

a) Preparar o café para o consumo dos funcionários das unidades/departamentos,
quando necessário;

D-mail: licitâcâc@sâftoroÍ.ro:odoldte.mtgov.br 13
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b) Os serviços execúados deverão estar de acordo com o Procêdimento Operacional
Padrão - POP, o qual é executado sob a supervisão da Comissão de Controle de
lnfêcção Hospitalar - CCIH.
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b) Conferir a qualidade dos produtos alimentícios entregues podendo
devolução dos mesmos, caso não atendam às exigências de qualidade;

'e.--

c) Armazenar os gêneros alimêntícios de acordo com a sua pêrecibilidade de forma a
consêrvá-los em perfeito estado de consumo;

d) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo-
os para local indicado pela Administraçáo.

e) Realizar controle de estoque dos gêneros alimentícios;

f) Auxiliar a preparaÉo de alimêntos / refeiçõês de forma ê estarem prontos nos
horários estabelecidos;

S) Auxiliar no descascar frutas e verduras;

h) Servir os alimentos na temperatura adequada para o @nsumo;

i) Servir refeições, lanches, merenda e outros tipos de alimentação;

j) Limpar e higienizar o ambiente da cozinha;

k) Limpar e higienizar os equipamentos e utensílios da cozinha após o uso ou quando
for necessário:

l) Manter o ambiente da cozinha e despensa organizados e livres de materiais
desnecessários,

m) Lavar, higienizar, manipular, e prepai€r os ahmentos, de acordo com orientaçáo das
boas práticas da alimentaçáo e nutriçáo;

n) Realizar serviços de limpeza e esterilizaçáo de pratos, talheres, utensÍlios e
vasrlhames,

o) Tratar com delicadeza, respeito e educação toda a equipe de trabalho;

Receber e cumprir as determinaçóes dos :'esponsáveis de cada unidade.p)

3.6. VtGtA:

a) O prestador de Serviços deverá ter experiênoa em atendimento ao público e
apresentar-se uniformrzado com vestimentas que caracte riz.em a empresa CoNTRATADA;

licitar a

E-mail: iiritâcad@santoàntoniodoleste.mt.gov.br
Ar'. Goiás - N'367 - Jardim s.lntâ Inês - Fone: (66) 3.lEE-1040 - cEp 2t628{0 - sarto Antônio do L.este/MT
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b) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer anormalidade ificad a,

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;

c) Comunicar a CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular e que
atente contra seu patrimÔnio;

d) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediaçôes do posto,
adotando medidas de segurança conforme orientaçáo da CONTRATANTE, bem como
aquelas que entender como oportunas,

e) A CONTRATADA manterá um profissional no local solicitado, sem interrupÉo de
horário conforme a jornada de trabalho estabelecida;

f) O serviço deste posto 12 x 36 horas notuma compreende às respectivas portarias
com a devida observação geral ao prédro com relação à entrada e saída de pessoas, bem
como quaisquer oconências externas e internas que afeta diretamente aos locais
solicitados, procedendo-se ante as mesmas a comunicação às pessoas responsáveis para
providências.

S) Percorrer sistematicamente as dependências de edifícios onde se desenvolvem as
atividades da Prefeitura e áreas adlacentes, verificando se, as portas, janelas, portões e
outras vias de acesso estáo fechadas conetamente e observando pessoas quê lhe pareçam
suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas.

h) Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências de edifícios
municipais, prestando informaçôes e efetuando encaminhamentos, examinando
autorizações, para garantir a segurança do local;

il Zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda;

j) Verificar o funcionamento de registros de água e gás e painéis elétricos, controlar e
orientar a circulaÉo de veículos e pedestres nas áreas de estacionamento público
municipal, para manter a ordem e gvitar acidentes;

k) Vigiar materiais e equipamentos destinados a obras, prattcar os atos necessários
para impedir a invasáo de ediÍícios públicos munrrpáis, rnclusive solicitar a ajuda policial,
quando necessária, comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer
irregularidades e ilicitudes encontiadas;

l) Ligar e desligar alarmes, realizar comunicados intêrnos através de rádio e telefone;

m) Elaborar relatórios periódicos sobre as ocoi-rências ê atividades desenvolvidas;

E-mâil: lhitacao@sântoântoniodolste.mtgov.br
Ar'. Goiás - N'367 - Jârdim sarta Inês - Fonc: (66) 34E8-1080 - cEp 7E628-ü)0 - srnto Antônio do Leste/MT
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n) O prestador de Serviços deverá ter experiência em atendime
apresentar-se uniformizado com vestimentas que caracterizem a emprésa CONT DA;

p) Comunicar a CONTRATANTE todo acontêcimênto entendido como inegular e que
atente contra seu patrimônio;

q) Observar a movimentação de indivíduos suspêitos nas imediaçôes do posto,
adotando medidas de segurança conforme orientação da CONTRATANTE, bem como
aquelas que entender como oportunas;

r) A CONTRATADA manterá um profissional no local solicitado, sem intenupçáo de
horário conforme a jornada de trabalho estabelecida;

s) O serviço deste posto 12 x 36 horas notuma cornpreende às respectivas portarias
com a devida observaçáo geral ao prédio com relaçáo à entrada e saída de pessoas, bem
como quaisquer oconências extêrnas e intêmas quê afêta diretamente aos locais
solicitados, procedendo-se ante as mesmas a comunicaçâo às pessoas responsáveis para
providências.

t) Percorrer sistematicamente as dependêncras de edifícios ondê sê desenvolvem as
atividades da Prefeitura e áreas adjacentes, verificando se, as portas, janelas, portôes e
outras vias de acesso estÉio fechadas conetamente e obserrando pêssoas que lhe pareçam
suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas.

u) Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências de edifícios
munlcipais. prêstando informações e êfetuando encaminhamentos, examinando
autorizaÇões. para garantir a segurança do local;

v) Zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda;

w) Verificar o funcionamento de rêgistros de água e gás e painéis elétricos, controlar ê
orientar a circulaçáo de veículos e pedestres nas áreas de estacionamento público
municipal, para mantêr a ordem e evitar acidentes;

x) Vigiar materiais e equipamentos destinados a obras, praticar os atos necessários
para impedir a invasão de ediÍícios públicos municipais, inclusive solicitar a ajuda policial,
quando necessária, comunicc.'i imediatamente à autoridade superior quaisquer
irregularidades e ilicitudes encontíadas;

y) Ligar e desligar alarmes, realizar comunicados internos através de rádio e telefone;

E-mâil: licitacaoaosâDtoântoniodoleste.mtgov.br
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o) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada,
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;
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zl Elaborar relatórios periódicos sobrê as ocorrências ê atividades desenvo as

3,7. GARI:

Resíduos Sólidos: os que resultam das atividades humanas em sociedade e que se
aprêsentem nos estados sólidos, semissólidos ou líquidos, este último quando não passível
de tratamento convencional.

Gerenciamento de Resíduos Sólidos: o processo quê compreende a coleta, a
manipulaçáo, o acondicionamento, o transporte, o armazenamento, o tratamento, a
reciclagem e a disposição final dos resíduos sólidos.

Coleta Domiciliar: coleta regular dos resíduos domiciliares, formados por rêsíduos gerados
em residências, estabelecimentos comerciais, públicos e de prêstaÉo de serviços, além
do transporte desses resíduos para destinaçâo final em local prêviamente deÍinido.
Cabe ao ajudante a execução dos serviços de recolhimento dos resíduos que caem em
solo no momento da dêscârgâ dos caminhões da coleta, bêm como, todo e qualquer serviço
pertinente a manutenção da Estação de Transbordo.

a) A coleta regular- domiciliar deverá compreender os seguintês resíduos devidamente
acondicionados em embalagens ou recipientes:

b) Coleta e transporte de lixo domicrliar e comercial de origem humana, produzida em
suas áreas,

c) A contratada caberá coletar os seguintes resíduos sólidos: Resíduos sólidos
domiciliares; Resíduos sólidos da varrição manual desde que acondicionados em sacos
plásticos com capacidade para 100 (cem) litros; Resíduos originários de restaurantes,
bares, hotéis, quartéis, mercados, recintos de exposição, parques municipais,
estabelecimentos públicos em geral, estabelecimentos comerciais e industriais, desde que
contidos em recipiente de até 100 (cem) litros,

d) Não estão compreendidos na conceituaçáo de resíduos sólidos domiciliares para
efeito de coleta obrigatória, entulhos de obras públicas ou particulares, terra, areia, podas
de arborização pública ou grandes jardins, resíJr.ros de mudança de domicílios ou de
reformas de estabelecimentos comerciais, colchões e mobiliários, cuja produçáo exceda 50
(cinquenta) quilos ou 100 (cem) ritros. Nesse caso. os resíduos deverão ser levados ao
ponto de destino final pelo próprio gerador.

e) Os funcionários da CONTRATADA deverão recoiher e transportar os recipientes e
sacos plásticos, com cuidado e depositá-los no veículo coletor, evitando o denamamento
de resÍduos nas vias públicas

E-mail: licitaca«@:sâtrtoentoniodoleste.mtgor.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34Et-1080 - CEP 7E62t{n0 - Santo Antônio do L€sre/MT
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f) Nas situações em que o munícipe apÍesentar os resíduos para coleta at
recipientes reutilizáveis, estes deverão ser esvaziados completamente, tomando
precauções para náo os danificar. Após este processo, o recipiente deverá ser recolocado
no ponto de origem pelos coletores.
3.8. AGENTE DE CONSERVAçÃO:

a) Efetuar serviços de capina em geral, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas e
prédios municipais;

c) Executar serviços de podagem, jardinagem e de conservaçác Je parques e jardins;

d) Executar a remoção de materiais provenientes de construgões e demolições;

el F azq a limpeza dê ruas. varrer, levar e remover o hxo de detritos das ruas e prédios
m unicipais:

f) Proceder a limpeza de áreas e logradouros púbircos, parques, Jardins, áreas verdes dos
prédios públicos, canteiros, taludes, removendo seus detritos orgânie,os e afins;

g) Realizar limpeza das áreas públicas, desde varrimento de ruas, até a coleta de resíduos,
lixo orgânico, lixo reciclável e bota-fora, limpeza das bocas de lobo, campinas e
córregos;

h) Preservam as vias públicas, varrendo calçadãs, sarjetas e calçadóes, acondicionando
o lixo para quê seja coletado e do para o aterro sanitário;

i) Conservam as áreas públicas iavando-as, pintando guias, postes, viadutos, muretas e
etc.

jl Zelam pela segurança das pessoas sinalizando e isolando áreas de risco ê de trabalho;

k) Executar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo chefe imediato
ou necessárias ao bom desempenho do serviço.

E-mail: Iicitacâo(@lsantoantoniodolesúe.mtgov. br
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b) Executar serviços de limpeza em geral;
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Santo Antônio do Leste, 08 de setembro de 2021

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

PORTARTA 002202í OÉ O1li1lm21

DE CASTRO
SECR NI DE AGRICULTURA TURISMO E

AMSIENTE

PORTARIA oE oIn1D021

EDEMAR MENEGASSI
sEc. MUNTCTPAL OE VrÂçAO OBRAS E SERV|çOS

PUBLICOS

PORÍARiA 00A2021 DÉ 01 n1 tN21

DAVID PAULO CORREIA DA SILVA

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANçAS

PORTARTA 004202í OÉ 01lO1t20.21

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

SE. MUNICIPAL DE DESPORTO E I-ÁZER

PORTARTA 007/2021 0e O11O1t2021

MARCOS DA S]LVA ALVES

SEC MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA 001/2021 0E 01lO1tn21

ROSANI IALVES

SEC MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARIA 0082ü21 DE O1n1t2321

S
RÉZENDE

IPAL DE ADMINISTRAÇÂo E
PLANEJAMENTO

PORTARTA 2642ü21 DE 't 8/06i/2021

JOSE ARIMATEIA üI ALVES
PREFEITO MU

E-mail: licitacadri:santoantoniodoleste.mt gov.br
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TERMA DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

í.1. Registro de preços para futura e eventual contrataçáo de empresa para prestação de
serviços terceirizados continuados com subordinaÉo do tipo: auxiliar de serviços gerais na
limpeza, conservação, higienizaçâo e asseio predial e em área hospitalar, auxiliar de
lavanderia hospitalar, gari, ajudante de cozinheiro. vigia noturno, agente de conservaÉo e
supervisor de serviços, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais.

2, JUSTIFICATIVA:

2.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e suas Secretarias, visando adequar
a operação dos seus serviços, justifica a necessidade desta contrataçáo especializada de
prestação de serviços, por ser imprescindível para a manutençâo e funcionamento das
Secretarias Municipais e Prefeitura, oferecendo um ambiente salubre a todos os seus
funcionários, usuários e ao público êm geral.

2.2. Considerando que a melhor maneira de oferecer êspaços públicos sêlubres para
passeio e lazer dos munícipes, é agregando os serviços na nianutenção da limpeza das
praças, logradouros, vias, jardins públicos e hmpeza de buei;'os.

2.3. E imprescindívêl também garantir o vigia nas instalaçôes prediais das Secretarias e
Administração, evitando depredação, violaçáo, evasão, apropriaçáo indébita e outras ações
que redundem em dano ao patrimônio ê assegurar a integridade dos servidores que
desempenham atividades, bem como dos que evenrualmente transitam, nas dependências
das Secretarias Municipais, Prefeitura ê demais instalações públicas onde se instalem
funcionais de órgão Público Municipal ou ainda, aqueles que de alguma forma exija a
participaçáo da Prefeitura.

2.4. E importante ressaltaÍ que esta PreÍeitura Municipal náo dispõe de quadro de pessoal
para a realização dos serviços almejados no presente instrumento, viabilizando a
contrataÉo de empresa terceirizada para a prestaÉo dos serviços dispostos em cada
cargo relacionados no ifern 3, deste Termo dê Referência.

E-mail: licitacaoí@santoantoniod.rle$e.mt gov.br
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2.5. Como toda atividade administrativa do Município de Santo Antônio do Leste, é norteada
pelos princípios da isonom ia, legalidade, impessoalidaoe, rnoralidade, igualdade,
publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento
objêtivo, devendo ser aplicada às regras contidas na Lei n. 8.666/93
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2.6. Portanto, a contrataçáo de empresa terceirizada será formalizada, através de rocesso

2.7. O julgamento se dará em mênor preÇo por lote, uma vez que,.os lotes priorizaram os
cargos da mesma natureza, finalidade e ou semelhança, busca também a economia de
escala, bem como, preservar as particularidades de cada serviço, caso haja proponentes
que atuam em áreas mais especificas náo tendo obrigatoriedade de participar dos demais
lotes.

3. ESPECTFTCAçÕES TÉCNICAS:

LOTE 01.

PREÇO MENSALESPECIFICAÇAO
Auxiliar de Serviços Gerais com
lnsalubridade para limpeza de
banheiros públicos de pequena
ciÍculação, confoímê § sêgundo da
Cláusula Décima Terceira da CCT
MT000060/202í e com jomadâ de
trabalho de 08 hores diárias de
segunda a seía-feira. (la Faixa
Salarial da CCT MT000060/2021)

12

Auxiliar de Serviços Gerais com
lnsalubridade para limpeza de
banheiros públicos de grande
ciÍculação, conÍorme § quaío da
Cláusula Décima Terceira da CCT
MT000060/2021 e com jornada de
trabâlho de 08 horas diáÍias de
segunda a sexta-feira. (14 Feixâ
Salarial da CCT MT000060/2021)

24

Auxiliar de §erviços Gerais em Árca
Hospitalar, com jomada de trâbalho
de 08 horas diárias de segunda a
se)da-Íeira e 04 hoÍas aos sábados. (1â
Faixa Salarial + § primeiro + § querto
da CCT MT000060/2021)
Auxiliar de Lavanderia Hospitalar
lnsalubre com jornada de trabalho de
'12x36 horas diurnas. (6a Faixa SalaÍiel
da CCT MT000060/2021)

02

coo. TcE

303898-0

303898-0

2',t6105-2

?74223-3

09

01

Supervisor, com jornada de trabalho
de 08 horas diáÍias de segunda a
seda-feara e 04 horas aos sábados. (9"
Faixa Salarial da CCT
MT000060/2021

2524't2-0

E-màil: licitacâol4santoantonioooleste.mt. gov.br
Ar'. coiás - N'367 - Jardim Sanra Inês - Fone: (66) 34s8-r080 - cEp 78628-o0 - santo Antônio do L€$envrr

2

Licitatório, o qual será regido pelas Leis e Normas vigentes, incluindo as Convenções e
Acordos Coletivos de Trabalho (CCT) que regem os serviços terceirizados e demais normas
e suas atualizações, objetivando maior lucidêz e transparência em.todas os atos praticados
por esta prefeitura.

QTD PRECO UNIT.
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TOTAL R$

COD. TCE ESPECIFICAÇÃO

28

TOTAL

Vigia em iomada de 12x36 hores
noturna. (1a Faixa Salarial da CCT

SupeÍvisor, com jomada Ce trabalho
de 08 horas diárias de segundÍ1 a
sexta-Íeira e 04 horas aos sábados. {94
Faixa Salarial da ccT

MT000060/2021

MT000060/2021

I 388509-7

25?41 2-0

LOTE 03.

RS

COD. TCE

0000635

00022515

252412-O

LOTE 04.

02

15

cari. com jomada de trabalho de 08
horas diárias de segunda a sexta-feira
e 04 horas aos sábados. (Faixa 2'dâ
ccT MT000061/2021
Agente de ConsêÍvação, com
jornâda de trabalho de 08 horas diárias
de segunda a sexta-feira e 04 horas
aos sábados- (1" Faixa Sahrial da
ccT MTo00060/2021)

01
Supervisor, com jomada de tíabalho
de 08 horas diárias de segunda a
sexla-feira e 04 horas aos sábados. (9e

Faixa Salarial da CCT
MTooo060/2021)

TOTAL

ETT:Í I I I§

R$

COD. TCE ESPECIFICAÇÃO
Ajudante de Cozinheiro, com jomada
de trabalho de 06 horas diárias de
segunda a seíe-íeira. (44 Faixa
Salarial da CCT MT000060/2021)

08390641-8

TOTAL RS

AUX|L|AR DE SERVTçOS GEtAtS COM TNSALUBRTDADE PARA L|MPEZA. DE BANHETROS
PUBLTCOS DE PEQUENA C|RCULAçAO, CONFORME § SEGUNDO DA CLAUSULA DECTMA
TERCEIRA DA CCT MTOOOO6OI2O21 .

E-mail: licitacaoí@santoântoniodoleste.mtgov.br
Ar'. Goiás - N" 367 - Jârdim Santa Inês - l onc: (66) 34E8-1080 - CEP 7E62E-m0 - Sânto Antônio do l,€sae/MT
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- LOTE 02.

01 |

ANUAL

t

OTDESPECIFICAÇAO

RECO MENSAL PR
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SECREÍARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
. SEDE DA SECRETARIA E GINASIO DE ESPORTES - 1

SECRETARIA MUN]CIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
. CoNSELHO TUTELAR - 1

O SCFV - SERVIçO DE CONVIVENCIA E FORTELICII'ENTO DE VINCULOS- 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TUR'STIO E MEIO AMBIENTE
. SEDE DA SECRETARIA - 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA DE
. SEDE DA SECRETARIA - 2

AGENTE DE CONSERVAçAO.

at_c-

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA, OE BANHEIROS
PUBLICOS OE GRANDE CIRCULAçAO, CONFORME § OUARTO DA CI-AUSULA DECIMA
TERCEIRA DA CCT MTOOOO6OI2O21.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI.AL
. CRAS- 1

. CENTRO MULTIPLO USO - 2

SECREÍARIA SOLICITANTE QUANTI

05

01

02

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA
. BIBLIOTECA MUNICIPAL - í. DETRÂN - 1

o INDEA - I

. POLICIA MILITAR - ,I

. CARTORIO ELEITORAL - 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA
. SEDE DA SECRETARIA - 1

. APAE- 1

O E PLANEJAMENTO

o, oBRAS E SERVTçOS PUBLTCOSSECRETARIA MUNICIPAL DE VIA
. SEDE DA SECRETARIA - 1

01

02

0'r

SECRETARIA SOLICITANTE QUANTIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

. SEDE DA ADMINISTRAÇÂO - 4 04

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
. ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS AZZOLINI - 3
. ESCOLA MUNICIPAL VANDERLEI CECATTO - 8
. ESCOLA INDíGENA . 4

15

03

02

SECRETARIA SOLICITANTE OUANTIDADE
15SECRETARIA MUNICIPAL DE VIA o OBRAS E SERVI cos

E-mail : licitacao'@sâtrtoantoniodoleste.mt gov.br
Ar'. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fooe: (6ó) 3488-10E0 - CEP ?E62t-{n0 - Santo Antônio do Irste/MT
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GARI-

SECRETARIA SOLICITANTE QUANTIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

. SEDE DA ADMINISTRAÇÃO - PREFEITURA - 2
02

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIA o, oBRAS E SERVTçOS BLICOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAç O E CULTURA
. SEDE DA SECRETARIA - 2
. ESCOLA MUNICIPAL DE VANDERLEI CECATTO - 2
. ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS AZZOLINI - 2
. APAE - 2

02

08

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
. SEDE DA SECRETARIA - 2

02

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
. CRAS-2
. CENTRO DE MULTIPLO USO - 2

04

SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAUDE
. SEDE DA SECRETARIA - 2. PRONTO ATENDIMENTO - 2. ESF-2
. SENTINELê..2

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
. SEDE DA SECRETARIA - 2

08

UI

QUANTIOADE
OBRAS E SE OS 02

SECRETARIA SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE

- SUPERVISOR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA O E PLANEJAMENTO
. SUPERVISO PARA OS LOTES:01 E 05

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIA O, OBRAS E SERVIÇOS BLICOS
o SUPERVISOR PARA O LOTE: 03

E-meil: licitacedarsentoântoniodol$t€.mL gov. br
Ar'. Goiás - N" 367 - Jardim santa Inês - Fone: (66) 3:t8f-1080 - cEp 2t628-m0 - sento Antônio do Iste/MT

SECRETARIA SOLICITANTE OUANTIDADE
rr')

01

5

. SEDE DA SECRETARIA - 2

I
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AJUDANTE DE COZINHEIRA.

SECRETARIA SOLICITANTE OUANTIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA

o ESCoLA MUNICIAPL VANDERLEI CECATTO - 2
. ESCoLA MUNICIPAL DOINGOS AZZOLINI - 4. ESCOLA NA ALDEIA INDíGENA .2

08

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERA6 ÁREA HOSPITAI.AR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
. PRONTO ATENDIMENTO - 4. ESF -2o FISIOTERAPIA - Io SENTINELA - 2

AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR.

SECRET SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

3.1. SUPERVISOR:

a) Monitorar, orientar e treinar equipe nas rotinas burocráticas, distribuindo,
acompanhando e avaliando a execução das atividadês, visando facilitar a execuÉo das
rotinas do trabalho;

b) Acompanhar, fiscalizar e destinar as equipes externas (Auxiliares de sêrviços Gerais,
Operacionais e demais funçoes)

c) Acompanhamento e supervisáo das rotinas administrativas, gerenciamento da
equipe como um todo, coordenaÉo do sêrviços gerais de limpeza, controle de utilização,
manuseio e guarda dos materiais, equipamentos e utensílios necessários na execuçâo dos
serviços, organizaÉo de documentos e correspondências, no que lhe couber,
acompanhamento das tarefas e escalas dos colaboradores, controle de materiais, pedidos
de matérias e controle de estoque, elaboração de relatórios e planilhas de controles e
demais atividades relacionadas a funÉo.

3.2. AUXTLTAR DE SERVTçOS GERATS /LIMPEZA GRANDE E PEQUENA
crRcuLAÇÃo.

E-mail: !icitâca(@sâtrtoatrtoniodoleste.mt gov.br
Ar'. Goiás - N" 367 - Jârdim Santâ Inês - Fone: (66) 3,t88-1080 - CEp 78628-ü)0 - Sânto Antônio do L€stÊ/MT

OUANTIDADESECRETARIA SOLICITANTE

09

OUANTIDADE
02

povo!

OBS: O critério de julgamento será o de menor prêço por lote, devendo constar os
preços êspecificados para cada cargo, não sê admitindo cotação acima do valor dê
referência para cada cargo.
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a Áreas lntemas:

b) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;

c) Proceder a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante
domissanitário, desinfetante, duas vezes ao dia;

d) Varrer, passar pano úmido e polir os balioes e os pisos vinílicos, de mármore,
cerâmicos, de marmorite e emborrachados;

e) Varrer os pisos de cimento;

f) Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras árêas
molhadas, duas vezes ao dia;

S) Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete liquidam os sanitários, quando
necessário.

h) Retirar o pó dos telêfones com flanela e produtos adequados;

i) Limpar as escadarias com produtos adequados;

j) Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos da copa/rêfeitório
antes ê após refeiÇões;

k) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros,
removendo-os para local indicado pela Administraçâo,

l) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
INiMARE no 06 de 03 de novembro de 1995, quando for o caso,

m) Suprrr os bebedouros com garrafôes de água m ineral, adquiridos pela
Adm inistração;

n) Executar demaas serviços considerados necessários à frequência diária;

o) Servir água, chá, café e outros,

E-mâil: licitacâo(@3antoantoniodolgte.mügDv.br
Ar'. Goiás - N" 367 - Jârdim Süta Inês - Fone: (66) 34EE-r080 - CEP 7t62t-000 - Santo Antônio do L$tey'MT

7

GOVERNO MUNICIPAL

SANTÍ} ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2 O2l/ 2O2 4

| - Diariamente, uma vez quando não explicitado.
a) Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras,
persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes,
inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio. etc.;
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p) Recolhimento de xícaras, copos, garrafas térm icas, jarras e demais uten
durante o expediente dos Orgáos Públicos municipais;

lios,

Continuidade do progress(), cje mãos dadas co
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q) Lavagem e higienização dos equipamentos e dependências das copas;

r) Preparo e distribuição de café e demais bebidas;

s) Limpeza das geladeiras e demais equipamentos da copa/cozinha dos Órgãos
Públicos, pelo menos uma vez por semana, de preÍerência às segundas-feiras;

t) Zelar pelo funcionamento dos equipamentos colocados à disposiçáo de seus
funcionários, sempre comunicando, de imediato, qualquer dificuldade, defeito ou estrago
que venham a impedir o bom andamento das atividades.

ll - Semanalmente, uma vez, quando náo explicitado:

a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

b) Limpar. com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;

c) Limpar. com produto neutro. portas, banas e batentes pintados à óleo ou verniz
sintétrco:

d) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e pessar flanela nos
móveis encerados:

e) Limpar. com produto aprr:priado, as fonaçoes de couro ou plásticos êm assentos e
poltronas.

f) Limpar e polir tocios os metais, como válwlas, registros, sifóes, fechaduras, etc;

S) Lavar os balcóes e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e
emborrachados com detergente, encerar e lustrar,

h) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;

i) Limpar os espelhos com pano umedecrdo em álcool, duas vezes por semana;

j) Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral,

k) Limpar e polir os degraus das escadas:

l) Limpar, com produto apropriado, bebeoouros, geladeiras, frigobares e demais
eletrodom ésticos porventura exis:entês;

I
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m) Executar demais serviços considerados necessárlos à frequência semanal

lll - Mensalmente, uma vez:

a) Limpar todas as luminárias por dentro e poÍ fora;

b) Limpar forros, paredes ê rodapés;

c) Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;

d) Limpar persianas com produtos adequados;

e) Remover manchas de paredes;

í) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês

lV - Anualmente, uma vez quando náo explicitado:

a) Efetuar lavagem das áreas previstas em contrato;

b) Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias;

. Esquadrias lnternas e Extemas:

I - Semanalmente, uma vez:

a) Limpar todos os vidros (face lnterna/externa), aplicando-lhes produtos ante
em baçantes.

ll - Semestralmente, uma vez

a) Limpar fachadas envidraçadas (face exerna), em conformidade com as normas de
segurança do trabalho, aplicandoJhes produtos ante embaçantes.

. Áreas Extemas:

| - Diariamente, uma vêz quando não explicitado:

a) Remover capachos e tapetês, procedendo a sua limpeza;

b) Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cêrâmicos, dê
mármore e emborrachados;

c) Varrer as áreas pavimentadas:

E-mail: licitâcaolosantoantoniodoleíe-mLgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inê§ - Fone: (66) 348E-1080 - CEP 7t628-Ír00 - S|rto Antônio do LesteÍltT
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d) Retirar o lixo duas vezês ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de
removêndo-os para loc€ll apropriado;

litros,

e) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
lN MARE no 06 de 03 de novembro de 1995 quando for c caso;

f) Executar demais serviços considerados necessários à ftequência diária

ll - Semanalmente, uma vez.

a)
etc. );

Limpar e polir todos os metais (Torneiras, Válvulas, registros, sifões, fechaduras,

b) Lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerámicos, de marmorite e emborrachados,
com detergente e lustrar;

c) Retirar papeis, detritos e folhagens das áreas verdes;

d) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

lll - Mensalmente, uma vez:

a) Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento;

3.3. AUXTLTAR OE SERVTçOS GERATS EM ÁREA HOSPTTALAR:

. Areas lnternas:

I - Diariamente, uma vez quando nâo explicitado:

a) Varredura do piso de todas as salas, corredores, halls, escadarias, passarelas, etc
inclusive pisos de mármore;

b) Remover com pano úmido o pó dos móveis, tais como, mesas, armários, arquivos,
prateleiras. e também, dos aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.,

c) Realizar a limpeza e manutenção diária dos sanitários, especialmente daqueles que
se encontram nas áreas de atendimento ao público, proceder à lavagem de bacias,
assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante, duas vezes ao
dia:

Passar pano úmido, remover manchas e lustrar pisos;

Limpeza dos estoíados quê guarneçam as dependências;

E-mail: licitacaoa;sântoântoniúdoleste-mt gov.hr
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santâ Inês - t'6ns; (ri6) 3488-1080 - CEp 7862E-000 - Sarto Antônio do Irste/MT
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f) Aspiração mecânica do pó. das dependências que possua atapetado,
cortinas, passadeiras. capachos, estantes ê outros;
S) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros,
removendo-os para local indicado pela AdministraÉo;

h) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
INiMARE no 06 de 03 de novembro de 1995, quando for o caso;
i) Vasculhar embaixo das estantes e prateleiras rêtirando a sujeira do local;

j) Limpar os conimãos, cadeiras das salas de espera lavar bebedouros, salas de
espera e corredores;

k) Abastecer os sanitários com papel toalha, papel h§iênico e sabonete líquido, sempre
que necessário,

l) Acender somente as luzes dos ambientes que estão sendo limpo, fechar todas as
janelas e desligar as luzes das salas após o término do serviço,

m) Nas eventualidades o plso térreo, deve sof''er limpeza de acordo com as
necessidades:
n) Os bebedouros deverão ser higienizados com produtos adeouados,

o) Limpeza das calçadas e piso lateral que circundam as unidades externas dos
setores

p) Retirar papéis, detritos e folhagêns, acondicionando-os apropriadamente e retirando-
os para local indicado pêla contratante, sendo terminantemênte vedada a queima dessas
matérias êm local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade da
Contratante, observada a legislaçâo ambiental vigente e de medicina e segurança do
trabalho;

g) ZelaÍ pelo funcionamento dos êquipamêntos colocados à disposiçáo de seus
funcionários, sempre comunicando, de imediato, qüalquer dificuldade, defeito ou estrago
que venham a impedir o bom andamento das atividadês.

r) Executar demais serviços considerados nêcessários à frequência diária.

o Semanalmente:

a) Limpar atrás dos móveis. armários, arquivos, divisórias e portas;

b) Limpar os vidros internos com prodúos apropriados;

c) Limpar com produto apropriado as forraçôes de couro ou plástico em assentos e
poltronas;

E-mail: Iir'ilra@santoe oniodol$te-mügov.br I I
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d) Lavar azulejos, balcôes e os pisos vinílicos, de cerâmica, emborra
detergente ou com removedor, se necessário, encerar e lustrar;

e) Lavagem geral com prod'-úos químicos adequados, a critério da administraçáo, dos
azulejos, mármores, etc. Com produtos que deixam aspecto agradável a emanação
odorífica;

f) F azer a manutençáo do piso com material adequado, de todas as salas, coÍTedores
e demais dependências onde couber tal tipo de limpeza, de acordo com a necessidade da
área,

S) Limpeza e desinfecção dos aparelhos telefônicos e similares com produtos
adequados;

h) Retirar o pó e os resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral e demais
necessários:

i) Limpar espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana;

j) Lavar as calçadas e piso lateral que circundam as unidades;

k) Lavar, limpar, desinfetar e higienizar as dependências das copas, incluindo pias,
sifões, torneiras, registros, móveis, armários ê outros, bem como carrinhos e
eletrodomésticos (geladeira, bebedouros e outros), fazendo uso de pano macio e produtos
adequados a cada tipo de material a ser limpo e não prejudiciais à saúde humana,
conservando o mais rigoroso padrãc de higiene, anumaçáo e sêgurança;

l) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

. Mensalmente:

a) Limpeza externa das luminárias, interruptores e tomadas, etc;

b) Limpeza geral dos forros, paredes e rodapés;

c) Comunrcar a fiscalrzação sêmpre que errcontrar vidros e/ou esquadrias danificadas,
para manutenÉo dos mesmos;

d) Limpeza das persianas e cortinas mm prooutos adequados:

e) Remover manchas das paredes:

f) Mover e recolocar os acervos nos locais, na ordem em que foi retirado, para limpeza;

com
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Lavagem de todas as partes revestidas de mármore e granito e polir se n

Limpeza êm todos os computadores com produtos adequados;

Encerar áreas administrativas uma vez ao mês se houver necessidade;

ário;

Limpeza com material adequado, de todas as esquadrias das divisórias internas;

Proceder a uma revisão minuciosa de todos q§ sêrviços prestados durante o mês;

Executar os demais serviços considerados necessários à trequência Mensal.

AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR:

s)

h)

i)

j) Limpeza geral de todas as esquadrias e vidros faces intemas ê êxtemas sem
exposição a risco, com prodr.rtos adequados ern conformidade com as normas de
seguranç€;

k)

r)

m)

3.4.

a) Por tratar-se de unidade hospitalâr, os servir;os pres{ados deverão seguir,
cÍiteriosamente, as instruções normativas e demais normatizaçôes emitidas pêla
Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica, ANVISA.

b) Os serviços executados deverão estar de acordo com o Procedimento Operacional
Padrão - POP, o qual é executado sob a supervisão da Comissão de Controle de
lnfecção Hospitalar - CCIH.

c) Executar os servaços de lavanderia em geral, realizando a desinfecção das roupas,
passar e dobrar;

d) Utilizar a dosagem dos produtos a sêrem ur:irzadcs seguindo rigorosamente às
instruçÕes do fabricante e contratante, visando a garantia do seÍviço executado;

e) Manter-se atenta ao estudo do fluxo da roupa, náo devendo ocoffer o cruzamento entre
a roupa sua e a roupa limpa, evitando a contaminação.

f) Utilizar produtos adequados que promovarn a detergência, alvejamento, acidulaçáo,
amaciamento, remoção de manchas e demais.

3.5. AUXILIAR DE COZINHA:

a) Preparar o café para o consumo dos funcionários das unidades/departamentos,
quando necessário;

b) conferir a qualidade dos produtos alimentícios entregues podendo solicitar a
devoluçáo dos mesmos, caso não atendam às exigências de qualidade;

E-mrit lhitacro(@satrtoantonicdrúerte.mtgor..br 13

Ar'. Goiás - N" 367 - Jardim Santà Inês - Fone: (66) 34E8-10E0 - CEP "8ols-000 - Santo Antônio do Lcste/MT

SAruTO ANTONIO DO
Continuidade do prog.e-.so, de mã.)s dadas

GesL;o 2O 2l l2O2 4



GOvER,.{O MUNICIPAL
7-_ SAftITO ANTONIO tTO LESTE

t-- ContinuidacJe do progresso, de mãos d
Gestã<) 202L120 2 4

adas com o powo!

Fts ry

c) Armazenar os gêneros alimentícios de acordo com a sua perecibilidade
conservá-los em perfêito estado de consumo;

forma a

d) Retirar o lixo duas vezês ao dia, acondicionê'ldo-o êm sacos pláStigos, rêmovendo-
os para local indicado pela AdministraÉo.

e) Realizar controle de estoque dos gêneros alimentícios;

f) Auxiliar a prêparação de alimentos / refeições de forma a estarem prontos nos
horários estabelecidos;

s)

h)

i)

i)

Auxiliar no descascar frutas e verduras;

Servir os alimentos na temperatura adequacja para o consumo;

Servir refeiçôes, lanches, merenda e cutros tipos de alimentaÉo;

Limpar e higienizar o ambiente da cozinha;

k) Limpar e higienizar os equipamentos e utensliios da cozinha após o uso ou quando
for necessário:

l) Manter o ambiente da cozinha ê despênsa organizados e livres de materiais
desnecessários

n) Realizar serviços de limpeza e esterilizaÉo de pratos, ralheres, utensílios e
vasilhames:

o) Tratar com delicadeza, respeito e educaçào tda a equipe de trabalho;

Receber e cumprir as determinações dos responsáveis de cada unidade.p)

3.6. VtGtA:

a) O prestador de Serviços deverá ter experiência em atendimento ao público e
apresentar-se uniformizado com vestimentas que caracterizem a empresa CONTRATADA;

b) comunicar imêdiatamente a CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada,
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizaçâo
necessárias;

E-mail: licitacaú@santoantoniodoleste.mtgoy.br 14
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c) Comunicar a CONTRATANTE todo acontecimento entendido como inegul
atente contra seu patrimÔnio;

ê que

d) Observar a movimentaÇáo de indivíduos suspeitos nas imediaçôes do posto,

adotando medidas de segurança conforme orientaÉo da CONTRATANTE, bem como
aquelas que entender como oportunas;

e) A CONTRATADA manterá um profissional no local solicitado, sem interrupção de
horário conforme a jornada de trabalho estabelecida:

f) O serviço deste posto í2 x 36 horas nofuma compreende às respectivas portarias
com a devida observação geral ao prédio com relação à entrada e saída de pessoas, bem
como quarsquer o@nências extêrnas ê internas quê afeta diretamêntê aos locais
solicitados. procedendo-se ante as mesmas a comunicação às pessoas responúveis para
providências.

S) Percorrer sisteÍnaticamente as dependências de edifícios onde se desenvolvem as
atividades da Prefeitura e árees adjacentes, verificando sê, as portas, janelas, portões e
outras vias de acesso estáo fechadas conetamente e observando pessoas quê lhe pareçam
suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas

h) Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências dê edifícios
municipais, prestando informações e efetuando encaminhamentos, examinando
autorizações, para garantir a segurançâ do local;

il Zê\il pela segurança de materiais e veículcr postos sob sua guarda;

j) Verificar o funcionamento de registros de água e gás e painéis elétricos, controlar e
orientar a circulação de veículos ê pêdestrês nas áreas dê estacionamento público
municipal, para manter a ordem e evitar acidentes;

k) Vigiar materiais e equipamentos destinados a obras, pÍaticar os atos necessários
para impedir a invasão de edifícios públicos municipais. inclusive solicitar a ajuda policial,
quando necessária, comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer
irregularidades e ilicitudes encontradas;

l) Ligar e desligar alarmes, iealizat comunicados intêrnos através de rádio e telefone;

m) Elaborar relatórios periódic(ls sobre as ocorrências e atividades desenvolvidas;

n) O prestador de Serviços deverá ter experiência em atendimento ao público e
apresentar-se uniformizado com vestimentas que :aracterizem a empresa CONTRATADA;

E-meil: licitacao(@sântoantoniodoleste.mtgDv.br
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o) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer anormalidadê ve
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;

p) Comunicar a CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular e que

atente contra seu patrimônio;

q) Observar a movimentaçáo de indivíduos suspêitos nas imêdiações do posto,
adotando medidas de segurança conforme orientaÉo da CONTRATANTE, bem como
aquelas que entender como oportunas;

r) A CONTRATADA manterá um profissional no local solicitado, sem inteÍrupÉo de
horário conforme a jornada de trabalho estabelêcida;

s) O serviço dêste posto í2 x 36 horas notuma compreende às respectivas portarias
com a devida observação geral ao prédio com relação à entrada e saída dê pêssoas, bem
como quaisquer oconências externas e internas que afeta diretamente aos locais
solicitados, procedendo-se ante as mesmas a comunicaÉo às pessoas responsáveis para
providências.

t) Percorrer sistematicamente as dependências de edifícios onde se desenvolvem as
atividades da Prefeitura e áreas adjacentes, veríficando se, as portas, janêlas, portôes e
outras vias de acesso estão fêchadas conetamêntê e observando pessoas que lhe pareçam
suspeitas. para possibilitar a tomada de medidas preventivas.

u) Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências de edifícios
municipais. prestando informações e efetuando êncaminhamentos, examinando
autorizações, para garantir a segurança do local;

v) Zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda;

w) Verificar o funcionamento de registros de água ê gás ê painéis elétricos, controlar e
orientar a circulação de veículos e pedestres nas áreas de estacionamento público
municipal, para manter a ordem e evitar acidentes;

x) Vigiar materiais e equipamentos destinados a obras, praticaÍ os atos necessários
para impedir a invasão de edifícios públicos municipais, inclusive solicitar a ajuda policial,
quando necessária, comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer
irregularidades e ilicitudes encontradas,

y) Ligar e desligar alarmes, realizar comunicados internos através de rádio e telêfone;

zl Elaborar relatórios periódicos sobre as ocorrências e atividades desenvolvidas;

ov
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3.7. GARI:

Resíduos Sólidos: os que resultam das ativicades humanas em sociedade ê que se

apresentem nos estados sólidos, semissólidos ou líquidos, este último quando náo passível

de tratamento convencional.

Gerenciamento de Resíduos sólidos: o prer-:essc que compreende a coleta, a
manipulação, o acc;"rdicionamento, o transporte, c âtíÍtâzêíIâ.Í:ênto, o tratamento, a

reciclagem e a disposiçáo final dcs resíduos sólidos.

Coleta Domiciliar: colêta regular dos resíduos domiciliarês, formados por resíduos gerados

em residências, estabelecimentos comerciais, públicos e de prestação de serviços, além
do transporte desses resíduos para destinaÉc final em locai prevramente definido
Cabe ao ajudante a execução dos serviços de recolhimento dos ;esíduos que caem em

solo no momento da descarga dos caminhões da coleta, bem corno, todo e qualquer serviço
pertinente a manutençáo da Estaçáo Ce Transbordo.

a) A coleta regular domiciliar deverá compreender os seguintes resÍduos devidamente
acondicronados em embalagens ou recipientes:

b) Coleta e transporte de lixo domiciliar e comercial de crigem humana, produzida em
suas áreas.

c) A contratada caberá coletar os seguintes resíduos sóliCos: Resíduos sólidos
domiciliares: ResÍduos sólidos da varriçáo manual desde que acondicionados em sacos
plásticos com capacidade para 100 (cem) litros: Resíduos originários de restaurantes,
bares, hotéis, quartéis, mercados, recintos de exposiçáo, parques municipais,
estabelecimentos públicos em geral, estabelecimentos comerciais e industriais, desde que
contidos em recipiente de até 100 (cem) litros:

d) Náo estão compreendidos na conceituaçâo de resíduos sólidos domiciliares para
efeito de coleta obrigatoria, entulhos de obras públicas ou particulares, terra, areia, podas
de arborização pública ou grandes jardins, resídtros de mudança de domicílios ou de
reformas de estabelecimentos comerciais, coichões e mobiliários, cuja produção exceda 50
(cinquenta) quilos ou 100 (cem) litros. Nesse csso, os resíduos deverão ser levados ao
ponto de destino final pelo próprio gerador.

e) Os funcionários da CONTRATADA deverâo recolher e tra,tsportar os recipientes e
sacos plásticos, com cuidado e depositá-los no veículo coletor. evitando o denamamento
de resíduos nas vias públicas

f) Nas situaçÕes em que o munícipe apresentar os resíduos para coleta através de
recipientes reutilizáveis, estes deverão ser esvaziados completamente, tomando
precauçóes para não os danificar. Após este processo, o recipiente deverá ser recolocado
no ponto de origem pelos coletores.

E-mail: licitacaí@sâ oatrtoniodolestêmtgov.br t7
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3.8. AGENTE DE CONSERVAçÂO:

a) EÍetuar serviços de capina êm geral, varrer. lavar e removêr o lixo e detritos das ruas e
prédios municipais;

b) Executar serviços de limpeza em geral;

c) Executar serviços de podagem, jardinagem e de conservaÉo de parques e jardins;

d) Executar a remoção de materiais proveniêntes de corlstruçôes e demoliçôes;

e) Fazer a limpeza de ruas, valTef, levar e remover O lixo de defitos das ruas e prédios

municipais;

f) Proceder a limpeza de áreas e logradouros públicos, parques, jardins, áreas verdes dos
prédios públicos, canteiros, taludês, removendo seus detritos orgânicos e áins;

g) Realizar limpeza tlas áies públicas, desde vanimento de ruas, até a coleta de resíduos,
lixo orgânico, lixo reciclável re bota-Íora, limpeza das bocas de bbo, campinas e
córregos;

h) Preservam as vias públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadóês, acondicionando
o lixo para que seja coletado e do para o aterro sanitário;

i) Conservam as áreas públicas lavando-as, prntando guias, postes, viadutos, muretas e
etc,

jl Zelam pela segurança das pessoas sinalizanclo e isolando áreas de risc, e de trabalho;

k) Executar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo chefe imediato
ou necessárias ao bom desempenho do servip.

4. DA EXECUÇÃO DO SERV|ÇO:

4. í . O empregado alocado pela contratada para trabalhar não terá qualquer vínculo
empregatício com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste-MT, sêndo de inteira
responsabilidade da crntratada recrutá-lo em seu nome e sob sua inteira e exclusiva
responsabilidade referente a forna de contrataÉo, efetuar todos os pagamentos dê valores
oriundos do acordado com o fornecedor da mão de obra, bem como, cumprir todas as
obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas deconentes de
acidentes, indenizações, seguros e quaisquêr cutras decorrentes de sua condiçáo de
empregadora, sem qualquer s,:lrdariedade da Prefeitura de Santo Antônio do Leste,
inclusive em matéria trabalhista

E-mail: tieitacau'a)santoantonioúol$te.mt gov.br
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4.2. A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes e EPls aos
empregados colocados à disposiçáo da Contratante, sendo obrigatório o uso destes para

a realizaçáo dos serviços, a contratada deverá repor imediatamente todos os EPls e
uniformes que apresentarem desgastes e ou estra§arem dêvido ao uso no desempenho
das funçôes, bem como fornecer diariamente os EPls que forem descartáveis.

4.3. A relação abaixo citada será o mínimo de uniformes e EPls aceitos para cada
funcionário no início de seus serviços, para quê este o faça com segurança.

EX|GÊNCIA MINIMAS E TODAS DEVEM ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS
VIGENTES E SUAS ATUALIZAÇÕES.

a

Quantidade Fomecida

lnicio Anual

2 2

Coniunto: Calça comprida social e Blezer em mbrofibra, lipo oxford,
ântielérgico, que não desbote, com logomarca da empÍesa, coÍ a dêÍinir, gola
esporte pespontâda, abertura fiontrl com Íechamento atravês de botões,
mangas compridas.

SUPERVISOR

TIPO DE UNIFORME

2
Blusa: com logomarca da empresa, gola esporte, tecllo em elgodão,
abertura frontel com fechamento através de botões, mangas curtas, cor a
deÍinir.

2

5 peres Meias: tecilo slgodão, cor a deÍiniÍ, até eltura do tomozelo.

1 pat 1 per

1 1 cinto: modelo social, em recouro, Íivela prata, tipo regulável, na cor preta.

1
Crachá: com logomarcâ da empresâ, foto 3 x 4 cm colorida com identiÍicaçâo
completa, conforme pedrôes da empresa.

AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS E GARI

E-mail: licitâca(xA)santoarÍoniodolestamügov.br
Av. Goiás - N" 36? - Jârdim Sânta hês - Fone: (66) 3,188-11180 - CEP 78628-m0 - Sarto Atrtônio do Lst€y'MT

Calça: Tecido em brim, cor a definir, com bolsos dianteiros e traseiros

Ouantidade Fomecida

lnicio Anual

3ó

TIPO DE UNIFORME E EPls

3

2

Jaleco: Tecido em brim, com três bolsos, mangas curtas, aboloado na frente,
coÍ a deÍinir, com logomarca da empresa gravado no bolso superior.

botina: Botina de couro ou material similar, na cor preta, com fonação em
lecido sintético e bico de PVC para proteção dos dedos.

2

2

Grachá: Com logomarca dá empresa, foto 3 x 4 cm colorida com identiÍicâÉo
completa.

Luva: Luvas de PVC com alta resistência e ceno médio cobrindo âté a altudo
do cotovelo. PARA GARI.

Meia: Tecido em aigodão, cor a deÍinir

l9

G'JVERN<) MUNICIPAL

5 pares

Sapato: Em couro ou simi;ar, na coÍ preta.

3

1
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AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS EM AREA HOSPITALAR

o!

lnicio

2

Luva: Luva de vaqueta com elastico no punho. PARA AUXILIA( DE
SERVIÇOS GERAIS.

Oculos: óculos anti impaclo, com cordão para pendurar no pesooço.

2 Óculos: Oculos anti respingo pera manipulação de residuos líquidos.

Máscara: Máscara PFF2 ou PFF3 com válwle, descertável10

2 Chapéu: chapéu modelo Australiano com proletor de nuca e Pescoço.

1

Quantidade Fomecida

Anual
TlPo DE UNIFORME E EPls

4

4

4

calça: Tecido em brim ou helanca, coÍ a definir, com bolsos diafitêiros ou
traseiros.
Blusa: com logomarca da empresa, gola redonda ou em v, teciro em
eEodão, mangas curtas, contendo bolso no lado esquerdo supêrior cor a
deÍinir.

Bota: Bota dê PVC, impermeável, coÍ branca, com forraçâo intema e solado
antiderapante, câno médio ou longo.

5 Meia: Tecido em algodão, cor a definir

1 1
Crachá: Com logomaíca da emprese, Íoto 3 x 4 cÍn colorila com ilentmceÉo
completa.

1
Ôculos: Ócubs anti respingo ,ara manipulação de resiruos líquidos, cor
transparente ou incolor

24

4

1 '12 Máscara: Máscara PFF2 sem válvula, descârtável

1 Protêtor Solar: Protelor SolaÍ de no mínimo Íator /í0.

AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR

Quantidade Fomecida
TIPO DE UNIFORME E EPIS

2 4

lnicio Anual

4

1

1 1

24

Calça: Tecido em brim ou helancâ, coÍ a deÍinír, com bolsos dianteiros e/ou

Blusa: com logomarca da empresa, gola redonda ou em v, tecido em
algodão, manges curtas, conlendo bolso no lado esqueÍdo superior cor a
deÍinir.

Bota: Botâ de PVC, imp€rmeável, cor brance, com forração intema e soledo
antiderÍapante, cano médio ou longo.

Crachá: Com logomerca da emprese, foto 3 x 4 cm colorida com identiÍicação
completa.

Luva: Luvas de Látex Neoprerns Bicolor com espessura mínima de 0,60mm
cano longo, comprimento total de 37cm, marca volk ou similar;

4

5

traseiros, com da resa r ou bordado.

Mêia: Tecido em a§odão, cor a ceÍnir

E-mail: licitâca(í@§antoantoniodoleste-mtgov.br
Ar. Goiás - N" 367 - Jtrdim Sântâ Inês - Fone: (66) 3488-lo8o - CEP 7t628-000 - Santo Antônio do Lcate/MT
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2

2

2

Protetor SolaÍ: Protetor Solar de no mínimo fator 40.

2

1

Luva: Luvas de Látex Neopreme Bicolor com espessura mínima de 0,60mm
cano longo, comprimento total de 37cm marca volk ou simila[

2
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culos: Ócubs anti respingo pare manipuleção de residuos líqukl
trensparenlê ou incoloí

Protêtor Auricular: Protetoi Auricular tipo plug, em silicone, descartável,
para proteÉo de ruidos.

VIGIA NOTURNO

TIPO DE UNIFORME

Coniunto: Celçâ compriJa tecido brirn, entialérgico, que não desbote,
com logomarca da empresa, cor a deímir, camisa manga longa, tecido
algodao ou superior, gola classicir ou polo, com logomarca da empresa,
cor a definir, .

r

3

Quantidade
Fornecida

lnício Anual

2

Sapato ou botina: de couro ou meterial sintético similar, na cor pÍeta, com
o em tecido sinlético.

1 par 1 par

1 Crachá: com logomerca da empresa, foto 3 x 4 cm colorida com
o completa co nforme padrões da

AGENTE DE CONSERVAçÃO
Quantidade
Fornecida TIPO DE UNIFORME E EPls

lnico Anual

2 4
Calça: Tecido em brim, com faiy.a refletiva, cor a deÍinir, com bolsos dianteiros
e/ou traseiros. com logo da empÍesa impresso ou boÍdado.

E-mail: licitacad@sântoantoDiodoleste.mLgov.br
Ar'. Goiás - N' 367 - Jardim Smta Inôs - Fone: (66) 3{88-1080 CiP 7362t-ü10 - Sâtrto AntôDio do Leste/ltlT

2

1 2 Protetor Facial: Protetor Facial, Faceshield Transparente ou lncolor

1 Máscara: Máscara PFF2 sem válwla, descartável.

,|

12

4

Quantidadê
Fornecida

lnício Anual

AUXILIAR DE COZINHA

TIPO DE UNIFoRME E EPls

3 6
cor e deÍinir, com bolsos dienteiros e lraseiros

Camiseta: Tecido algodão, mangas curtas, cor e deÍinir, com logomarca da
empresa gravado na parte superior

o em bím,

Avental: Tecido oxford, mangas iumpridas, abotoado na Írente, cor a deÍinir,
com loqomarca da empresa oravado no superior da peÇâ na attura do tórax.

6

4 Tênis ou botina: de couro ou material sintélico similar, com fonação em
tecido sintético.
Mêia: Tecido em algodão, cor a definir5 5

1 Crachá: com logomarca da empresa, foto 3 x 4 cm colorida com iJentificaÉo
completa.

Luvas: Luvas do lipo NEOPRENE ou NlTRlLlcA. (a deÍinir)
Touca: Touca do tipo sanÍonada êm TNT, descâíável.10

Máscara: Máscara com elastico, clip nasal, em TNT, descartávê|.10

21

2

5 pares 5 pares Meias: tecftJo algodão, cor a definir, até altura do tomozelo.

1

6
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4
Camaseta: Tecido elgodão, mangas longa, com íaixa refleliva, cor a defi r,
com logomarc€ da empresa gravado na parte superior

Máscara: Máscára PFF2 ou sem válvula, descartável

4.3. A Contratada receberá da Prefêitura dê Santo Antônio do Leste-MT, todos os materiais
e equipamentos necessários para a exeorçáo dos serviços, sendo que a mesma passa a
ser responsável pela manutenção e conservaçâo dôs mesmos. Toda a manutenção e
reposição de equipamentos será providenciada pela Contratante. Excluindo uniformes e
EPls que será de responsabilidade da contratada conforme "cláusula 4.2." desle Termo de
Referência.

4.4. A Contratada só poderá usar produtos químicos, indicados pela Contratante, aprovados
pelo órgão governamental competente e que náo c€rusem dano a pêssoas ou animais
domésticos ou a revestimentos, pisos, instalações e redes de água ê êsgoto.

4.6. As unidades administrativas poderão organtzar-sê conforme demanda de trabalho e
conforme horário de firncionamento de cada secretaria de forma diferente do horário acima
citado.

5. DAS OBR|GAçÕES DA LIC|TANTE VENCEDORA:

2

5.1. uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contrataÉo, a licitante
vencedora deverá comparecer êm 02 (dois) dias úteis seguintes à notificaçáo, para retirar
a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à

f,-mril: licitacad@sânloânÍotriodDleste.mtgov.br 22
Av. Goiá§ - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fonc: (ó6) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Artônio do L€ste/MT

2

1 4

5

1 1

1 o

24

Boné: Borié modelo Árabe com prolelor de nuca e Pescoço.

Botina: Botina de couro ou material similar, na cor preta, com ÍonaÉo em
tecido sintético e bico de PVC para proteção dos dedos.

crachá: com logomarcâ da empresa, foto 3 x 4 cm colorila com identmcação
completa.

Luva: Luva de vaqueta com elaslico no punho

Luva: Luva de malha pigmentada com palma emboÍÍachada

4

5 Meia: Tecido em algodão, cor a deÍinir

1 óculos: ó:ulos anti impacto, com coÍdão para pendurar no pescoço.4

41

4.5. A forma de distribuição da erecução dos serviços será definida pelo Contratante, sendo
recomendado, de forma sugestiva de segunda- feira a sexta-feira de 07h00min às
11hO0min ê das 13h00min às 17h00min, e aos sábados das 07hfi)min às í1hO0min nas
secretarias, unidades administratrvas e operacionais, departamentos, bairros, ruas,
avenidas, distritos, comunidades, estradas vicrnais, praças, determinadas pela secretaria
solicitante. podendo entretanto, haver a demanda para atuar em outros horários, inclusive
período noturno, fim de semana e feriados.

1
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contrataÉo, sêm prêjuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Re aa
autorizaÉo de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa ven@dora do certame
obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste cêrtame nos termos estabelecidos no Edital dê
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a
encaminhamento à
pagamento devido;

Nota Fiscat dos m ateriais/serviços entregues paru posterior
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaÉo do

c) Apresentar, junto ccm a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação dê tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclama@es se
obriga a atender g'ontamente;

ê) Assum ir, arnda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas
na legislação específica de acidentes dê trabalho quando, em oconência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que oconidos em dependências da PREFEITURA;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmêntê, o objeto a sêr contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Ressarcir prejuízos de qualquer nalweza causados ao patrimônio da CONTRATANTE
ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do contrato, por dolo ou
culpa de seus emprêgados, prepostos ou representantes, a preços atualizados, dentro de
10 (dez) dias contados a partir da comprovaçáo de sua rêsponsabilidade. Caso não o faça
dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento
da fatura a vencer ou cobrar em juízo;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
serviços fornecidos;

j) Selecionar rigorosamente os prestadores que executarão as horas de serviços
contratados, sem a necessidade de vÍnculo de subordinação entre trabalhador e o
fornecedor dos serviços;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçao desta licitação,

E-mril: licitacaíÍa/sâtrtoantoniúúolste.mtgov.br zj
Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Santa In& - tr'orre: (6O 34tt-1080 -.CEP 7t628{l00 - Santo Ântônio do Lste/MT
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l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçâo, inêrentes ao
presente licitação,

eto da

m) Providenciar para que seus êmpregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

n) Manter um supêrvisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuÉo do Contrato;

o) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer rnegularidade relacionada com a
execuçáo dos serviços;

p) Será de inteira responsabalidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao MunicÍpio ou a terceiros, deconêntes da própria execuçáo dos serviços;

q) Colocar à disposiçáo da CONTRATANTE, na clata de início da vigência do contrato, o
pessoal necessário à execuçáo dos serviços.

r) Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pêssoal, bem
como as ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os horários
estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos, devendo, ainda, serem substituídos nos
casos de faltas, ausência legal ou férias, de maneira a náo prejudicar o bom andamento e
a boa execução dos serviços;

s) Efetuar a reposiçáo de pessoal, em caráer imedrato, em eventual ausência;

t) Náo permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar as
providências necessárias para que, nos termos da legislaçáo pertinente, usufruam
anualmente desse direito;

u) Substituir o uniforme dos empregados sempre que náo atenderem às condições mínimas
de apresentaçáo e/ou mediante comunicaçâo/sohcitação da CONTRATANTE, cuidando
para que os mesmos se apresentem sempre com as vestimentas e acessórios em perfeito
estado de conservaçáo e devidamente identificados por crachá;

vl Zelar pelas máquinas e equipamentos postos a sua disposiÉo para execuçáo dos
serviços, bem como pela economia dos produtos de higiene e limpeza;

w) Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamentos a seus
em pregados;

x) Adquirir e Íornecer EPI's adequados ao risco de cada atividade, assim como substituir
imediatamente os EPI's, quando daniÍicados ou extraviados, conforme regras da NR 6 do

E-mâil: licr(acao@santoantoniodol$te.mt.gov.br 24
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TEM;

y) Cumprir integralmente todas as Normas Regulamentadores relacionadas à segurança
no ambiente do trabalho, devendo para tanto, realizar cursos de capacitaÉo periódicos,
seguinte legislação vigente;

6. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

6.í Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes.

b) Efetuar os pagamentos nas condiçóes e prazos estipulados.

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçâo e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento.

e) Acompanhar a execução do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins
de ajuste ou suspensâo do mesmo.

f) Exigir o imediato afastamento cie qualquer emprêgado ey'ou preposto da CONTRATADA
que aja em desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, ainda, que conduza de
modo incompatível c,om o exercício das fun@es que lhe foram atribuídas, após advertência
por escrito.

7. DO VALOR ESTIMADO:

7.1. O valor global estimado para a presente contrataÇão é: R$ XXXX (XXXX)

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA:

8.1. As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

E-mail: licitacao@santoantoniodolesle.mtgov.br 2s

Av. Goiás - N'367 - Jardim Sànta Inês - Fone: (66) 3zlE8-10E0 - CEP 7t62a-m0 - Santo Ântônio do Irste/MT

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocor.rência de eventuais imperfeiçóes no
curso do fornecimento, fixando píazo paía sua coreÉo.

g) Fornecer os Equipamentos e Materiaís de Limpeza necessárias para a adequada
prestação de serviços, tais como: Enxadas, Limas, vassouras, pá, carriola, rastelo, cortador
de grama, água sanitária, detergente, esponja, palha de aço, sabão em pó, sabão liquido,
vassoura, rodo, baldes, pedras sanitárias, desinfetantes, ceras. sacos para lixo, bem como,
outros equipamentos e materiais similares.
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Dotação:

Cutros Se de Terceiros - Pessoa Jurídica

ú5 SccÍeterie tllunici I de Saúde
Manulen o e Enca da Sec. De Saúde.

OutÍos Servi de Terceiros - Pessoa Jurídicil

07 iciI
Funcional programática 8.244.5009.2056 ManutenÉo das AtivHades ds Sec. Mun. Ass

Social
515Ficha

Outros SeMÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade Secretaria Mun de Assislência Social

Des sa/Íonte 3.3.90.39

Secretaria Mun de Educâ e Cuttura

10

20.601 .5012.2068 Man da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio
Ambienle

690

9. PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestaÉo dos serviços,
mediante apresentaÉo da nota fiscal devidamente atestada pelo setor de Material e
Patrimônio;

9.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscaúfatura, descrição dos itens

E-mâil: licilrced@srntor.ntoniodolete.mt gov.br 26
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Unidade 03 Secretaria Municipal de Administração e
Planeiamento

Funcional programática 4 .122 .5004 .2012 Manutenção das Atividades da Secretaria
Ficha 65
Despesa/fonte 3.3.90.39

Unidade
Funcional pÍogÍamática 10.122.5016.2159
Ficha 138

3.3.90.39Despesa/Íonte

Unidade 09 Seqetaria Municipal de Viação, Obras e SeMços
Pú bos

Funcional progÍamática 1 5.452.501 1 .2062 ManutenÇão da Sêc. Mun. de Viaaão e Obras.
Ficha 601
Despesa/fonte 3 3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídice

Unidade 11

ManutenÇãc dâ Sec. Mun. de Desporto e LazerFuncional programática 27 .812.5013.2072
Ficha 729
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 06
Funcional progÍamática 12.361 .5007.2037 Manutenção das Atiüdades da EducaÇão
Ficha 398

3.3.90.39Despesa/fonte Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Secretâria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio
Ambiente

Funcional progÍamática

Ficha
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros SeMços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Secretarie Municioal de Desoorto e Lezer

Unidade
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entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá
pagamento;

9.3, Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo das notas
fiscais/faturas;

9.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitaçáo definitiva dos serviços exêcutados;

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

9.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitrrra no prazo de até 3O (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização cla nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta conente da Contratada;

9.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaçáo de factoing;

9.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo
aplicável:

9.10. A Contratada regularmênte optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenÉo
tributária quanto aos impostos e contribuiçóes ab:angidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributáric; favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS:

10.1. Os serviços seráo executados nas referidas Secretarias desta Prefeitura Municipal
constantes no neste edital e anexos, em Santo Antônio do Leste/l\íT, envolvendo
disponibilizaçáo, pela CONTRATADA, de mão-de-obra capacitada e devidamente equipada
para a prestaÉo dos serviços, de acordo com as quantidades especificadas no anexo I do
edital.

Íeito o

E-mril: licitacâdOsantoântoniodoleste.mt gov.br
Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnê§ -l'on€: (ó6) 3.{EE-I0t0 - CEP 7862$-000 - Senro Antônio do lrste/ltlT
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10.2. A prestaçáo dos serviços, objeto deste edital, compreenderá as seguintês at ades
e obrigações

a) Contratação de pessoal especializado conforme especificaçâo descrita no item l;

b) Manter contato com o órgâo/entidade sobre quaisquer assuntos relativos à prestação
dos serviços objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência de cada caso;

c) Estabelecer normas e procedinlentos, em conjunto com o órgão/entidade, para o fluxo
operacional da prestaçáo de serviços objeto deste edital;

d) Designar pessoal qualificado para a execução das atividades decorrentes destê objeto,
responsabilizando-se pela qualidade da prestação dos serviços objeto deste edital;

e) Prestar informaçáo ao órgãolentidadê contratantê sobre os prestadores de serviços
contratados, semprê que solicitado;

f) Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pelo órgão/entidade contratante,
com relaçáo ao serviço contratado;

g) A remuneraçáo dos trabalhadores será de no mínimo, o piso salarial definido por cada
categoria profissional, conforme eonvenções coletivas de tÍabalho;

h) Os profissionais designados deverão possuir vínculo empregatício e a Empresa
especializada contratada, deverá cumprir todos os compromissos definidos pelas leis
trabalhistas e previdenciárias;

i) Habilidades específicas;

j) Demais definiçôes do perfil do trabalhador, deverá ser aprovada pela CONTRATANTE;

l) Fornecimento de uniformes e crachás para os funcionários, sendo adequados ao cargo,
por responsabilidade da CONTRATADA.

í0.3. A prestaçáo dos serviços, objeto deste edital. compreenderá as seguintes âtividades
e obriga@es:

10.3.1. A CoNTRATADA deverá fornecer a mão-de-obra necessária, devidamente
uniformizada, capacitada. utilizando todos os equipamentos necessários, conforme normas

D-mail: licitaca«@santoântoüiodoleste.mtgov.br 2a
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SANTO ANTONIO DO LESTE

k) A execução dos serviços contratados será objeto de execução, acompanhamento e
fiscalização por representante do CONTRATANTE com atribuições especíícas,
especialmente designado pela autoridade competente.
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higiene e segurança, tais como: calçado próprio para o trabalho, luvas e outros
prestação dos serviços.

laa

í 0.3.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente, não sendo permitida a subcontrataÉo;

10.3.3. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irâo pÍestar os serviços,
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e dêmais referências,
tendo funçôes profissionais legalmente registradas em suas carteiras dê trabalho;

10.3.4. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas após notificaçâo, qualquer empregado considerado com conduta
inconveniente pelo orgão;

í 0.3.5. Manter sêu pessoal uniformizado, identúicando-os através de craciás, com
fotografia recente, e provendo-os dos êquipamentos de Proteçáo lndividual - EPI's;

10.3.6. Manter sêdiado junto ao órgão durante os turnos de trabalho, elementos capazes
de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos:

10.3.8. Nomear encanegados responúveis pelos sêrviços, com a missão de garantir o bom
andamento dos mesmos permanecendo no local do trabalho, em tempo integral,
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos êxêcutantes dos serviços;

10.3.9. Estes encarregados terão a obrigâç.lo, cie reportarem-se, quando houver
necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços do órgão e tomar as
providências pertinentes para que sejam conigidas todas as falhas detectadas;

'10.3.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas
disciplinares detêrminadas pelo órgão;

í0.3.1'l. Assumir todas as responsabilidades ê tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregadcs, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus
encarregados;

10.3.12. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança definidos pelo órgão;

10.3.13. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas aos
arredores dos órgãos;

E-mail: Iicitaca0(@sântoântoniod(dste.otgoy.br 2e
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10.3.7. lmplantar, de forma adequada, a planificação, exeqjçáo e supervisão permanente
dos serviços, de forma a obter uma operação coneta e eficÂa, Íealizando os serviços de
forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências
objeto dos serviços;
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10.3.14. Registrar e controlar, juntamente com o preposto, diariamente, a assiduid deea
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

10.3.15. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;

10.3.í6. Prêstar os serviços dentro dos parâmetros e rottnas estabelêcidos, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislaÉo;

10.3.17. Observar conduta adequada na utilizaçáo dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios, objêtivando a correta execuçáo dos serviços;

10.3.18. Os serviços deverão ser executados em horários que náo interfiram com o bom
andamento da rotina de funcionamento dos órgãos.

10.3.19. A empresa vencedora manterá os profissionais nos horários predeterminados pela
administração e fiscal do contrato;

10.3.20. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos maGriais e
pessoais causados por seus empregados, dolosa ou culposamente, aos bens da união e
de terceiros;

'10.3.21. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, devidamente uniformizados .; munidos de equipamentos necessários
ao desempenho eficiente dos serviços, em conformidadê com as normas ê determinações
em vigor;

10.3.22. Apresentar à CONTRATANTE, quando do inÍcio das atividades aos funcionários,
devidamente identificada ao fiscal do coNTRATo, ao qual será entrêgue a relação nominal
constando: NOME, ENDEREÇO RESIDENCIAL, TELEFONE:

í0.3.23. Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, do local próximo às suas
residências ao local de trabalho e vice-versa, bem como alimentaçáo e outros benefícios
previstos na legislaçáo trabalhista e convenção ccrleliva de trabalho;

10.3.24. substituir imêdiatamênte no início do expediente, em caso de faltas, férias ou a
pedido da administração o funcionário posto a serviço, respondendo por quaisquer
ocorrências no decorrer do período em que for constatada a sua ausência, Íicando
reservado à CONTRATANTE o direito de autorizar ou náo as eventuais substituições,
devendo estas ocorrêÍ mediante prévia comunicação ao Fiscal do coNTRATo, de acordo
com os interesses do serviço;

§ÂrüT{, ÂNr"üNl§ n§ LtsTE
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10.3.25. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um dêstes
uniforme e equipamentos a seus empregados;

s

10.3.26. Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mãode-obra
oferecida para atuar nas instalaçóes dos órgãos;

10.3.27. Manter disponibilidadê de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender
eventuais acréscimos solicitados pelos órgãos, bem como impedir que a mão-de-obra que
cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza gtave, seja imediatamente removida
para as instalações da CONTRATADA, observanCo a não utilizaçâo da máode-obra de
menor, salvo nos casos previstos em lei;

10.3.28. Atender de imediato às solicitaçôes quanto a substituições da máode-obra,
qualificada ou entendida como inadequada para a prestaÉo dos serviços;

10.3.29. lnstruir ao sêu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações dos
órgãos, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lntemas e de Segurança e Medicina
do Trabalho;

10.3.30. Fornecer, sempre que solicitados pelo órgão, os comprovantes dê quitação das
obrigaçôes trabalhistas ê do recclhimento dos encargos sociais de empregados utilizados
na execução da presente licitação;

10.3.31 . Manter contato com o órgão/entidade sobre quaisquer assuntos relativos à
prestação dos serviços objeto deste êdital, sêmpre por escÍito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pêla urgência de cada caso;

10.3.32. Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com o órgão /entidade, para o
fluxo operacional da prestação de serviços objeto deste edital

10.3.34. A execuçâo dos serviços contratados será objeto de execução, acompanhamento
e fiscalizaçáo por representante do CONTRATANTE, com atribuições específicas,
especialmente designadas pela autoridade competentê (cargo).

10.3.35. A Contratada deverá disponibilizar equipamento adequado de controle de
frequência, de acordo com a lei, em todas as unidades por ela atendida;

10.3.36. A Contratada deverá encaminhar, quando da cobrança dos serviços, registro de
ponto e holerite dos empregados, ,ievidamente assinados pelos mesmos, e com o atesto do
Fiscal do Contrato, sendo as quantidades de empregados contratados com o constante na
fatura.

li-mail: liciraca@sântoântóniodoleste.mt gov.br
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10.3.33. Designar pessoal qualificado para a execuçáo das atividades deconentes deste
objeto, responsabilizando-se pela qualidade da prestaÉo dos serviços objeto deste edital;
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10.3.37. Na eventualidade de faltas ao serviço, a Contratada deverá encam r outra
pessoa para substituir o faltoso, anexando o registro de ponto da pessoa quê está
substituindo;

'10.3.38. A falta desse procedimento acÂÍelatá deduçáo da fatura da contratada dos dias
não trabalhados.

11.2 - A fiscalizaÉo de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perantê terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocoÍTência desta, não
implica em coíresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei no. 8.666, de 1993.

'r2. pRopRrEDADE, SEGURANÇA E S|GILO:

12.1 - A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutençáo e
integridade dos dados. programas e procedimentos físicos armazenamento das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com
a legislaçáo existente.

12.2 - Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informa@es ou documentos
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil
e criminalmênte por sua indevida divulgação e/ou inconeta ou desq.ridada utilização.

13.3 - Reconhecer ainda que, corno prestadora de sêrviço por força de um contrato, sem
vinculação direta com as atividades desenvolvidas, todo ê qualquer trabalho realizado ou
desenvolvido será de exclusiva propriedade da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste.

14. CONDIçÔES GERATS

14.1 - A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

14.2-Para respaldo legal e consonância com as normas vigentes, deixa-se claro que para
ciência dos intêressados que, em iudo que este termo de referência for omisso, basear-se-
á em edital e nas Leis 8.666/93, '2312006, 1O.52O|2OO2 e demais Leis e normas vigentes,
ainda que náo citadas neste instrumento, por entender que não há nada soberano a LEI e
ou outro dispositivo com mesmo equivalência e poder legal para sua aplicação, tais como;

E-mail: lic!taced@santoâtrtoniodoleste.mt gov.br
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32

1 1. ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÂO:

1 1 .1 - A fiscalizaçáo do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração
Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestaçáo dos
serviços e de tudo dará ciência à Administração.
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CLAU LENE OLIVEIRA DOS SANTOS ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

SE, MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARTA 007/2021 0E O1tO1tm21

MARCOS OA SILVA ALVES

SEC MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA 001/2021 DE O1n1tn21

ROSANI MENEGASSI ALVES

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARIA 00ô/292í DÉ O1tO1lm21

CARLOS RÉZENDE
sEc. MUNTC|PAL DE ADMTNTSTRAÇÃo E

PLANEJAMENTO

PORTARTA 2642021 0E',l 8106/2021

SEC, MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURÂ

PORTARTA 002,2021 0E O1n1ln21

SECRETARI
CASTRO

AGRICULÍURA ÍURISMO E
E AMBIENTE

PORTARIA

EDEMAR MENEGASSI
SEC, MUNICIPAL DÊ VIAÇAO OBRAS E SERVIçOS

PUBLICOS

PORTARiA 005/292r OE 01tO1t?021

DAVID O CORREIA DA SILVA

SECREÍARIO MUNICIPAL OE FINANçAS

PORTAR,A 00,1/2021 DE O1lO1lm21

JOSE ARIMATEIA VI ALVES
PREFEITO MU

E-mail: licitacâo(a)§antoantoniodoleste.mt. gov. br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 3:188-f080 - CEP 7862t-000 - Sarto Antônio do L€ste/MT
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Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÉo

02150t21
Descriçáo

SOLICITAÇÁO GERADA PARA COTAÇÁO DE VARIAS SOLICITAÇÓES

Responsávêl

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Oata

08t09t2021

PodsÍ

Ôrgáo

Setor Solicitanle

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
soLrcrTAÇÔES
02136t21
02137121
0213ü21
o2139t21
o2140t21
o21Ut21
o2135t21

Itom Cód, Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçâo Dêtalhada do Produto

Unidade Qtds Qtde Rec. C. Custo
Observagão

1 ooí.033.269 303898{) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZÂ DE BANHEIROS PUBLICOS DE PEQUENA CIRC SER
ULAçÂO, CONFORMÉ §qE

DIAR
GUNDO OA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRA

5 2

BALHO DE 08 HORAS IAS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA. 1. FA|XA SALARTAL DA CCT MT000060/2021)

2 00í.033.277 303098.0 AUXILIA
LAÇAO.
LHO DE

CIRCU SER
TRABA

4 20

3 00í.033.268 2s24124 SUPERVISOR, COM JORNADA DE TRÂBALHO DE 08 HORÂS OIÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA E 04 HORAS AOS S SER 2
ABADoS 9" FAIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021

4 00,t.033.269 303898-0 A
U

uxrLIAR oE sERVrÇos GÉRAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPÉZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PEQUENA CIRC SER 1

SEGUNDO OA CúUSULA OÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRALÂçÂO, CONFORME §
0 18

BALHO DE 08 HORAS D IÁRlAS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRÂ. 1. FA|XA SALARTAL DA CCT MT000060/2021) p
(r,5 00r.033.269 3038984 AUXILIAR OE SERVICOS GERÂIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PEQUENA CIRC

ULAÇAO, CONFORM.E § SEGUNDO DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRA
BALHO DE 08 HORÂS DIARIAS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA. (1' FAIXÂ SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021)

SER 2

6 oo't.033.277 303898-0 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA OE BANHEIROS PÚBLICOS DE GRANOE CIRCU SER 15
LAÇÂO, CONFORME
LHO DE 08 HORÂS D

§
IA

OUARTO DA CúUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRABA
R|AS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA. (1. FATXA SALARTAL DA CCT MT000060/2021

0 '12

I

7 00í.033.269 303898-0 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIOADE PARA LIMPEZÂ DE BANHEIROS PUALICOS DE PEQUENA CIRC
ULAÇÃO, CONFORME § SEGUNDO DA CúUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA DA CCI MTOOOO6O/2021 E COM JORNAOA DE TRA

SER 0 24

0

DE

,| 0

o12

I
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Solicitação de Materlais / Serviços

BALHo DE 08 HoRAS D|AR|AS oE SEGUNDA A sExrA-FErRA. ( 1. FA|XA SALARTAL OA CCT MT000060/2021)

I 00í.033.269 303898-0

9 00í.033.277 303898.0

10 00í.033.277 3o3B9B.o AUxtL|AR DE sERvtÇos GERAtS coM tNSALUBRtDADE PARA LtMpÊzA DE BANHEtRoS púBLrcos DE GRANDE ctRcu
LAÇAo, coNFoRME § oUARTo DA cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CcT MTOOOO6O/2021 E coM JoRNADA DE TRABA
LHo DE oB HoRAS DrÁRrAS DE SEGUNDA A SEXTA-FE|RA. (í. FArxA SALAR|AL DA ccr tvr000060/2021)

SER 2

í'l ooí.033.29í 2í6í05-2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERÂIS EM ÁREÂ HOSPITALAR, COM JORNADA DE TR,ABÂLHO DE OS HORÂS DIÁRIAS DE SE
GUNDA A SEXTA-FEIR E 04 HORAS AOS SÁBADOS. (1. FATXA SALARTAL + § PRIME|RO + § QUARTO DA CCT Mr000060
t20211

SER I 0 11

12 001.033.282 274223"3 AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR INSALUBRÊ COM JORNAOA DE TRABALHO OE 12X36 HORAS DIURNAS. (6' FA
txA SALARtAL DA CCT MT000060/2021)

SER 0 11

13 00,t.033.269 303898-0 AUXILIAR DE SERVIÇos cERAts coM TNSALUBRTDADE PARA LtMpEzA DE BANHE|RoS púBltcos DE pEeuENA ctRc sER
ULAÇÁO , CONFORME § SEGUNDo DA cúusulA DÉctMA TERCE|RA DA ccr MToooo6o/2021 E coM JoRNADA DE TRA

0

BALHO DE 08 HORAS O ÁR|AS DE SEGUNDA A sExrA-FEtRA. ('t" FAIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021)

Presidente Secretário

ü)

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERÂIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PEQUENA CIRC SER 2 O ,I5

ULAÇÀo, coNFoRME s sEGUNoo DA cúusuLA DÉctMA TERCETRA DA ccr MToooo6o/202'r Ê coM JoRNADA DE TRA
BALHO DE 08 HORAS DtÁRtAS DE SEGUNDAA SEXTA-FE|RA. (1. FAIXA SALÂR|AL DA CCT MT000060/202'l)

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERÂIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE GRANDÊ CIRCU SER 3 O 15
LAÇÁO. CONFORME § AUARTO DA CúUSULA DÉCIMA TÉRCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRABA
LHO DE 08 HORAS DIÁRAS DE SEGUNOAA SEXTA.FEIRA, (,I' FAIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021)

0 11

1

Almoxarifado

I
I
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Solicitação de MatoriaiB , Serviços

R€quisição ResponsávEl

02136121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
D€scriçâo

PRESTAÇÁO OE SERVIÇO TERCERIZADO

Dala

08t09t2021

Podêr

Ôrgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE OA SEC. MUN, EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Obsêrvação

Itom Cód. Produto Cód,TCE D€scrição do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtda Qlde Rec. C. Custo
Obsêívaçáo

í ooí.033.269 3o3a98.0 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PEQUENA CIRC
ULAÇAO, CONFORM.E § SEGUNDO DA CúUSULA OÉCIMÂ TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRA
BALHO DE 08 HORAS DÁRIAS OE SEGUNDAA SEXTA-FE|RÂ. (1. FA|XA SALARIAL OA CCT MT000060/2021)

SER 2 0

2 001.033.217 303898-0 AUXILIAR DE SERVIÇos GERAIS COM INSALUBRIDADE PARÂ LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE GRANDE CIRCU SER 15
LAÇAO, CONFORME § QUARTO

08 HORAS DIARIAS DE
OA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRABA

0 12

LHO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA. (1' FAIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021

Presidente Secretário Almoxarifado

p
(),
à

ttl

( (

Página 1
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Sollcitação do Materiais / Serviço8

Rsqui8içáo RêspoÍlsável

02137121 ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
DescÍiÉo

PRESTAÇÁO DE SERV|ÇO TERCERTZADO

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Csntro d6 Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER
24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Itsm Cód. Produto Cód.TCÊ Descriçáo do Produto
Dêscriçâo Oetalhada do Produto

Unidade Otdê Otde Rsc. C. Custo
Obs€rvação

í 00i.033.269 303899{ AUXILIAR DE SERVIÇos GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PÊQUENA CIRC SER 0 24
ULAÇAO , CONFORME § SEGUNDO DA C

DIARIAS DE SEGU
úusuLÂ DÉctMA TERcEtRA DA ccr MToooo6o/2021 E coM JoRNADA DE TRA
NDA A SEXTA.FEIRA, (BALHO DE 08 HORAS 1. FATXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021)

Presidente Almoxarifado

p
o,
à

I
I

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.217.3621000í-90

Data

08t09t2021

Observação

1

Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa Inôs
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação de Materiaia / Sorviços

Requi8igào Rêspon3áv6l

02138121 ROSANI MENEGASSI ALVES
Descriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO TERCERIZADO

Data

08t09t2021

Podêr

órgáo

Sator Solicitants

Centro de Custo

Plácá

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação

Item Cód. PÍoduto cód.TCE Descriçáo do Produto
DescriÉo Detalhada do Produto

Unidade Otdo Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

'l ooí.033.269 303a98-o AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚALICOS DE PEQUENA CIRC
ULAÇAO, CONFORME § SEGUNDO DA CúUSULA OÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/202,1 E COM JORNAOA DE TRÂ
BALHO DE 08 HORAS DIARIAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, (1'FAIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021)

SER 2 0 15

2 001.033.277 303898-.0 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE GRANDE CIRCU
TAÇÃO, CONFORME § OUARTO DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MToOoo6o/2021 E coM JORNADA DE TRABA
LHO DE 08 HORAS DÁRIAS DE SEGUNOAA SEXTA-FErRA. (1. FATXA SALARTAL DA CCT MTOOOO6O/202't)

SER 3 0 í5

._M._
Secretário AlmoxariÍado

p
(.r,

I

(

Presidente



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnê§
CNPJ: 04.217.362/000í-90

Página I

Solicitação do Mato ai8 / Sorviços

Rgquisiçâo Responsável

02139121 MARCOS DA SILVA ALVES
DêscriÉo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO TERCERIZADO

Data

o8t0912021

Podâr

órgâo

S€tor Solicitantê

C6ntro do Cu3to

Pl8ce

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obeervação

Item Cód. Produto cód.TcE D€scriçáo do Produto
Descriçào Detalhada do Produto

Unidadê Qtd€ Otde Rec. C. Custo
ObseNaçáo

í ooí.033.277 303998.0 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDAOE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE GRANDE CIRCU
LAÇÀO, CONFORME § OUARTO DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRÂBA
LHO DE 08 HORAS DtÁRtAS DE SEGUNDA A SEXTA-FE|RA. (1â FATXA SALARTAL DA CCT MTOOOO6O/2021)

SER 2 0 11

2 00í.033.28r 216í05.2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS EM ÁREA HOSPITALAR, COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DIÁRIAS DE SE
GUNDA A SEXTA-FEIRA E 04 HORÂS AOS SÁBADOS. (1' FAI)(A SALARIAL + § PRIMEIRO + § QUARTO DA CCT MTOOOO6O
t2021)

SER I 0 11

3 001.033.282 274223.3 AUXILIAR DE LAVANDERIA HOSPITALAR INSALUBRE COM JORNADA DE TRABALHO DE 12X36 HORAS DIURNAS (6. FA SER 2 0 11
IXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021

Presidente Secretário Almoxarifado

p
(/,
z

I
I
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RequisiÉo Responsável

02110121 EOER LUIZ OE CASTRO
Descriçáo

PRESTAçÂO DE SERVIÇO TERCERIZADO

Data

08109t2021

Poder

órgão

Setor Solicitantê

Contro de Custo

Plsca

Observação

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Oescrição Detalhada do Produto

Unidade Qtdê Qtde Rêc C. Custo
Ob8aÍvaçáo

í 00t.033.269 303898-0 AUXILIAR DE sERVtÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARÁ LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PEQUENA CIRC SER
ULAÇÀO, CONFORME § SEGUNDO DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA OA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRA

0

BALHO DE 08 HORÂS D IÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA . FAIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/202,I

Presidente Almoxarifado

,l-o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/000í-90

Página 1

Sollcitação de iiateriais , Sorviços

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E i/l. AMBIENTE



( (

Página I

Solicitação de Matoriais / Serviços

Requisiçâo Responsável

02134121 LUIS CARLOS REZENDE
Descriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO TERCERIZADO

Data

0810912021

Poder

Ôrgâo

Setor Solicitant€

Cêôtro dô Cu8to

Plecá

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação

Itom Cód. Produto cód.TCE DescriÉo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidâd6 Qtd€ Otde Rsc C. Custo
ObservaÉo

í 001.033.269 303898-0 AUXILIAR DE SERVIÇoS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PEQUENA CIRC SER
ULAÇÂO , CONFORIUE § SEGUNOO DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CcT IVTOOOO6O/2021 E coM JoRNADA DE TRA

5 0 2

BALHO DE 08 HORAS DÁR|AS DE SEGUNDA A SEXTA-FE|RA. (1. FATXA SALARTAL DA CCT t\4T000060/2021

2 001.033-277 303898-0 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE GRÂNDE CIRCU SER 4 0 2
LAÇÂO, CONFORME § QUARTO

08 HORAS OIARIAS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRÁ, (
DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA OE TRÂBA

LHO DE 1r FA|XA SALARTAL DA CCT MT000060/2021)

3 00í.033.268 2524í2{ SUPERVISOR, COM JORNADA OE TRABALHO OE 08 HORAS DIARIAS DE SEGUNDAASEXTA-FEIRAE04 HORASAOSS
ÁBADos. (9. FArxA SALARTAL oA ccr MT000060/2021)

SER 0 2

Presidentê ec rio

p
oz

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnÕs
GNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

1

Almoxerifedo

I
I
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Solicitação ds Materiais / Serviços

Requisiçâo Responsáv6l

02135121 EDEMAR MENEGASSI
Dsscriçâo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TERCERIZADO

Data

08t09t2021

Podêí

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obeervação

Itom Cód. PÍoduto Cód.ÍCE Descrição do PÍoduto
Dêscrição Detalhada do Produto

í oot.o33.2o9 303098-0 AUXILIAR DE SERVIÇoS GERAIS COM INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS DE PEQUENA CIRC SER
ULAÇÂO, CONFO § SEGUNDO

DIÁRIAS DE
DA CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA CCT MTOOOO6O/2021 E COM JORNADA DE TRARME

0 18

BALHO OE 08 HORÁS SEGUNDA A SEX FE IRA 1' FAIXA SALÂRIAL DA CCT MTOOOO6O/2021

SecretárioPresidente Almoxarifado

p
o,

(

unidadê otde otde Rêc. c. custo
Obsêrvação

1



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.2í 7.3621000'l -90

Página í

Sollcitação de Matoriais , Serviços

Requisiçáo

02152t21
DoscriÇão

SOLICITAçÃO GERADA PARA COTAÇÁO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Responsâvêl

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Oata

o8t09t2021

Poder

órgáo

Setor Solicitant€

Cêntro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
SOLICITAÇÔES
02145t21
o2't46121
o2147 t2',1

o2141121
02143121
02144t21
02142t21

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Dêtalhada do Produto

Unidadê etdê Otde Rec. C. Custo
Observaçáo

í 00í.033.200 38gSOg-7 VlclA EM JORNADA DE '12X36 HORAS NOTURNA. (1' FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021) SER 2 0 2

2 00í.033.667 388509-z SUPERVISOR, COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DIÁRÁS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 04 HORAS AOS S SER 0 2
ÁBADos. (e. FArxA SALARTAL DA ccr Mrqqq@q4q4 )

3 00í.033.280 3ss569-7 VIGIA EM JORNADA DE 12X36 HORAS NOTURNA. (1' FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021) SER 2 0 18

4 OOí.033.280 3EB5O9.7 VIGIA EM JORNADA DE 12X36 HOR S NOTURNA. (1' FAIXA SALÂRIAL DA CCT Mr000060/2021) SER 8 0 '12

5 001.033.280 389s09.7 VlclA EM JORNADA DE 12X36 HORAS NOTURNA. (1'FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021) SER 2

6 O0í.033.200 3ggSO9-7 VIGIA EM JORNADA DE 12X36 HORAS NOTURNA. (1'FAIXA SALARIAL OA CCT MT000060i2021) SER 4 0 15

7 OOí.033.280 369599-7 VIGIA EM JORNADA DE 12X36 HORAS NOTURNA. (1' FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060202í) SER I 0 11

Presidente Secretário Almoxarifado

0I OO1.O33.2BO 396599.7 VIGIA EMJORNADADE 12X36 HORAS NOTURNA. (1'FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021) p
a
z

(

021

SER 2

dr*
I
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa ln6s
CNPJ: 04.217.362/000í-90

Página 1

Requisiçâo Responsável

02145121 ROSANI MENEGASSI ALVES
Descrição

PRESTAçÃO SERVIÇO TERCERIZADO

Data

08to9t2021

Poder

Ôrgáo

Setor Solicitante

Centro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNIÇIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA OE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação

Itom cód. Produto Cód.TCE DescriÉo do Produto
Descriçáo Oetalhada do Produto

Unidad6 etdâ Otdo Rsc. C. Custo
Obseryaçáo

í OOl.O33.28o 3gs569-7 VIGIA EM JORNADA DE 12X36 HORÂS NOTURNA. (1' FAIXÂ SALARIAL DA CCT MT000060/2021) SER 0 15

(?,,-^.. aJW

Presidente Secretário Almoxarifado

p
(n
ã

( (

Solicitação de Íúaterlals / Servlços

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

ltfr
Página 1

RequisiÉo

02146t21
Descriçáo

Responsável

MARCOS OA SILVA ALVES

PRESTAÇÁO SERVIÇO TERCERIZADO

Data

08109t2021

Poder

órgáo

Setor Solicilanlê

Centro da Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação

Item Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidads Qtdê Qtde Rec. C. Custo
Observagáo

1 ooí.0J3.280 388s09.7 VIGIA EM JORNADA DE 12X36 HORAS NOTURNA. (r' FAIXA RtAL DA CCT MT000060/2021

Secretário

SER 8 0 11

Almoxarifado

.D
g
p

p
oz

(

Solicitação do MatoÍiais , Serviços

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.2í7.3621000í-90

Página ,|

Solicitação de Íúateriais / Sorviçoa

Requisiçâo Responsável

02147121 EDER LUIZ DE CASTRO
Descriçáo

PRESTAÇÃO SERVIÇO TERCERIZADO

Dats

oat09t2021

Podêr

Ôrgáo

Setor Solicitante

Csntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Obssrvaçâo

Item Cód. Produto Cód.TCE Dsscriçáo do Produlo
Descíção Dotalhada do PÍoduto

Unidadê Qtdê Qtda Rêc. C. custo
Observaçáo

í 0Oí.033.290 388509-7 VIGIA EM JORNADA OE 12X36 HORAS NOTURNA. (1' FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/202í ) SER 2 0 23

noPresidente AlmoxariÍado

.,'
(,

I
I

(



(
PREFEITURA IT'IUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

(

Página í

Solicitação de Matedais , Serviços

Requisiçáo R$ponsáv€l

02141121 LUIS CARLOS REZENDE
Descrição

PRESTAÇÃO SERVIÇO TERCERIZADO

Data

08109t2021

Poder

órgâo

Sêtor Solicitants

Csntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. AOMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADi'I E PLANEJ.

Observação

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçào do Produto
DêscriÉo Detalhada do Produto

Ljnidad€ Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

í ooi.OS3.28O 369599-7 VIGIA ÊM JORNADA DE 12X36 HORÂS NOTURNA. (1'FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021) SER 2 2

2 001.033.667 3g8so9-7 SUPERVISOR, COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DIARIAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA E 04 HORAS AOS S SER 0 2
ÂBADoS 9' FAIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/2021

Presidente Secretário Almoxarifado

p
art

z

0



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.362/000í -90

RêquisiÉo R€sponsável

02143121 CLAUOILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descrição

PRESTAÇÁO SERVIÇO TERCERIZADO

Date

08t09t2021

Podor

Ôoáo

Solor Solicitanto

C€ntro do Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETEDASEC.iIUN. EDUCACAO

Observação

Itom Cód. Produto Cód,TCE Descriçáo do PÍoduto
Descriçào Dstalhada do PÍoduto

Unidade Qtds Qtd6 Roc. c. Custo
Obssrvâçáo

í ooí.033.280 389509-7 VIGIA ÉM JORNAoA DE 12X36 HORAS NOTURNA. (ír FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021) SER I 0

Presidente &* Almoxarifado

rt
o)
2

I

Página I

Solicitação dê Matoriais / Serviços

t
I
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CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90

Página 1

Solicitação ds Materiais / Serviçoa

Requisiçâo Rosponsávsl

0211,4,121 ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Dêscriçáo

PRESTAÇÂO SERVIÇO TERCERIZADO

Data

0810912021

Pod6r

órgáo

S6tor Solicitant6

CantÍo do Custo

Pleca

Observação

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Oescriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otdê Rêc. C. Custo
Observaçáo

í 00í.033.280 36s5s9.7 VIGIA EM JORNADA DE 12X36 HORAS NOTURNA. (l' FAIXA SALÂRIAL DA CCT MT000060/2021) SER 2 0 24

Secretário Almoxarifado

p
CA:

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER
24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Presidente

I
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôg
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Pâgina 1

Solicitação de Materiais / Serviçoa

R€quisição Responsável

02142121 EDEMAR MENEGASSI
Descriçào

PRESTAÇÁO SERVIÇO TERCERIZADO

Dâtâ

08t0912021

Poder

órgáo

Sêtor Solicitants

Csntro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Oboorvação

Itêm Cód. Produto Cód.TGE Descrição do Produto
Descriçâo D€talhada do Produto

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo
Obs€rvaçáo

í oOí.033.280 388509-? VIGIA EM JORNADA DE 12x36 HORAS NOTURNA. (1. FAIXA SALARIAL DA CCT MT000060/2021) SER 2 0 18

Almoxarifado

p
tl,

( (

Presidente Secretário
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Solicitagão de MateÍiais / Sorviços

RequisiÇão R€sponsávol

02148121 EDEMAR MENEGASSI
Descriçáo

PRESTAÇÃO SERVIÇO TERCERIZADO

Data

08t0912021

Poder

órgáo

Setor Solicitante

C6ntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação

Item Cód. Produto Cód.TCE OescriÇão do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidado Qtdê Qtdê Rec. C. Custo
Observaçào

'l ooí.033.669 9ggg535 GARI. COM JORNADA DE TRABALHO DE 08 HORAS DIARAS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA E 04 HORAS AOS SÂBADOS
. (FA|XA 2. DA CCÍ MÍoooo61/202'r)

SER 2 0 18

2 001.033.274 00022515 AGENÍE DE CONSERVAÇÃO, COM JORNADA DE TRABALHO DE 08
HORAS AOS SABADOS, (I' FAIXA SALARIAL DA CCT MTOOOO6O/202'!

HORAS DIÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA E 04
)

SER 15 0 18

3 00i.033.669 2s24,12-o SUPERVISOR, COM JORNADA OE TRABALHO DE 08 HORÂS OIÁRIAS OE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA E 04 HORAS AOS S SER 0 18
ÁBADos 9. FA|XA SALARTAL DA CCT MT000060/2021)

Presidente Secretário

p
oz

(

1

Almoxarifado

I
t
I



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ: 04.2'17.362/0001-90

Página 1

Requisiçáo R$ponsávêl

02149121 CLAUOILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
DÊscriçâo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO TERCERIZADO

Data

04t09t2021

Podêr

órgáo

Solor Solicilants

Cênlro d6 Cu8to

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE OA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação

Itom Cód. Píoduto Cód.ÍCE Oescriçáo do Produto
DescriÉo Detalhada do Produto

Unidadê Qtde Qtde Rsc. C Custo
ObseÍvaçáo

I ooí.033.279 39g54,r.8 AJUDANTE DE COZINHEIRO. COM JORNADA DE TRÂBALHO DE 06 HORAS D|ÁRIAS DE SEGUNDAA SEXTA-FEIRA. (4'F
ArxA SALARTAL DA CCT MT000060/2021)

SER E 0 12

Presidente Secretário Almoxarifado

p
o,
z

til

(

Solicitação do MatoÍiais / Serviços
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTApIA N'.0ü1i2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMA'TEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
iegais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
Â1,\ ES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAUDE desta Prefeitura,
c(),r11)rnle o Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubrc. 202ü.

Artigo 2o - Determinar a Secretaiia Municipal de
Âdrninistração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

l(' l'.i a ri3.
AÉigo 3o - Esta Portaria entra em -, igor na data de sua

pr.: bl. cação.

Artigo 4" - Revogam - se as disprsiç,ies em contrário.

PUBLICA.SE
CT'MPRA-SE.

CABINETE DO PREF-!;TO
El\l: 0l DE JANEIRO DE 202t

JOSE ARIMA IRA ÀLVES
PREFEI'T NICiP-AL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
locai de costume, conforme na legislação ern tlgrr

REGISTRA-SE

I



RegisLe<lã na sôcrslsri€ óe Admiôidr4o e Ptanol6Íl.alo e Prlrlceóa
por afixâçb em local dê coêtlmê. corÚdÍDe na logidâçáo am vi!ro,.

PREFENURA/RECURSÔSHU ÂTOS
PORTARTA ..003rm21.

OE: 0l lE JâNEnO D€ 2021.

JOAE  fi||^lElA VEIR ALIES. Piríaib rÂrÊiril (b Síb Anb.rb
do Lo8Êô, EsLdo dê Mdo oí60. no uro {rê 5aa aúbt hõc htü.
RESOLYE;

Artiso tô-NOMEIAoSa.EIIERLt ED€ C STRO, r! Í!.gdrdi p.lo
C€EO dO SECRFTÁRO DE AGRICULTUFÂ TURISMO E MAO AMBEIü
fE dcsta PÍeteiturâ, coorome Lei Muíidpal nô E08J2@0 (b Í 3 dc aütrbÍo
2020.

Arrho ? - kmiÍr. Sôdltrri. lÂrdrird ds Aârir*trêo ô PL.l(fF
menlo ÇE tomê as p.ovidôidãs n€cadB&i6 para a aElrçâo dtÉt! po.-

laíia

Anigo 3P - ECa PoÍlaÍb enUã êm vigú nâ .baâ Oa 8!â Fui.aÉo.
Aíigo /l" - Rarogafi - s€ as dis@lF.6 8,r rorÊáÍio.

REGISIRÂ.SE

PUBL'C&§E

cuüPRA.§É

GAA.IEÍE OO PRÉF TO

EX: 01 0E JAIaERO OE 2021

JOSE §NIAIEIA YEIR^ ÂLVE]S PREFEIÍO X,}.OPAL
RegiEtrEde íâ 6êc.êtâria dG Ádmhisü!çâo ê Plrêllnlrtto a Pr.l*d
po. s§xa@ ôm local de aoeluÍra. cgúnrle l9 h!iítç& aír vitpa.

PRÊFEITU RA/RECUR§OS HU AHOS
PORÍAR|A ai.. 0ô1202Í.

DE: 0t DE JA|IETBO lrE 20:al.

JoSE ÂFTI TEIA VEIRA ALVtrS, PÍffi irhr*i9d dc Ssib At*orúo
dô Loste . E* do Mt*o Gr6o, rE !.o.b suaa útblaÉ6 leg.b.

RESOLVE;

Aítigo í'- NOtilElA a sl.. CL^lrDlt.BE O{TVEIRA tArfÍOa, p.râ,6-
púndeÍ pdo caÍgo do sEcRE?Arüo Dc EDUCÂçÃO E CULTURA d€dâ
Prêroilurá. côfltoÍího Lei iArnlcbâl n' &ú2ü2O de 13 da oulubío m20.

Artlgo ? - OêbimiÍlaÍ a Socíctâ.ia Mml{ipC ds ÀliiÍrirüetão e PLn+
mênlo qrô lo$ô as píovid&ldG íÉcaa8&,âc pql! ! qq{ao .hda Fí-
tallâ.

artigo 3i- Eslâ Porlâdâ ôntá.Ín úgor n6 dala dc alrâ publicadô.

Arligo aô - Rârogam - sa a3 dilpodlrês eÍí coÍü&b.

REGISTRA.SÊ

PUBUCâ"SE

cu[PFl€Ê.
GAgf,EIE DO PREFEIÍO

Er: Ol DE JA'{B«, DE r02Í

JOSE AF' ÀTÉÀ VIERA ALI'E§ PNEfETÍO S,IICI?AL
Rsgisladâ na !6cídariá d€ Adminl@ o Plansianoito e Ardirsda
por afiIaçâo sn locd do cogturne. cor{bíio nâ t€lid!çao o.n úea.

PREFElTlJR,ÁIRECURSOS HU*A}IO3
PORTARIA X.. lx)l'2021,

DE: 01 OE JÁxElRo DE 202Í.

dlârromonrciprl.org/mUântm t ww\rr.âmm.orq-ba Aôsinaco Dúiiâlm€nlê

4 de Jenoiro de 2021 . JôÍnal Oicia Eât ônico do6 Mtü*dÍt6 do Estado d€ llao GÍ@ . ÀNO XVI I N' 3'638

JOSE AEXAÍÊIA VIEIRA ALVES, PrêÍêilo Munrcipd dê Santo

do Lo.tô, EBt do do ilsto Gúmo, no uso de so& etüiçô6 logsí
RSSOLVE;

Ar{fo l'- NOMEIA o Sf. lARcoS AA $LVA ALVE8, p..a É.9ôndeí
pdo carlo do SECRETTfiIO DE SÀÚOE do!t6 Pro&an rs, codoínte o Lei

M!ücjpa; no 8{ts2020 d. 13 dô qruúo 2020.

Arüfc 2: - Dogrnh8í a Sã0618 farddpal & &!niÉf.Cáo e H{l€í}
írEí{o q, bú ê p.orldürj- írocdira pa.a a êxerçào ÍraÉia poí-

&llir
Áanío t. E!'ta PoílâÍiâ srüâ §n vlor na deta d. .lr. P(díi:ação.

ar{oo t. Rc\ooaíí - sê as drsposlç6e6 ün 6rt ário.

REGI§TRA.SE

PUBTCI.{I€

GIIPRAÁE
GAIIEIE OO PiEfãÍO
E* CI DS JAIEIBO DE 2G'
J(xE A ATEA VIEIRA ALVÉS PREf E'ÍO UI§PÁL
R.Oilt d. na !.crtt rÍr d€ 

^dúiítlrBção 
ê ãa.ÉÍtnBnb ê Puàlicada

,o. duâdo om locd (,o Gdnro, csroíri€ m l€oülaçào o.n viíroí.

FREFETURA,IRÉCURSO§ HUsANOS
PORIABA n10Or2O2í.

DE: 01 D€ JAHERO DÉ 2O2l

JO8É AEI TEIA UEnA Al.rrES, Prcíoib utnidDal dô Sa,b Àdaíio
do Lêúia, Êtdado rra ilú Gíosso, rlo u.o dc Ía3 atrÔuir.a l€.h,
E8olrrÉ;
Ardgc l. - NOMEIA o Sr.. EDÊIAR rer.Ec^§al, p.râ t!6poí*r pdo
rárgo óc EECÍtET^Rto D€ vlAçÁo, oêRA§ E sERMços p{EL|coS
d€§E fudturs, colÚorrnc Lei Mldcipd n'An6/m20 d. 13 de ouhrbro

&20.

Ârltí. ? . Oobíni.lrÍ à Sgqetãb lír!{d9.1 d. ,ldnúkf8Éo o PldEi}
rianio qa brlo 6 pílrrldáíEieg n€c6!&iat par! r gracüçb da€le F.-
târia.

Arüeo 3,. Ê!(a Poôr'a rntô €ír! tt)ú.r dár d. nG FjJheçãô.

A.ügo t - Roí,g!ãí - ss a dà9d;içôô6 ir dtdrb.
REff?NA.6Ê

PUstEt SÉ

CT'iPRÀEê

GAAF'ÉTE I'O PREFE!ÍO

EI: tí lrÉ JATaERO lrE 2ül
JO* A AÍAA UERA AIVE§ P*EFÉ'ÍO XUI'CIPAL

Regi3tlda n! aacÉl'iâ d,! 
^{rn 

*laa§ao ! PlrôGÊnênto ê Ênúcldâ
poí ú(4ao 6rn locd d. oo.àrn , oqíottrt. na lqrúÉo cm yiSor.

PREFEIÍUR,,RECURSOS HUTIAXOS
POEÍAÊiA t{.. 0061202í.

O€: o'l Ír€ JAI{ERO OE zel.
JOSE AIdXATEIA YIEiA AL\G§, Píslbato Múicipd dâ Sg|ro AÍtbíÍo
do L.úb. Elrrdo do l&to croso .b uso do g8 âtbrirE t€g.b.

RÉ'OLYT;

Arírgo ,'- NOiGIA ô S,.. ROS | I€IGcA8d ALYEs, Fa G.pon6.r
p6to câr!r, d. sEcRErÂRlo DE AsstsÍÉÍ{cti E AÇÀo soctÂt- d.!ra
PÍshin r., cont r't Làr iáítirripd a.80&12@0 dr 13 dê otlubro 20rI0.



Fts

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 2 I 7.362/0001 -90

PORTARIA N".002/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
Cll.iLTURA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal r." 808i2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Adrninistração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
pon aria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRA-SE

Artigo 4o - Revogarn - se as disposições em contrário.

PUBLICÀ-SE
CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE2O2l

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE MI-INICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e ilanejamerrto e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



J d€ Janeiode 202i , Jornal OÍcd EetÍúítico óos Munid@ do E!àér & t do &@o'ANO XVI I N'

RagiíÍáda nâ secÍ€tÊÍÉ do AdminirlrsÉo € Planddnstto e Pt${caar6
por a[rã9âo êín locâl d6 co§tlrrre. coníofile rE l€gdeçáô êm viF.,

PREFEMJRÁIRECUR§O§ HUIÂNOS
PORTÂR|A fl1003/2021.

DE: 0'l t E J^IEIRO Ot ii02r.

JOSÊ AroIAIEIA l,,ElR AL\rES, Prdôito Muílcipál do S€I{o Ârüoírio
do Lf-ste. Esiâdo de Mâto GÍoôso, 

^o 
uso (b sl'laô sliblliÉê6160!b.

REgOLVE;

Aíigo 1". NOMEjA o Sí". EI,EI LlrE OE CA§IRO, p.ra Í!.po.!d6í pob
câígo d. SECREIÂR|O DE AGRICULTURA ruREUO E MÊlo AMBIEI$

TE d.rtâ Prebilj.a, €o.roíne Lêj Muílbp€l rf 808r2m0 (,c 13 dÊ oir&bío
2020.

A(lgo ? - Del€rminar a S€€etãía Mu*ipd d6 ÁffnuraÉo o Plarêia-
ír§nto qÉ to,ÍD as p.ovrdàrdâs nêcessária parà e êxaa!@ dasta poa-

ÀÉ,9o t. E3t Pdldà eíltrâ em vts í€ (bti dê ara flüi4o.
Ârtgo il. - Ravoga.! - s€ â3 dspodçôG ê;Í coiHrb.
REGISTRÀ§E

PUBUCA§E

CUITIPRA§e

GABlrlEIE DO PREfEÍÍO

Êll: 01 OE JÀNEIRO OÊ 2021

JO§É ARIAÍEIA l,|Êtf,A AII/E8 PR=FE'TO N§I(,PAL
RegEtràde na lecíetánâ dê AdíÍünEt ãçào ê PtanêÍtmênto ê Publrcâdâ
oor alixaÉo er locâl dê co6tume, coí!ftíltlc m legidaçáo êfi lilot.

PRÊFEÍTURÀ,JRECURSO§ HUIIÂNOS
PORÍARtA X..002202í.

DE, O,' Df JAXERO OE 2OII.

,§SE ARXÂÍEIA VIEIRA Alt,E3, Pr§rêib Muni{rd d€ sânto Aírtoio
do :€ste. Erlaô dê Mdo Gosso. no uao da er6 *erigôos l€98h,

RESOLVE;

Arügo í'- NOMEIA ã SÉ. Cl-âLDLCrÉ OUVER^ SAraTOt. pú. ,.+,
pondoí pdo c6rso ds SECRETÂFüO OE EDIJCAçÂO E CULÍIRA d€.t
Preí€úur.. conibímo Lei Ml,ai,rip.l no 808r2üA d. 13 dt outà.o 2&10.

^rtgo2!- 
DêGímin í a Sdri.rb iÂJ@ 0r A{tni É!* r PbíÊíF

mênto ql! loír aô píovidêrrias noca§áia parâ â ârerçáo dd pôa-

!ara.

Ardga 3p . Esl,a PoÍtdb e.üâ arn v{pt ru data de .lrâ F.drtãçào,

Artoo 4'- RsirogaÍí - 3â a3 disposlçõa§ ôín co.üráio.

REGISTRA.SE

PÚBUCASE

cuMPRl€É

GAAIHEIE OO PREFAÍO

Ell: 0í OE JÂIEIRO DÉ 20ã

JOSE ARIATEIA I/ENA ÂLVE3 PNETE'ÍO 5. qPAL

Rogistrsdr íla !€cÍÉlaaia do AdmhiltraCo 6 Pl6naFnanto a íàrbliãda
poÍ efraçãô om local de c6turnê. ooní!.na na Lgidaçào orí /igoa,

PREFEÍTUR,[]RECURSOS HUMANOS
PORTAÊÀ n1001'2021.

OE. 01 DE JÂ}IEIRO DE 2021.

JOSE AftI lElA VIBRA AI-VES, Prot€ito Mon'cipsl do Sânto
do L6lo. Esbdo de i eto &ot6ô, no ulo d. lrrü .t'6rr(r6 t€€a§

ErSO[Vq

A16!0 1" - Not ÊlA o §r'. I{aclrg DA S.YA A|. Ét. ,€íâ rE*oôdêí
pêlo cârgo ds sEcRE ÀRlo oE sAÚoE d6ts Prríêô.rlr, conioítn8 o Ld
MuíÉdprÍ n 808/m20 & 13 & outuúo mZ).

Ardgo 2'- Oai6rrnra, a Sgúaíia Munictpal de Âdminbtração ê PlaíÉia
mento q{É bnê 88 p.eidô.lciâ3 nêcca8ái€â orrs a @'(ào &!t! poÍ-
tada-

Arf&o 3'. E!íâ Portsíiã etÍ8 êrrl vií)o. na dd8 d. ilr. Plrdi5ção,

Ar5go a! - RâJogarn - sê as ói!9.ra(É64 .ín csrfárir
,REGTEÍRASE

PUAUCA§Ê

CTflFRISE

GAAIEII DO PREFAÍO

E l Ot DE JAITCIRÍ' DE 1üI
JOEE AEIATETA UEIRA AIVEI PNEFEITO XUIICIPAL

Regls&.d. íra s.cí€trri. de AdÍr*l,lraçào ê PlsrBjdrl€ílb e Pulücadâ
poa afuâçáo em locd dê coat ne. Gdlfodra aa lagid4o aíI vilroa.

rr 0í OG JÂllEnO O€ 2021.

JO§= AEI.AÍEIA Vltn^ ALlrES, PÍcí€itD Múicipd da Saôb anErb
do Lostt, ErM do Malo Gloaso, ,ro uso de s{rú alribüitsê3 legaiS.

RESOLVEi

Ar{go t'- NOIGIA o Sf. EDEX n EIEGASS, !r.! ÍÉron br pdo
cá.go d. SECRETÁRrO OE V|AçÃO, OBR S E SElrVlÇO§ PÚBl-lCO§
dt# Pr!íciürrô, corlbmê lã lúrrici@ n'&rú2O:Í) d! 13 d. outub.o

m8.
Ardlo ? - Dgls.Írlms e s€cÍótãrie Munidpsl ds ÂdminiíÍaçàô o Plande
Íionto que bÍr, Ea p.orrir6rrcia oêcÉÉs*ia3 paa a da(l/Éo areía poa-

laria.

^r{fo 
lr - lià Po.üdâ r,lr. dn vhd na dlta da &3 Êrdfraçàê

Ar{go f . fuva,lBn - 5a sr dapciipe6 €tn coírÉrit

RECÜTRA€E

PüEtlc^.6E

clrrPR ÊtÉ

GÁAIE?Ê OO PNEFE ÍO

E* Oí DE JAIERO TE 2O2t

JOSÊ AÍII' TEA VIERA ALVES PREFBÍO XU}TOPAI

RqistÍtr ÍÉ scc,rEá dê ÂdÍúnialrscáo e Ha.ljrrlnb ê Putgcrdô
por ali:(.ção êm locC de ooçtríirê, ooiÍoan G Íra lagidrtao om viloa,

PREFÉTURÂ/RECURSO§ HUII XOS
PORTARIA N". 006r202't .

Í,E: ol IrE J ,{EIRO t E 2@í.

JoEE AHI 
'EIA 

UERA AfvEa, Pretuib Municipâl óe $, o Antonio

do Leste, EsEdo do lrlslo Grosso. no úro ds lugs atíbuk ô€a l€qaia.

RESOLVE:

&ügo l'. |{OlutEA â s,'. ROaAN IE {EG 88l A§rEs. pers Ír6po.tde.
pGb c.úgo d. s€cRETÁRto oE AsslSTÊNclA E AçÃO SOCI^! d.da
Pr€r€iturE. Eôí.;.riê Lêi trtunirrd nc 8@12020 dê í3 r,3 oútnb.ô 2020.

diâíromuncpâl.oag/r emm. wri*.êmm.(É!l.br 313 Àssinaõo Darlalmenre

PRÊFEÍURÁ/RECURSOS HUXÂI{OS
PORTARTA ll.. rr0í2021.



FLSN"

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNP,' 04 217.362t0001-90

PORTARIA N". OO3/202I.
DE: 0l DE JANf,IRO DE 2021.

Artfo l' - NOMEIA o Sr". EDER LUIZ DE
CASTRO, para responderpelo carlp de SECREIáRIODE AGRICULTLIRA TURISM0
E MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de
outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
.\drninistração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

I,onaria.
Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

puhlicação.
Àrtigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTIIÀ-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

CABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARI VIEIRA ÀLVES
PREF MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em'vigor.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;



I ce Jawito de 2f/21 . Jo.nd Ofcid Éétrôíiico dor MJr|cl,p&r ôo Etado ê lrhb GrE . ANG XVI I

Rêg6lrâ.la n6 sêcr€'laÍiB de Adnini3râçâo e Plan§dio.rto o RSàcada
por aÍxaçâo 6m locãl do oo§lunlê. callÍornrê m lêgidâçâo em üOc.

PREFEITURÂ/RECURSOS I{UT,lÂXOS
PORTARTÀ Í., 00312021 .

DE: 0l DE JAXãRO DC m2t.

JO6E A{IAIEIA VEnA 
^§,E3, 

proíêib Muí{ciprl dc Sríú Â,|loírb
do Lê6tê, Ê6tâdo de Mãlo GÍo§so, ôo úo de §rs6 s$uhôê6 lâorh.

RESOLYE:

A.tigo l" - NOi,l€lA o SÍ', EDER LrE Ir€ CASTiO, pÍa l! po.r(b. p*
ceílo dô sÊcRErÂRo DE AGRCUTÍUR ÍURlSrt O E MElo AHÊ|EN-
TE dest PrcreÊ,Jra. conforme Lei MurEpá n'808/20ã) ê í3 ê oúúbro
2020.

Aíigo I - DelcÍÍninor s S€€tatia tÀlni{iFl d! A.ünjn&r!çrú e PtIt ts
m€flto qre toane at FovidàEiêr nec€a!&ia!6 pats a orrqlçb &!ir Paa-

tatâ.

Aíitp t - Értâ Poítarb ont'a em yigoí lr! d& do süa PidÍicaÉo,

Aáigo ar. R€loggm - so as dhpogirF6 êín coíÉÉ!b.

RÉGlSÍRÂ.3E

PUgUCÂ.SE

CU PRÁ.sÉ

GAa|'IEIÊ DO PREfEITO

Ex:0r DÊJ NARO DE 20ã

JOSE ABTAÍEIA VIERA ÂLYÊ§ PRE|FE''O XU''CIPAI

RegbtÍadâ ná sêcrêtÊria dê Aóíniniá.ôçáo c PlarEiârndúo o ftôlc.de
prÍ afiÍãçáo eír locâl de co§tumê, cfifurm6 ÍE LgiC€çáo É'tt ü{oÍ.

PREFETTURÁ./RECURIiOS XU}IÁ}TOS
PORÍAIdA r{". mZ202t,

Dei 01 OE JA|{EIRO ÍrC 2021.

JôSE AEIAISA vClR 
^LVES, 

PÍeúEno ltuní.ipal d. S..tb Arúoob
do t.este, Estrdo ds i,iato Gro!Éô. no uao ab 3l,a5 eihiÉe5 bgds

RE3{'§,E;

Àíigo í'- NOIEIA a Sf. CLâLDl.EfG. O{JVtiA 3A,llOA, pú. í.á-
pond6r p€lo cârgp d. SECRETARIo oE ED{,,cAÇÃo E c{JLTt iA d.da
PíêÍêilurâ, m.|toím6 Loi f,tut*ipal nc 80812020 dô 13 dô ôi{uko 2@0.

artigo ? - Doteímmrr â Sdêaíiâ ÍrJtt úc4ral d€ Â{tnhiÊü8çao ê Pltn+,
mênto $rê toíÉ ês p,oúd&kia5 nacraaárbá pâra â oraârcao d3dâ poí-

laía,

A.tigô ,. Esta Poíâaiâ oíÉra oín viga na dâta dê ano p{ôlicàCo.

Artrgo a'- Ràogam - s6 as dis@3içõ.3 êm oo.trário

REGISÍRA.SE

PUBUCA.SE

CUMPRÁêE.

GÂAIETE OO PRÊFBTO

E r:01 oE JAr|ElnO OÊ 2ollt

JOSE AIIAIEIA \AEN  ALI'83 PGFE|ÍO Il.lÚCI?A|-

R€gist .d6 n3 sôc'€asÍia de ÁdíninÊtr!çlo e Plan€irm€nlo € Prtüc.da
poí eÍxaçào sm locd dô ccfum€. caííúÍt]ê ná legdãçâô sÍ ügü.

PREFENURÁJRÉCURSOS HUI,IÁXOS
PORÍAR A X.. 001'2021.

ôar'omun'crpd.org/.Íüamn. wyrw.arnm.oíl}bí 313 Àsaanádo Dignâlmênle

Jos€ AfnXAÍElA VIERA ALVES, Preíeío Munlclpai cl€

do Lo!b, E Eo d. Mdo Grq!§o. m lÁ0 d. tu.. 86uiçôac iêgÊir

arqo í.. NOMEI,A o sr. I nCOS O taLVA a!VÊg, 9(. Í.spoÍrd..
pdo sagD d. SECREÍÁRIO 0E SÂÚÍE d..te PÉabàr.!, co.úo.riô o L.i
Municipâl n0 8@2020 dê 13 d€ crtubro 2020.

Arqo r. DoErrrina, e S@ltâriE Mríú*d t 6 &lniírrtrâÉo ê Ptanoj!-
meíto quê irrÊ âs protriJáncias nccê86áÍr§ pâÍ6 8 sq{ào d& poí-

tana.

A&o 3l - Ésts Po.laà €fira €í vEoÍ na dâts rrs 6{re piriáção.

Arügc t - C.!§gânr - sê a! dts9qrçõês .rrt drtráno.

RE$TRA§Ê

PUB! CItE
cr. PRA.SÊ

GABTEIE DO ?REFÊIÍO

EI: 0l DE JAIEIRO DC 202t

JqlE AÍIIATBA VtffiA ALYES PNEFE'IO IUIICIPAL

Rêgislraoa ns aecJEEà do Âúnnstraçao o PLa5iaÍÍrnb e Pubücaóa

por aftâção om bcd de cdrlre. cdíqtn nô lêliC€ção em v!roí.

PREFEITURÂ'RECUR§OS HUUANOS
PORTARTA tt". 00512021,

0É: 0í 0€ JAltBiO DE 1ÍÍlí.

JOSE AtuXATEa^ UeIRA ALVEa, P.ôí€ilo Municipd de Saib Ânbíio
do L6b, Estíb rra lrLb Gío6so, m slo d! suáa tmuigõo. lafgil
R€3OLVE;

arügo l. - i{Or€lA o Sc. EIEIÂn EIErGÁEtl, !8.a .€.ponêt Pdo
oargp dc sÊcRÉTÁRo DE VrÂçÃO, OBRÂS E SERVIÇO§ PÚEL|COS

dc.b Hê rws .{r-brí!ê Lã ffúnc{rd n'8ürraã}20 dc 13 dê o{rtub.o

2&n-

Ari[o ? - Oehnnrnar a S€cr.tdia Mui(ixl d,9 AfmhirfÍ8Éo o Plsris-
mêí{, quê b,na sa pror'idânciB neésas&i8g P€l! I €xaqrçâo d€§iâ por-

taiâ.

Ar{9o 3P - Eltr Poítrarb qrlÍs êír, viloí o! dâtâ da srrs pquheçào,

Árügo tl. - R.rogtsi - çe * (I8í,6ç6er .tn conrárà

EÉGETFA-§Ê

PUAIJCA§T

ct PiLsê
GAAÀETÉ DO ?NÉFEIIO

E a: 0l OE JAiERO DE 20ã

JOsÉ A'üIT.IEA VIBRA AIVEô PEEFEITO TUIOPAL
Rêgirtaria nâ sãlEia dG ,úiiÍrrtrâçào ê Plr.ÉF?€nb ê Pub0oada

por efrrçà ên b.d d. GÀrrrE, cd{dmc ra bSiddo cm yipr.

PREFEÍURA,/RECURSOS HUXÂI{OS
PORTÂR A ". m5r:t021.

arc: 0t ÍrÉ.JAflElRO D! 2@í,

JOSE AÊIArãA VIE RA ALVÉ8, Prêíeito Municipd dê Sántô Antonio
do L€3b. Estado dq ilalo Grc.§o. m uso de §ls atriüritsas lêoa6.

RESOLVE;

Arügo t. - NOttElÂ 6 Sa, RG^m E {tGÀ§ ALVES. p..! É3pdrd.Í
pdo csílD d. sEcRsIÂRlo oE AsslsTÊNoA E ÀÇÀo soclAr d.rte
P.d€it Ía, cô.únrÉ LG: Llunkipal d 8úBr202() & t3 116 o{ràÉío 2020.DE 01 DE JANEIRO DE 202I.

I

!
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUN|CIPAL DE SANTO AilTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO5/2021.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grcsso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sr". EDEMÀR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PIjBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Muni'cipal nq 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

,1.t1;ri inistração e Planejamento que torne as providências necessárias para a execução desta
por.aria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçâo

AÉigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRÀ-SE.

GÁBINETE DO PR.EFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE?A?I

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
UNICIPÀLPREFE

Registada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.

I
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4 de Janeio de 2021 . Jomal t1fi(àal Eler.ônko dos Mnriclplos Co Êliôic rre M6lo Gro$o . ÂNÔ XVI I N' 3.638

ítegistràda na secráaôa de MmiristraÉo e Pla€jâm€no e Rslicsda i .rcSf enrUafAl vi€n^ 
^LVES, 

PÍeÍeib MuÍúcipd ê Sârüo Anbnio
poÍ afixaçào em local de costuíÍe, @ríonhe n8legrslSÉo ern ügoÍ do Lesle. Êslôdô írê Mst r G.Gso. no ugo dê süas abibo@s legais.

RÊ§OLVÊi

Arügo í' - NO tÉlA o Sl.. I nCOS D SLVA AlrÊS, 9âÍ8 í!.po.ú€Í
pclo caÍgo dê SEcRETÁRlo OE sÀÚDE derra PÍeêi!.fa, coÍío.r|e o l-d
MtniripC ír' 8082020 dc 1 3 de 0ú.6Í0 2020.

Àrügo ? - kÍrnirlaÍ a SecÍelaíia Mr,|&hal de Adminisfaçâo e Plãrej&

PRÊFE|ÍURÀRECURSOS HUllr{NOS
?oRTARtÂ No. 003/2021_

OE: 0l DE JAIIEIRO DE 2021.

JOSE ,\ilL ?El,A \rERÂ 
^LVE§, 

Píeftáo rrwdcipd de Ssnto ÂÍúoíú,
do Leste, Eslado de Mato Grosso, no uso r,ê suas âtixrhóe3 lrgaig.

RESOLVE:

AÍ1i9o í' - NOÀrEtA o &'. EDER LIJE DC CASIRO, F, rllpqre pdo
cârgo de sÊcREÍARlo oÉ AGRlcuLÍuRÂ TURlsMo E uEto ÂrrBGN-
TE desta Preêilura, codoíme Lei Mt,íridpal nc 8O8,XI20 de 13 de c,üriío
2020

Anigo f - DetcÍminaÍ a S€c.et8Íia Munlcipãl de Âllminiír4âo e Pl!rcr8-
mento jlre tolíê as proüdênciô8 rÉce!s&i$ par6 I cxlarrçâo delb poa-

târ,ê.

Aíigo 3' . És1.a PoítaÍia entr'. efi úgor n8 d€ta dê 6U3 pub§caçào.

Anigo 4' - Revogan - se as dispGiIês ern coíüádo.

REGIS:?Â§E

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GAEII{€ÍE ÍX' PNEFEIÍO

Êil: 0l OE JA,{EIRO DE m2t

JOSE Ê.RlIAtElA VIEIRÂ ALVES PREFEIIO IUNI,CIPAL

Regrst:.da na sêcrêtaíia de AdÍnríisL.Éo ê Ptrtejsíerúp e R bld.
psÍ afu(âÉo em locãl de costuíne, co.íoíhe ia legtslaçáo em vira.

PREFEITURA'RECURSOS HUTÁNOS
PORTART À Nô. 002ti1021.

DE: 0í OE JANEIRO OE 2021-

JOSE ÀRl ÂTEIA VETRA ALVEE, ffiito Urhicipd de Santo ÀrÍurio
do Lesle. Estâdo de Mato Grosso, no uso d€ sla§ BtÍib{rirr6 leggis,

RESOL'JE;

Anigo 1' . trOMElA a s.'. CLAUIIILEI{E OLn ER S NÍIOS, par€ Ie§-
ponder p€lo câÍgo de SÉcREIÁRto DE ÊDUCAÇÀO E AJLTURA &sr.
PrefeilLra. crylíoÍme Lei Munich.l n' 808/2020 de 13 de oirhúío 2020-

Anigo ? - Determina. a Sêcretarie ,tiunicir.l dê Adí!i.i3k{áo e PLn€ja-
mento que tqlle a! pÍovidêncb8 necê85áÍi96 paaa a exc{irÉo de8ta poí-
laÍia.

ÂÍtigo 3" - Esla PoíâÍiâ êÍ(ra eín viJd nô dôtâ dê $a BJúa!çao.

Arttgo 4' . Rêvogem - 3e âs dispGirÉes em comrâdo.

REGISTRA§E

PUBLICÀr3E

CU'íPRÀ§E.

GÀBINÊTE rc PREFEíTO

EM: 01 OE JANEIRO OE ãrll
JOSÉ AR TÀÍEIÂ VIEIRA AIVES PREFEITO i'UI.I!C!PAT

Regisfadâ na recÍetaÍiâ de Âdmiarírâção e PfaneisnEnto e Rdclicâd!
por aÍix6çâo em loel de co6túnê, coííoÍtlc na iggislaÉo ern vq|Ú.

PREFETTURA/RECURSOS TiUIíANOS
PORTAR1A N.. 0011202í.

DE: 01 OÊ JANEIRO OE 202'1.

, nÉnto quê lomê ?s proüdêrcie§ necêssáries paÍa a ereojÉo dasiâ poÊ

laÍÉ.

Arülo 3c - E3b Ponarb ãúe ê.írl rrigd í|e dsl, dê sua pdíicaÉo.

Anigp 4' - Revogam - r€ !s disposiçóes em contÍáÍio.

REG§TRA§E

PUBTICÂ§E

CUIPRA§E.

G.AAfiETE DO PREFEITO

EÍú: 0í DE JA{ARO OE 202'l

JOSE ARTAÍEIA VIEHA ALVE§ PREFEITO TUiIICIPAT

Registsd8 na secretaria d€ AdmNstÍaÉo ê PláÍtcj8ÍrEito e Pub{cada
poÍ sfxrÉr em locql de cosô.rme. toífurne n! lêgid8çâo ctr ü9o..

PREFÊITÚRÂ/RECUR§OS HU ATTOS
PORTARIÀ No. 00í20:11.

DE1.o, Dê J^l{mO DE ,021

JGE ARIXATEIÀ \rElRÂ ALvEs, P,eteito Múnicipal de S€.üo AítoÍúo
do Le3t . Edldo de Mato Gíolso, no u.o dc sJas âtihJiçóô! legais.

RESOLVE:

Arügo í' - NOI,IEIA o SÍ". ÉDEllÂR IÉ!{EGAS$. p€ra rc6pond6 pclo

c!Ígo dc scRETÁRlo DE VLAçÀO. OBRÂS E SERVIçOS PÚBUCOS

rlêda PrGHtu.,., coítínE Lêi il(nrcirá nc 8082{}20 de 13 .b oqtu!.o
2020.

AÍdgo 2'- Dcr!,'rÍ*naí a SêcrrÍe.ia MrÍü{ipd dr Aúnini3üeÉô ê Pl6nêia-

msfi! quc t.rme !3 p.o{idéÍKiss necessáias para a erêarçáo deltâ po.-

tarb.

Aíigo 3P - Esl, kaíá.rrúà am ügor na dâL dê sua püUicaÉo.

AÍ to 4' - Revôgam - se as disDo3içôc! €m confário.

RÊG§TRA.3Ê

PUBT.ICA§E

CUXPRA§E.

GABOIETÊ DO PREFEIÍO

E* OI DE JÀNEÜIO OÉ 202í

JOSE ARflATEIA VIEH.Â ÁIVE3 PRtFEI?O TUTIÉIPA!

Registars na sê{r!taí:. dc Admiristraeào e FtsrEismeí o ê Prt)gcad8
poÍ e,tx8ção ern local de cosfrrnê conlbmÉ na tsgidaÉo em vigor.

PREFEÍTURÀRECURSOS HUiIANOS
FORÍAR|À N.. 0061202í.

OE: 0l arC JAiEIRO DE 202í .

JO§€ ARIIATÉI,A lrElRA ALVES, Pí.6ito MunicipC dê Ssnto Anbíio
dô La3tê. Estado da Meto G.oGso, no u5o da rüa8 efaibiJiçõaa bgab.

RESOIYE;

Aítigo í. - NOt{ElA I SÉ. ROSAtlt UEXEGASSI ALVES, psÍ3 responder
pêlo caígc dê SECRETÁflO DE ÀS§STÊNCA E AÇÂO SOC|ÂL desta
PÍeldtra. c.,nío.ne Lei liú*cipal n. eOEI2O20 de í3 de urtub.o 2020.

daaÍi orhúniopôl.oíg/núaÍÍln . I,ww.aím.otllbí Assinado Dí9itakí6nte



FL§

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N'. 006/202I.
DE: 0I DE JANEIRO DE 2021.

JOST ARIMATEIA VIEIRA
AL\aES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
iegais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA a Sf. ROSÀNI MENEGASSI
ALI'E,S, para responder pelo cargo-de SECR.ETÁRIO'DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCIAL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
.,\cl nrin istraçâo e Planejamento que Íome as providêncins necessárias para a execução desta
po n irria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Artigo 4" - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PI.]BT-ICA-SE

CUMPRA.SE.

(}ABINETE DO PREFEITO
[,M: 0l DE JANEIRO DE 202!

JOSE ARIMAT IP-Â ALVES
PREFEITO CIPAL

?
Registrada na secretaria de Administração e Pllanejamento e Publicada por afixação em
iocal de costume, conforme na legislação em vigor.

I



4 de Janeio de 2021 . Jüíal Cficial Êláúnico dos Murídpios do EsÉú, de Mslc crc6o . ÀNO XVt I N"

Regrskada na !êcÍêt íiâ de MmiÍiltrôÉo e Pl&qãn€.,to e .lriíi.zda
po. âtxaÉo êm locâl de costrrne, conÍo.Ír!ê ns hgislaçâo eín vbú.

PRÉFEITUR'RECURSOS HUiIANOS
PORTARTA N.. 003202t.

oE: 0í DE JANEIRO DE ãr21.

JOSE ARl,,AlElA VEIR ALVEs, Prcúeito Mrrtidpâl & Seúo Antoíio
do Le§ê, Eslado dê Málo Grcso, no u8o dê 3ua3 etrülirtsaa l€oaÊ.

RESOLVEi

Ârtigo í' - NOÀlElA o Sí". EDm LUtr DE CASÍRO. pâÍr .êspom€í pelo

caÍgo ce SECRETÁR0 DE AGRTCULTURA TURTSUO E ME|O AMBtEt{-
TE desta PÍáeilurâ, co.ío{ÍtE t€i Mrrnicipd ,f 808/2@0 dê í3 dc oJhr!ío
2020.

Âdigo 2" - Deteíminar a SecíetrÍia MuÍúctel dê AdÍrinislr8çlo e FL8r€jr-
menlo ,ue tomc et p.ovirrêÍtcíaE ÍEccssáriag par8 r sxcc!çáo dê3t po.-

tana.

Aíigo 3'- Eía Ponâria enlra em vrgoÍ na dalô de sua publcâçáo.

Aáigo !a' - Revogâm - se as dispoEixÉs êm Llnfório.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CU PRA*SE.

GÂBINETE DO PREFE]TO

ÉM: 0í DE JÀIEIRO DE 2(ní

JOSE ÂRI ÀTÉIA VIÉIRA ALVES PRÉÊÉIÍO IUiIICIPAL

Regrslrada ha secÍctafla de ÀdmidstâÉo e Plareidncítb c Ftdcds
poÍ aÍlsÉo em locrldê coatuírE. co'ltonnc.!a hgidaçro ãn vigor.

PREFÉÍTUMiRÉCUi«'t HUIANOT
poRTARtÀ tf. ü,iIr20ã.

0E: 01 OE JA',IEIRO DE 202'1.

JosE ÂR H^ÍELÀ VIEIRÂ ALVES. Píehito Muri.ipd dê S!Ítto Antoírio

do Le§le, Estsdo dê Mato G.osso, no uso de sua§ atdbuiçõas bgtb.

RESOLVÉ;

AÍtlgo ío - NOMEIA a §'. CLAUDILEIIE OLwERA SAI{TOS. para ÍB3-

ponder p€lo caÍgo de sÉcREIÁRlo oÊ EDUCAçÀO E CULn'RA d€ôt
Píeíeiuía, conío.lnc Lsi Mud€ip3l n'€0612(n0 de 13 dê o(.üiàío 20m.

Araigo ? . Oêlcíryinâ. â SêcrelarÊ lfurúc$d dê Aúrúúfrâçáo ê Planqa-
mento que tone ar píorÁràrcàs rEceâEá,ils psra a excq4áo dêata pú-
laía.

Artigo 3" - Eslâ PoíaÍia eírlra cm ügor na dat de $a IÁrt caçáo-

Àítigo 4' . Revogâm - sê a3 dispostlôes em cryiúario.

REGISÍRA§E

PUALrcA§E

currPfÂ§É,

GABINETÉ DO PREFEITO

Elrl: Oí Df JÂtlElRO OE m2í

JOSE ARflAÍEI.A VIEIRA ALVES PREFE''O UNICIPAL

Registrada na se.Íetaíia de ÂdmiÍislraÉo ê PtsneianE lo s PràIcada
por afixâÉo em local de co3lrrlE. cotúoon€ nâ bgidaçáo eín ü9o..

PREFEITURA/RECUR§OS HUIÚÂNOS
PORTARTA N.. 001/2021.

JOSÊ ÂRllLrÍÊJA VIEIRA ALVES, Preíeito Municip.l de
do Le3t€. Eslado dr Mllo G.6sô, no u3! d! stJrs allbuiçôaa logC8.

RÊ§OLVE;

Áíigo l' - NOMEIA o Sf. IARCOS OA SLVA 
^LVÉs, 

psa .êpoÍdeí
:relo carpc ,le SECRETÁRIO DE SAUOE dsêt6 PÍÊíliturâ. coÍrÍb.rnê o Lêi
Muniopal ÍF 8082020 de 1 3 dê qJt$.o 2e0.

Ârügo ? - OeteftrnaÍ a SacÍetBÍis MuÍúJprl da ÂdmiÍilb8çeo e PlafieiE-
rí€í{o qúê tüne as p.oviraicias nêcê3ráries psaa a €leoJçào desta poí-

taÍia.

AÍtigo 3c . Eía Ponâna eíúa cm ügor na dat de sua É.ôlicaÉo.

Aí{go ia" . R€vogam - se 13 dhposiçôe3 eín coíúárlo.

REC§ÍNA€€

PUBTICÂ§E

CUXPRÂ§E.

GABTIÊ7E DO PRETÊÍTO

Elt: 0'l DE JA:iE|RO DE 2@í

JOSE ARI ÂTEIA VIERA ALVÉS PREFEÍTO IUXICIPAL

Rêgisü.d8 rla set áaíir ds &ttrds@o e PlãrEiaíEí o 3 RJôlidã
por sltaçto eÍntc€l dc cosijíne, coííoít c Íl! legilhçào êm WoÍ.

PREFEITURÂ'RECURSOS HUXANOS
poRÍARta N'. 005n021.

O€: Ol lrE JÁllERO DE 20ll'l .

JGE AEIATEÍA VIATA ALVES, PÍ€íeito M(,ticiral de Sanb ÂntoÍúo

do Lestc. Estsco ó! Uato Gícso. no t,30 dê srra *iüiçóca l€gali.

RESOLVÉ;

Aího l' . I{oMEIA o §'. EDEIAR ,I.EiIEGASSI, para ÍÊspottd€. peh
CAT9O dE SECRÉÍARIO DE VIAçAO. OtsRÂS É SERVIçOS R]BUCOS
desta tudiuÍa, corí(I'nê Lci Municipsl n" 80&:l@0 dê 13 dê outtÉ.o
2ü20.

A go f . DelennlnaÍ a S.crsta.ia Municipâl de AdÍnlnis!'â9áo e PLnri&
rnento qrrê le e as gl\rdênciE6 nccessáÍias p$a a rt@rçâo desta po.-

taia.

Artigo 3P - E§,ã Po.t8ia ênbô em ügor aa dalá de suâ publicaÉo.

Ardco ao - Rcvoosm - !ê a3 dÉpciçôc! €rn corffirio.

REGIRTRA.SÉ

PUBIICA§E

CUIPRAr3E.

GABII{ETE DO PREFEIÍO

Etl: 0í OE JÂt§lRO DÊ 2üll
JOSE AN|IAÍEU VIEIRA ÂLVES PREFÊ]ÍO TUITEIPAL

Reglsüara na sêcÍáada de Aal'l sfa{áo ê Pl8ÍriâÍEnto e Pl6ltcsda
po. sír(açao crr locôt d.: costuÍÍlê, coÍíoÍme na lêgidaçdo êm vigoí.

PREFEITURÀRECURSOSHU ÂNOS
PORÍAR|Â Nc.006r202t.

OE: 0l OE J llERO DE 2o2í.

JO§€ ÂRI$AIEI lrÉnA 
^LVES, 

Meib Mtmicjpal ê S.í[o Arúíio
do Leate, E3todo da UEto GÍ83o, no oso de su8 atibrri{r€ b9ai8.

RÊSOLVE;

aÍígo íô - NoMEIA a s,.. ROSÂM 
',ÊlíEGAStL 

ALVES. per8 Íes9ond€r
pêlo caÍgo dê sEcREÍARlo D€ AsslsTÊNClA E AçÁO SOCIAL êsra
PÍÊídlura, coiíoíne Lêi irrricip.l n'6O6f2020 de l3 de otub.o 2020.DE: 01 OÉ JANEIRO DE 2ô2í

dl aroÍnunicrpâl.org/muámm . wrryly,amm.d9.br 313 Ass,nedo D,gitalrnenlê
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Fts ru.
artigo ? - Detêímnar a se.retaía Murli+81 de A{trÚni§lr8çáo c Pismie
roento que toÍne aE prov*rências nêcê68rias psrê E êrêârçào d6t8 poí-

tana

Aítigo 3o . Esta PonaÍia entra êm v\loÍ na dsts de sua ÊJdlcaêo.

Artigo a' - Revogam - se as dBpo6i@s em cotrLárto.

REG|STRÂ§E

PUSLÉA§E

CU"PRA§E.

GAEINETE DO PREFÉÍTO

EMi 0í OE JANÉ|RO OÉ 2021

JOSÊ ARII'AÍEIA VIE|RA ALVES PREfEITO TUXICIPAI

Regastrnda na searet na de AdÍ!ÍllmÉo ê Plrnêiameito e Êrblkadâ
poÍ a6r.ção em locd d. 6ttl'le. coírtuíÍÍE n8 legElrçào sr úgd.

PREFEÍTURA/RECUNSOS HUMÂ}{OS
PORTARTA N.. 007n02í.

OE: 0í DÊ JÀNEIRO DE 2021.

JOSE ARIÍí TEIA VIEIR ALVES, PÍcÍeito irkrúcip.l de Santo AnloÍrio
do Leste, Éslado de Msto Gío€so, aro 1,30 ê su&3 âÉuiçô.s bgãit.

RÊSOLVE:

Artigo l" - tlOMElÂ o Sf. ELCIO RODiTGI ES OO{t !Â!{TOE, p!Ía íes-
pondeÍ pelo cargo de SECRETÁRIO DE ESPORTO E T .AZER &sta PÍe-
íehura. .oídÍne Lei Municjpal n.808/2020 de í3 de outub.o zoi[].

AÉigo ? - DeteÍÍÍinar a SecÍela.i? Mu.iciprl de AdÍrÍniwo e Plsn€i&
meÍúo que toíne as p.oüdênc6s ,lêcÊ$íÉs para . erêolçào d€!i! poí-
tana.

Artigo 3. - Esla PoítaÍia eírt"a êÍn vigo. nâ data de su€ plbacaçáo.

Artigo 4ô . Revogâm - se as di6posiçôe8 eín cq rário.

REGISÍRA-3E

PUBLICA§E

CUÍrlPR -9E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 0i OE JANEIRO DE 202í

JOSE ARI AÍEI,À vlANA ALVES PREFEÍÍO IUI{ICPAL

RegrstÍacla na §êaÍetâria de ÀdmiÍigtração e PlanêismcrÍo ê Ftô[cada
pôr afixâçáo êm local de cctlr'le. co'úoanÉ na lêlisl8Éo eín vrg(l..

PREFEIÍURÂ,|RECURSOS HUI{ÁNOS
PORÍARIÀ il.. 008t202í

oE: 0l OE JAIÊIRO DE 20ã.

NOirErA a servrdor-à PAULA L YSLANY OLÍúEnA DELION Íl.r. cúr-
cêí o cárgo dê COOROfiIAIXTRA OÊ RECURSO§ HUIlttG o ú ou-
trãs pÍovidência$.

JOSE ARltlÂTÉiA VIEIRÂ ALVÉS, PÍeÍeío Uunicip.t de S6nto A.(o.rio
do Le$e. Eslado de Mato G.o6so. no u§o al€ súas âtibuições legals.

RESOLVE;

Ân. 1" - NOMEAR â seMdoía PAULÂ UYSLANY OLrVERÀ OÊLION,
Fara respond,êí Éo csgo de COORDÊi{ÂDORA DE RECURSOS Ht trtÀ
UOS desta PreÍêitú.a Muíicipal.

Art. 2. . Dêleminaí a Sêcretaria Uonidpd dê A.hhisraçáo e tlanêra-
mento que tome as pÍoüdências necessáias p6la a execuÊc desta por-
lafla.

Art. 3o - Estê Podaria eítra êm vigq ôa dals de súô publcação.

Art. /F - Revosa,r - 3ê Ja disposiç6êr !í!
iEGÍ'IRA§É
PUBUCA§E

CUIIPiA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

EÍrl: 0í DE J^rlaRQ DÊ 2&}l .

JOS€ ARHA?ÊIA VTEIRA ALVES PREFEIÍO IUÍ{ICIPAL

Regi6t9da-ü SecÍáãia de 
^dÍiÍnislraÉo 

e Planeiaírcnto e P!Ôlk:edã
po, s6râç!o ân locâl dê co3trme, conôÍÍne m lcgklaçâo êm vigor.

PREFEÍTURA,/RECURSOS HUI'ÂNOS
PORTARIA N.. 009/202í.

Ír€: 01 DE JA}IEIRO OE 202í .

NOUEI,A o ieÍvldor VANO€R FRA,.|CISCO CARn§O p.r! oro.ca, o
cargo do COORDET{ÂOOR OÉ AGUA E ESGOTO . d.. ouE . proyl-

dência!.

JOSÊ ARlllA?ElA VIEIRA ALVES. PÍêbito Municipd ó! SaÍ{o Anbnio
do Lrâle. Ê§tadJ de Mato G.6so. no u3o de su&s st ibuiçÕês legaís.

REIX)LVCi

Art ,' - NON,EÂR o 8eNidoÍ VÂI{OER FR NCüICO C^RmrO, parâ íe§-
pondeÍ p& caígo de COOROENADOR OE 

^GUA 

E E§@ÍO dêsta Prê-

Íeilura Municipal.

4.t.2' . DeGíminaí a SêcÍáaria Munidpal de ÂdídnistraÉo e Plânga-
memo qte tolrc a6 proudéncias rEcessáÍias p8ía I exlqrçào dcata po.-
taíiE

Arl. , - E3b Po(rris cÍrta eín vigoí na cirt! dc ru! pr$llcaÉo.

AÊ ,f - Rai ooam - r. ü dlr9otiçóaa gÍn co.iHrlo.

REG§ÍRA§E

PUBTICA.SE

CUXPRÂ§E.

GABINEIE DO PRÉFETIO

EÍí: OI DE JA,IEIRO DE 2fAí ,

JO§E ARI ÂTEIA vlARÂ ALVE§ PRTEITO MUI|CIPAL

Rêgirtrada nâ Searêhna dc Adírmisúrção ê Ptancjamcoto e Puuicada
por afixaÉo eoi local de co€ü.trÍ€. coito.ÍrÉ na leÍri8l8§áo em viJor.

PREFEITURÂ./RECURSOS }iU ÂNOS
EDrÍAL oE coNvocAçÃo No oo1/m21

A PíeÍeihrÍá MiJnicip.l dê Srí o Antonio do Leste - MT, por interEédio
de seu repnsênlânte legd, Sr. JO§E Àqli,i ÍEl,A VIE|RÂ ALVES - fte.
íeilo Munícipd. COwlICÂ o (a) caÍdid6to (ai Íáacionado (8) ro anexo I

deste Editd. apíolrsdo {E) no PÍocês5o SGbtt}o SimpliÍcsdo h. 0612019,
re.lizaoo ê.n 0?106/2019. têido o Í€suflado sido homologado eín í7/0ô./
2019, psÍâ cqnpaiêcêr rc @ORt EIaÂDORIA OE RECURSOS HU A.
XOS d..tr tuÉ'lirr.. no F"azo de atá 04 (qu.tío) dl.. no3 hoíáric de
erpêdiênte (07h às 13h), ElÍlldos de todoq os doq.ínentos @nslantea no

i .trêSÍio dem do Editel e rel&ionado no Anero ll dê3te editat, pars tom&
rem pca3ê êm s€t,s rqspê{ívo6 ctso6
S€rd coírsttrB.âdo .rlsslqrte e, poÍfanto eEÍindo do Írocêaso seletivo
sünÉícado, o{s) càndidâ{oi!} coílvocadd§) qrE não compÍecÊr (ê:rn) até
a dBE ost bêleoidg c íÍrlido dos doqrnenios €xigidos, podendo a pIs,
teinrra Muricioal dê Sa{o À,|trylio do Lesiê - MT cqlyocsr o(r) o(9} p.ôxÊ
mo(s) candidâio(3) apÍorrados. obedecida dgorosaÍneo& a oÍdern de da-
smcaçáo.

dranorvxrnicipal-org/mtf âmín . w\rú!y,amm.org.bí 31.1 AÊ§anâdo ObitâLrenl€



FI.S

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA iJIUNICIPAL DE SAi.TTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO7l202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE AruMATEIA VTEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste. Esudo de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA o Sr'. ELCIO RODRIGUES
Do§ SANTOS, pa.a responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desra Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2'- Detenninar a Secretaria Municipal de

.\dnrinistraçâo e Planejamu.nto que tome as providências necessárias para a cxecução desta

iro rlrrria.

Artigo 3o - Esta Portaria enEa em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogaar - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFTITO
EM: 0l DE JANEIRO Dt 2021

JOSE ÂRIMATET TRA ALVES
PREFE CIPAL

Resistrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legisiação em rligor.

I



AÍligô 29 - D€leÍminar s S€cr.taria Muni@ ds Ádmhislr!É! I pLnaia-

mento qu. loíne 6 p.widãí.iaa nocosriáÍrÉ p6l"ô a oxâcr4ao õeúta por-
ÉÍrâ.

Aíigo ÍP - Ed,â PoÍlíb Êü! cm v!J6 i. !rà (rê srô prf$caçâo.

Arliio /a'- Rov€ãm - sê as ógposiç6ss ern contártr

RÊGlslnÂ§Ê

PUBUCA-SE

CUfPRÂ§É

GAAIETE DO PRETE'TO

Eí: 0l 0€ JAr{ÊlRO DE 2o2í

JO§E AEIAÍEIÀ VEIRÁ AL\GS FREfETO ItlI.lC'PAl.
Reg6trada na s€cícfada dê ÂdlttnisÍaçáo ê Pla.Grgrnedo I PEàlkarre
poÍ afixâéo ê,n locãl do co6tuírc, confoírta 'ra lêgiraÉ aí'l ú€oí.

PREFE]TUR'RECURlIO§ HUMAT{OS
PORTÂR|À Í{..007'ã)21,

DÉ: 01 OE JA}iEhOOC 2e1.

JOSE A$llATElA \rElR AI\rE3, PÍeteilo MunlipC ds S.nto Ârúoio
do Le3te, Eslâdo ds Mstô Grossô, no uso do 9ua6 eibüiça93 l€aals,

RÊSOLVÉ:

^rtigô 
l'. NOIIEIA o Sr'. ELOO nmCUeS OO8 8A|ÍOE. pa. í..-

pordsí p6lo câÍgp dB sEcRÊTÁFõo oE oESPORTO É LÁZER deda Prs-
íêilrrre, ccnroíme Lsi Muôicipel n' 808/2020 d€ 13 de o.JtrbÍo ãn0.

a.tago 2' . Detêírninar a Sê{rêlana MunkiFl d€ Arrhini6ilrâçáo € Pl8ísja-
menlc que lomo as povidéírciâs nêcê55&lâ8 Dârâ e êrêerçâoóedâ Êoa-

Artigo t - Esla Pslaíiâ €ntra €m úgo. nâ ílaL alê 6úâ FôllcaÉo.
a.trgo f - Relogâíh - ôê as disçGri.ÉG. 

"m 
oo.üáÍio

REGISTR TsE

PUBUC&3E

EUHPRA§É

GAB|iTETÉ DO PRÊFí'O

Ex: 0l ÍE JANBR0 DE ú2í
JOSE ABTATEIA I'EIRA ALVCA PREFÉTIO XUi'CIPAL

Rqbtadã na iêcGlads dê Admidslr8çào o nen*rhdrto 9 PrÀlicada
poí afira{ão oÍr lôcalde co§tume. coÍídros m bgidsçáo sÍn vigo..

PREFEÍTURâ,/RECURSOS HU['lÂNOS
PORÍARIA N'. OOU2O21

OE: 0í OE JAIEIRO O€ 2021,

NOMEIA a sôívrdorâ FAUL L YSLAY OLrVãRA OELIOT{ ,a.| rü.F
côr o cr.rgo dâ COORDEIiAOORA lr€ EClrf,§OS lt IAI{G. da oÚ.

râô proüdôncL§

Jo§E AIEIATEI \rElI.A Allr€s, Prrhito Ms*$d dê Sânb ArIo.ú,
do L6sls. Estado d€ Mslo Gro§so. Íro uÊo.le ru&r Úiburçõa6legrb.

RESOLVE;

Art í'- i.lOMEÂ5i a reÍvdora PAUII LAY§lltlY OL]YEIRA lrELIOlL
paíâ rsspo.ldeí p€lo cerso d€ COOROETIADORÂ DÊ RECURSC l{t MÁ'
NOS des'ia PÍoÍoilllra Municipsl.

Âê 2. - D€te.minâí e SecÍet ria Municid de Àdíúnirf..ção G P|'r|gts-
mento qo€ lomê â5 píoúdêldla nacalsárq6 poaa t orc(rlclo daía ,or-
1ati,,

ArI 3.. Eslâ Portsria êlú'e êín vi(pa na dalà rro Bua publÍãçáo.

daaromsobrpal.orglmlan!Ín . wwu.aynm,oÍ!.ba 314 Assinâdo Digídmênb
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^rt 
a. - Rqt.J.,n - 8a aa drroliçôaa qr coarÉir

ÉdgTRA{É
PUBTJC §ê

Ft§

cuuPR.SÉ

GAIII'EIE DO PIEFEITO

Err: !, DE JA,{EIRO DE ârll.
JO3E AíUAÍETA T/IERA ALVE§ PREFE'TO IUI'OPÂL
Rlgised. is SôcÍêtaü do AdÍrríSâu!ção B PlâúÉímôb c Pulllx.rt
por 8lhr9ão qo locd de drr!ê, dÍúrr í. lcgiCaÉo.rn vÉq.

taOS dd. ffir.. tE F-d:o d€ Íá Oa ($rúo) dn nc hoí&ioo dr
a)oqrl€rÊ (üh àr Í3fr). n,sildo8 da lorrod 03 d0clríúnb6 cdrfintt§ rlo

íra€flto itaín do Éditd o rêà@arado no Àl.xo ll dasb êdihl. pa.â bín+
t€l'| pGai6 am 6€r§ rêsP€divG caígos.

S€rà coír6iro6.ro d€si§enb e. poítânlo 6üíún* & Foc.6!o raleliE
si.ôplilicâdo, o(s) cândiralo(6) cony!.aóo6) q!§ ÍÉo co{ÍpglEcoí (!m) atá

s {rarâ a!ià6lod.]b i rÍrcíi(b dog docamgír§ exiraloB, podaíÚo r P,B-

PRÊFETURÁ,/RECURSOS HUXâ}IOS
PORTÀRIA t{.. 009/2021.

OE: lr1 DE J IARO Dt 20itl.

NO{rlElA o laítiror V IGTER FRAIIdSCO CARruO p.'r .rrc.r o
cr.go rL cooR!€MoG r 

^dJA 
E E!8oTO . rr.. outr- p@vl.

d&cL.
JO€É aãI^TElA UAA^ ÀlVÊE, PíGftib Írr\Eicip€l (b §.nb Aílboio
do Lr3b. Estade dà $âb Gro86o. no üro do 6{16 afibaritsas la!*.
RESOLVÉ

lrt t. . NOI,EÁR o ..Íviroí VAXrn Fn l.Cl8CÔ C^PFUO, O-a r*
pqrder pclo oaoo dc cooiD€IÁrxrR oc 

^cu 
E É8GoÍo dêdâ PrÊ

t itrrn i/tÚú4d.

Art , - &..rnicer a Sôc.ltaÍir Muhk*rd da ÂdminbFâçàô e PLr|.ia.
mordo qllo bírlc 'êa 'tÍoloôncàs 

íreaa6Ê&ias prg a gx€qrÉo dÉta po.-

tâíi8,

Art 3l - ÉsL Poalaiâ êaba €m viÍld na dâ dr íra puüicaç&.

AÂ ia'- RaLíoú - a. t dLFoaiÉaa qrl collIírlo.
REffTRÁ"AE

PUAUCI§E

Gt üPR^.SÉ

GAâ$€TE DO PREFE]TO

EI: 0, oEJATBOO€ ?Oa1.

JE AEIATÉA VIÉIRA A!YE3 PREFEÍÍO IUrtdPAL
R€ei6tada ia S.cí!{arh d€ Adíninittraçào a Ftanoiâmênio o P'Jblitde
poí slLa,ào om locd de coat lle. coÍío,me na h![d.ç& oít vilo.

PREFEIÍURA/RECURSOS HUXA}IOS
EDiÍAL OE CONVOCÂÇÂO l{' 001/2021

A praíaibrà Muniipdl dê Sarúo Antdlb do Lssb - MT, po. itti6ímadb

d6 6e{l rqíssaí'ü!flt! Lod, Sr. JOSE 
^RÀ,AÍBÂ 

VIEIRA AIVES - ht-
íêiro Municipd, cot{Y(fÂ o (.) csndldâtc Ír) rdâcionBdo (a) no .ruxo !

d€§! Edilâ1. sgtl)yâ@ (ai ôo P.o.8to Sdstivo Sindif..do n' 00ô12019.

rÉlÉado êm (}2,/0612019, l6rüc o ra3uttádo sial, hoÍrdogádo êltl t7ÂEJ

2019. p3!r comga'*€, na COORDENADORI DE RÊCURSOS HUH -

I íetuã lA!*jpal óc SaÍro Anbírlo do Lc.t' - ilT coírvocrÍ 4a) o(r) pórd-

| "to1r1 
cvrcifalrl apro"aaae. obededs rtsqsíríú a oídc.n.b de

i**



7^ SAilTO ANTONIO OO LESTE

GOVERNO MUNICIPAL
,"

a Continuidadt do progresso. de mãos dadas o povo!
Gestão 2O2L|2O24 Fts

POR'IARIA N'. 26112021.
DE: 18 DE JUNHO DE202l.

.JOSf, ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado dE Mato
Grosso. no uso de suas atribuições
legais.

RESOI,VE;

.Artigo lo - NOMLIA o Sro. LUIS CARLOS
IIEZENDE. para responder pelo cargo de SECRETÁRIíj DE ADIvíIMSTRAÇÃO E
I' I..\N I:.1 i\\4 EN't O desta I'refertura.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria N{unicipal de
,\dr.rinistraçi.io e' Piane-jamu-nto qLle tome as providência:, necessárias para a execução desta

fr( ,rl .r I'ia.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

REGISTRA-Sf,
PUBLICA-Sf,

C{J}IPI{{.SE.

(;ABINtr'TE DO PREFEII'O
tí!l: l8 DE.IITNHO DE:021

JOSE, ARIMA'I'F]IA ViE Af,VES
I'RE,I.EI'TO MUN Al-

oa.

,,/
Rr'gistrada na sccreta;'ia de Administração e planejamento.e publicada por afixaçâo em
local de costume, contbrme na legislaçào em vigor.

n ww.santoantoniodoleste,nrt gov.br
nta lnês - Fona: (66) SÁ&A-IOBO - CEf, 78-628-000 . Santo Antônlo do

Rua A - No 3ô7 - Jardim Sa
e<nail: prefaitura@santoanton iodoleste.ml.gov.br

LêStE/MT

Artigo 4o - Revt qara - se as disposições em contrário.



:1 l; i{ini:c 6e ;32i ' Joínar ofciar ElÉríónico dos MunicipiG do Éltrdo dê u.to erooro . ÂNo xvl I N. 3.253

DE: 18 DE JUNHO DE 2021.

JOSE AFIâiATEIA MEIRÂ ALVES, PreÍeúo Municioal de Santq Aíbob
ti. L este Í:stado de [lâio G{ossô no usô dê s{as âiíihriÇô€Ê l€rris.

RESOLVE:

Ariigo íô ' NOMEIA a Sr' LUIS CARLOS REZE DE, pãrâ Ísspordêr pelo

Âdigo2" - DeteÍmr:raÍ a Secrelana Munrop€l de AdmrnigtÍaçáo e Plaírriô. 
i' r"ri. ,u.. lDrne as oíov(tànoãs ce.êssáíias pâ.a e cxêc!Éo dêía Pof- I.:.:,!1 l

;.,1r{., 3' - i:sl3 Pc(àía eii:á Énr yqcr na date de §ua publicaÉo

ÀÉ,ilo 4' . i{e!oüãí]1 - se 3s CrsÊ'osrÇ5es em eoolíá.io.

RTCISTRÂ.SE

ê!,BLlCÂ-SE

\,^rr"*o-".
Cê BI!\IEI; CC PREFE'TO

Élll It 5Ê JUNHO DE 2021

.IOSE ARIMATÊIA V'EIRÁ ALVES PREFEIÍO IUiIICIPAL
--:-,:r,_iÍs4 r .â se.'elrlia le Adminislr3càO e Plãnelamento e Püblicadâ
r,. ii1r.t ia€m k,-:êiCe:3st!r,.rê côníe.me na bô;sbÇào eÍn vgor.

PREFEITURÂRECURSOS HUMAIIOS
PORTARTA N". 26t/202'r.

Dt 1r Di JUNHO OE 2021.

;;i' :r.;.r' paeTÀF:tÁ N. it::2a2i OE 12 DE JÂNatRO OE 2C2l E DA
.'. If.;'. j rÍ.1ô7õElrcIÂS

raSE ÁFllllAÍElA VtEIRÀ ALVÊS, Preíerro l,i,,nicipal de Santo At,lonto
_ . . :!iã:,4 ir,. l.b:.r c.i,,i3c !i. Lsc oê §uês alribuiÇôes legais.

' ,,r., j - RÉVOGÂR PortarÉ sob Írc 11112021 de 12 de Énêiro dô
-:'/i .:.,r rL).r?ã s Sr LUIS CARLOS REZENOE pâía ÍesÍlondêr El.lo

,' i.. rli. SECRFÍÁ{|o DE TNOUSÍR|A E CCf,rÊRCtO de.nà prêÍeiÍlra

FL§

JOSÉ ARIIÂTEIA VIEIRA ALVES PRÊFÊlÍO IIU}IICIPAL

_ Registr6ds .:.a SãcÍetaÍia de Administrâçâo ê Plaíejamento e Publrcáda
por â6xeção erll locál de cls{ume conbÍrie nâ bgislãÉo em vrgoÍ.

PREFEITURA'RECUFSOSHU ÁIIOS
PÔRTÂRIA NO. 2Ê5/202í.

DE: Í8 DE JUNHO DE 202í.

DtsPÔE SOBRE A AUTOf,Z çAO PAR EFETUAn O REGITE OE

ÂDtÂnÍaENTo À sÉnuooR púBuco ruNlcrp^L E oÁ ourR^s
PiovtDârcl^s.
JOSE ÂRIIAÍÊ|A VIEIRA ALVES, Prqtrrto Mun,cipal de Santo Antonio

do Lestê, Estado de irato GÍosso, no üso de §Jas atriburçôca b98ls. com

ftrndaoento rc aítqo 51 da Ler Federd n' E.666/93.

RESOLVE;

Ànigo ío - AríoÍzâr a secÍêtaía Munirpal de E@íomiâ ê Rnaoças côí-
cêder ao €xmâ. SÍ. Jose AÍfiateia Vrêiía Alvês - Prefeito Municrpal. 8di-

aíLaÍnentü no valoÍ de R§ 6d).00 (ortocênlo6 reais)-

AÍtigo ? - o adia4ta'n€fito sáíviÉ pâr. at nd6r o disposto no AÍtjgo 4o da

Ler Muniap.d Í" 032rzt)01 ds I 7 de agosro dê 2001 .

Ânigo 3p - O. rcqÍôo! 3êrlo d€súndoE a .dicaÉo nos êbtnentos de

dqspgsâs das sêguir tes dotaçôes orÉrÍrcítári9s.

o2.o1 .uj» .ffi2.?f..05 - GAAI ETE DO PREFEITO

3390.30 - Malênal de Coisumo RS 8m m

Àrticro,lo -A prestaÉo da Contas deve.à 8cr eíetuada dentro do prôzo de

3ô ttrintâ) d::s a cônreÍ dâ dâta do re€ebamento do numefátio à Têsolrã-
Íia.

Arügo 5l - Esdu Poítrrb €rüa.á êrn vqlo. n. dlta dc ar. F*rlcaçào. íevo-
gaodo as dispq!.çôes eri coflúátlo.

REGTSTRA§E

PUBLICA§E

ctreRÁ-3ã
C^êüTEÍE DO *EFEN C
fl: l! ÍrE ,irt{Ho DE 202l .

JOAÉ AHXAÍE A VEIRA AL\,ES

PiEFÉTO TU$CIPAL

: Regrstrada na Soc.eirria de Adminislraçào e PlanêjaÍieÍrto ê Publicâda

, por aÍiráçêo eíi loca: Ce coíumê, coníoÍlns nâ l9gÉlação om visor.

PREFEITURÂIRECURSOS HUXANOS
PORTARTA N..27í1202í.

DE: í8 OE.IUNHO DE 20ã.

coNcEDE A SERVTDoR püallco urÉvERToN ar{cElxo pEREtiÂ
DE soUSÀ, FUNÇÁo GRÂTIFICAoA E DÀ oUTRAS PRoUDÊNCI,AS

JOSE ARIIAÍE|Â VIEIRA ALVÊS, P.eíeito Municipal de Sanlo Antonio
do Lêste, Est8do de lúato Grosso, no uso dê sues atnbuçó€a legals.

LEIA.SE

Anago t§ - CONCEDER a servidor púbtkn ettivo JÉRO m lEres DE
SIQUEIRÂ, Fhçao Gretificada no vãloí de Rs L,a00,00 {Hum mà ! qsa-
tÍocênto! Íeais).

Ârtigo ? ' DetênnraÍ â Secíekriâ Municipal de AdmhisfaÉo r pLnêie-
nteôIo qüê tome as pÍovidêooss neçsssáías para a cxeorção drú 

'u-
Àrtigo 30 - Ésta PoÍtana ent a em vigor na datâ úe sua puslhaÉo. -
Àíigo ,l' - Revogam - sê as dispo$ções em cant áÀo.

REGISTRA§E

F UBLICÁ.SE

CU[IPRA.SÉ.

GABINEIE OO PRtrEITO

EU. 18 0E JUXHO DE 202í-

JÍ]SÊ ARIII/IÁTEIA VIEIRÂ ÀLVES PREÊEÍO I'I{ICIPAL

ReErslrada na Sêcretana de Adminrslração e Pbnei{r€rto ! Rô§(aóa
ooí sfrxâciáo êrn locsl de costurnê. coníoÍma nr lêgblrçáo êm viltor,

PREFEIÍURAIRECURSOS HUTIAI{OS
PORTARTA N.. 25.í'2021.

Ânigo ? - DêtGtminar a S€crstâíie Municipal do AdÍninrslÍâçáo qtlê to,r€
as p.ovidências nêce§sárira! paÍa a exêqJÉO deía ponara.

ÀÍtigo 3o - Esta Poíâíia entra em v€or na dât dc sua publicaçáo.

REGISTRA-SF

PUBLICA§E

CUXPRÂ§8.

GÂSINETÉ DO PREFEITO

Ef,l: í8 O€ JUNHO DE 2021.

P

230 Assinado Orgitâlmenle



t-:'S GOVERNO MUNTCIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com <> povôt

Gêstão 2O2l l2O2 4

Fts t.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 087/202I

DA ,SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

ÍJXMO SENHOR PREFEITO.

Objetivando atender ao pedido, onde nos solicita disponibilidade financeira para a futura e

eventual contratação de empresa pâra prestâçâo de serviços terceirizadrs continuados com
subordinaçâo do tipo: auxiliar de serviços gerais na limpeza, conservaçâo, higienizaçâo e asseio
prcdial e em área hospitâlar, auxiliar de lavanderia hospitalar, gari. ajudante de cozinheiro, vigia
noturno, agente de conservação e supervisor de serviços, visando rtender as necessidades das
Secretarias Municipais, conforme solicitação e termo de referência em anexo das Secretaras de
l:clrrcação. Esporte e Lazer, Saúde, Obras, Ação Social e Administração. informo que existe rubrica
orçanrcntaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessá,rios.

Santo Antônio rio Leste - MT, 08 de setembro de 2021

D LO RREIA DA STLVA
SEcRETÁRro MrrNtcIpAL DE E@NoMrA E FIIJANçAS

PORTAIIA N.. 004i2021 DE 0v0t t2{21



Ft§

ESTADO DE [/íATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

Artigo 1" - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVÀ, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
ITINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de I3 de outubro 2020.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRÀ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

AÉigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
.'\dnr inistração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

ilo l:ria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revoganr - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CTJMPRÀ-SE.

GABINETE DO PRETEITO
ENI: 0l DE JÀNEIRO Dl202t

JOSE.{RIMAT TRA ALVES
PREFT UNICIP.{L

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamelto e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçâo em vigor.

PORTARIA N". OO4/2021.

DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

I



4 de Janei o de 2021 . Jo.nal (Ncisl EHrô.dco doE }âsticídos do Es?ado r,e Mato (!l!!so . ANO XVI I N.

i) Forocôpia dê CeÍterra de Tíabâlho e coíÍrprovanie d€ in3cíiçâc m PISJ i b) CoflFrorrante de Re.jdêÍda;
PASEP

c) Fotocôpiâ bçilel da CeÍtidâo dê NasdrÍdnto ou Cas.rneilo.
j) Fotocópia legivel da CNH se Íor o caso;

k) CompÍovã.ttre de exame de saúde lisica e mental (exsrne médico) ne
cessáÍio ao desemÍEnho das funçóe3 inerertes ao csÍlo p{dendidoi

l) DedarâÉo 
'legativa 

de âcuírll|aÉo de ca.go púôlico ou (b coídiçôe3
da acumr,,açáo arpârada pêlâ ConsliüJiÉo Federat;

m) Decla.açáo de nào êslâr cuínpÍiido s3nção po. inldmeiredê, edica<h
por qualqrsÍ ô{gáo público e/ou edidâdê de êôÍêrâ frdêrd, esta*rd ê/oit
rnunropal (decbÍado pelo póprio caÍÉid8fo e coín lÍÍÍIa rrcoülclda);

,|) Oêda.aÉo, de pópío purrlÔ, de náo tcf sido dêmiüdo do seúço p.}
Uico poÍ moüvo justo. orJ de não teí srdo êroíErado a bem do EeÍviço ptj-

blico. nos últirnGs 05 (cioco) an6.

o) DedaÍaÉo de 8êns:

p) Comp.,)vs.b clê abeÍtuÍa dê coÍr[â. am rg€ída bancárta Í,|â qud a Paê
íerlura de Sânlo Ar{onio do Lesie maiÉm co.llr€nio para llc!àlrn€nto da
rrec,itos :alanais: e

ql Nâo ReEst ar antecedcrte§ cÍiminais q, e$aÍ ÍGpoíÉendo p€los cÍi

\- nes conta o Palrimôoio, A.lminist aÉ0, Fé Pút ica, os coslrÍnê e o3 p.e-

ú§to6 na L€i no 1.343 de 23,/0812006 (Hlco ds êntorpêc6.rtê5), coÍiprove
do através de CeÍidáo CívlI e Cnmirtat.

Í) OJtÍos docuíieídos qtre a MministraÉo i-€a. nêcessâiol

PREFEÍTURÂ'RECURSOS HUI'ÁNOS
EO|ÍAL OE COIIVOCAçÃO N. OOr/2021

A Píefeft-ra Municjpal de Saôto Anlonio do Leltê - MT, poa loteÍrrÉdio da

se! reprrsenEnte legô1. Sr. JOSE ARI}TATEIA VIEIRA ALVES - PÍriel.
to tJunicjpal, COIWOCA c (a) candilá€ (a) rebcidnr*oo (a) Íp aEo
I d€ste Edital. aprovado! (a) no P.ocBro Saletivo SrnFüfc.do no (X),í

2020. reeiizaclo em 07rO7/'2020. leÍdo o râsrrtdo aido hornologado s 28/
072020. para cornpareceem íE5ta C@RIlll.Amn IrE RECIRSOS
HUMANOS desta PreÍeitura. no prazo de .ó lla (quslÍo) daa nos ho.ári
os de expediente (07h às 13h). .nunidos de todoS o3 doqmêrio3 cdlStárl.
res no Ínesmo rtêm do Edial e rdacioado ío Anêxo ll &? edhd, par
lomarem oog§€ em §€!6 re§rl€cíiv6 cargoE.

SeÍá coflstderàdo desi3leÍúe e, poatânlo eüíinôdo do paocraro sdc,úrE
s,mplificrdo, o(s) cândidato(s) convocado(3) que nào cqmpaÍ€ce. (em) dê
â clata estabêlêqda e mundo dos doqrÍlento3 êrigiCo§, podêrÉo a Prê-

\r, ÍefJra Municigal de SaíÍo AírtoÍio do Lesle - MT convocaí o(s] o(§) p.óxi
mo(s) canddaio(s) aprovados. obedecida rigo.Gamentc a oÍdem de da&
s!ícaçâo

MâroÍes inío.rnaçóes poderáo s€r obtidas junto à Coordenadoíia dê Êcdr-
sos Humanos desta PrereihrÍa €r'l horáÍio de e)Çedíàrtc.

Gabinete do PÍebto Municip.l de Sarto AnbÍúo do L!Ce, ao 01 da do
rnés de J3oeiÍo dê 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVÊS âríerúo luaicba,
ANEXO I

a Exo lt

oo EonÂL DE coirvocÂçÃo !úí2021.
1. - PaÍa tomar po§8ê. o carúiralo dclaeíá apíradlt!Í doorrgrfâção (oai
gnal ou íotoaópia âúenicadã) que co.r!p.orrê;

a) Comprovanle (E EscoaaÍiddc/PrÉReqúbnoc cÍ!Àdos p!.â o caneo,
apresentado eí úa oflginal e fotocopia ou óÍia aúeoticada em csÍtóíio;

d) Fotocóda d8 CrÍrjdao dê NúdrEnlo dc ltho3 nElô.e3 dê I 8 ân6 ê
C8rteií8 de ch8 dos fiüos íé 05 aaos ds irr& (3e ho.rÍü):

a) CPF dos 6fios c.so hourêI

0 Fotocôria do TÍtulo de eleitq e Cêltidão quc co.npÍoye Íúo tcÍ goÍrldo

puriÉo pdÍticâ - cer{úão oíigi4al emiüda pds rusfip ehiúd;

9) Fotocôpia iÍo C.úfiç8do da Rese.vista, púa c canddabs do selo
ÍÍrEsolito:

h) Folocópla do RG e CPF do caÍrdidato e do côiiuge (§e câsado);

l) Fobcqia d9 Caítêir8 ite Trabslho e co.Íprovantr éB inlc.kÉo no PIS/

PASEPi

fl Folor.àpia legftrel da CNH Bê Ío. o caso;

k) Cql?.ovcnte de ersÍtE de sEúde Ísica ! í|erlt8l (exane ínédco) ne,
cÉr§&lo ao êleírlper$o das tunçóeô irE erÉer ao cargo píüeÍdllo:

l) OedraÉo n€gat\ra dê eql|luaÉo d€ cãÍgp Éttic, oir (,e cqÉiçÕ.s
dt aqrrxdrçáo aÍipBr-ad8 p6l. Consúluiçao Faderd;

m! Dedarâçào de náo e§aÍ o.st,lp.iÍúo sançáo po. iÍidoíEid8de, Splcaír8
poí qudqutr ôrgáo púbIco ,ot, gntidsd. ds 6f6ra hdoíd, elta{íurl dou
Ítllrxrpd (d3clare pdo ti,íôFío Eflddalo e co.r ftrna ÍEc0orEcirs);

n) Ood!Ír@, úe pÍitpoo púdlo, d€ náo tsí tido d€rdüóo & sêrúço pú!

tüco pú molir!ir3{o. q.r de não teÍ 3iiro axo.*rado I b€rn do seÍvirp p.}
tlico. Íros úUnos 051ciÍrco) aÍros.

o) D€cltÍaÉo dê Eêns;

p) comprov&ta da abaaüra dê conta, am agênda bsí'Eádâ nâ qurl8 ÊB-
Ísürfl de Safitg Áírtcio do Le§te Ííütérn cqtt€nio p6lô Ílcctimríío d!
.rúdloü sá&id3: e

ql Nào ReÍr8ta rrfê@€s criÍiôàs q, e8a íÊlDo.ÉGrío pêlo6 cÍi-
nEs corar: o Plblrlô.Ío, Mn ÉtBÉo, Fê Pü*:a, 03 êocü.w53 e 08 prE-

üslo8 na Lei i' í .313 d! 23n!82ür6 (Mco dc si6pcc€itr8), co.rtproE-
do 8taÉs de Ce.lidâo Civil c CriÍÍrrflal.

Í) Ouú06 dôqríeíttc que r AdíirislÍaçáo irtrgar necat!áaio:

PRÉFÊIÍURÁJRECURSOS HU ANOS
PORÍARIA rr (xr,r202l.

DE: 0í Ír€ JAXEIRo OE 2021.

JOSE AIXATEIÂ VIEIRA Al- S, PÍeÍdto Ml,nic4nl de S8Írto Artorio
do LBtê. Éstado dê Mãto Gíso, no (§0 de suas atÍibuiçóG hgaB.

RESOLVE;

Arügo t'- NCSTEIA o Sí'. DAVTO PAITLO CORREIA DA SILVA, parô rcs-
porÉÇr pdo c.Ígo de SECRErARIO DE ECONOMIA Ê FINANçÂS deía
PÍrfciturâ, cúÍoÍr'le Lei MlÍicipal n" 808/20m de 13 d€ oututÍo ã,20.

Ârligo ? . OctcíÍÍ*la 8 Sccíet!íia M!úlcapd de AdÍrÍnEtraÉo ê Ptart!+F
rnento q[E toíre as píovidêrrias necÊsúriEg p€ra I exeq.rçáo dests por-

l8ÍÉ.

Anigo 3. - Éeta Pqtària eoúa sn vigo. n8 data & $,r p(rüioâÉo.

Arügo a' . R.rrogám - !e â! dispo$ções cm co.ttrltíto.

REGISTRÂ§E

PUBLICÂ§E

CUXPRA§E,

CABIiIEIE DO PiEFETÍO

EL: 0í DE Jrú{EIRO DE 2021

JG€ ARHAÍEiA VIEIRÂ AIVES PREFEITO XUTlclPAL

€M EXFERXâGET'

02
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poí afxaçáo em local de caiuÍÍE, conÍorÍne rc legislsÉ om ügor

DE: 0l DE JAiIEIRO DE 2021.

JosÉ ARI'i!AÍEIÀ vlElRA ÂLvÉS. P.elbúo Mullhipd ê Sã1to Aniüio
do Leste, Esado de ,{ato Grosso. no uso úe su4 E ibuits$ Lgrb,

RÊSOLVE;

Artigo í'- NOME A o S.". EDEi LUE OE C S?RO. prro rclpoíúrÍ pêlo

CArgO dE SECRETARIO DE ÂGRCULTURÂ TURISI'O E MBO A BIE'$
TE deía Preíeitura. coíiíoÍlrc Lei Muniiíral rl' E{À3r2020 ê 13 ô! oftôÍo
2420.

Anigo ? . oêGrmina a SêcÍetaia Munidpd de At,lúúslÍaçao e Planc,s-
mento que loÍrle âs píor/i:réÕció neces6áÍis pâra a êxêc!çào dô6la poÍ-

laria.

Ârtigo 3' - Esta PoítaÍla entra ern vi{roÍ na datrâ dq sus pJtrtcsçào.

Àílgo 4! - Revo€am - se 8s dispos{rcs âm co.nétio.

\u aecsrm-se
PUBLICÂ.SE

CU PRA§E,

GABIIIEIE DO PREfEíTO

Etl: 0l DE JAIÉIRO DE 20:lí

JOSE ARIiIATEI.À VIEIRA ALVES Pf,ÊFE TO IUIKIPAI.
Re(istrada na se.íetâÍia dÊ AdÍrin*tãçáo e Êsrqaírleíto a RôÍcada
por aúxaçãô em locâl de cogfuÍire, cônforínê na lêddâçáo ern vEor.

PREFE]TÚRA,/RECURSOS HUÍíÂNOS
PORTARTA No. 0t 2/2021.

DE: 0í DE JANEIRO OÊ 202'1.

JOSE ÀRlf,ATEtA vlElR^ ÀLVES, P'têib MrÍ*jlrâl dê Sr*o ÂrÍo.io
do Leste. Éstsdo de Mato Grosso, no Lso d! $ias E ibuiçôe-9 lcg8É.

RESOLvEi

Artigo 1'- NOlrÊlA r §'. CIáUULEIIE OLÍúÉn SA,üOS, pea 16-
.ONdET PEIO Cê'gO dE SECRÊTÂRIO DE EDUCAçÃO E CULTURA dê§t8

\/,ríeêiture conÍoímê Lêi Muniopãl n'8OE ã)20 dê 13 de orrt b.o 2020.

Artigg 2" ' Determiní à Sêgelariâ Mur{cipal de Aúni.Ísú8çâo e Planeia-
merno que toíne ag providéncias n€cessáriaE para a exe@Éq desta por-

laíra.

Aírigo 30 - Esta PoÍtsria enba e ügoa íÉ datâ dÉ sua Flúcaçáo.

Ârtigo 40 - Revogam - §€ es dispGiÉê3 êrn cdrtrkio

RE6I!ITRÂ-3É

PUBLICÂ§E

CUiIPRA§E.

GABINEÍE DO PREFEíTO

EMr 0í OE JAXEIRO OE 20ill

JOSE ÂRII'AÍETÀ UEIRÂ ÂLVES PREFÉITO IUI{ICNPAL

Rêg;strâdâ na secÍetaíia de Adrnir&lraÉo e Plai€jerEnto ê PLàtdâ
po. aftxaÉo em local dê cosfume. conÍonne na lêgislaÉo ern \igoa.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUIIAXO§
PORTART .. (trí1202í.

ôE: 01 DE JANEIRO OE 2021.

C,anomúr,r.lpal.oÍ9./fi/âmm. wtMÀa ann.oag.tÍ Assinado DigilalmenG

FLs

4 de Ja,reiro de 20? 1 . Jomal Olical Elêtrônico dos Muoicípios do Estsdo de tJato &o§8o . ÀNO XVI I N' 3.638

fiegslràdâ nâ sêcíêtaria c,e Administ açâo e PlaneiaÍnento e Pu§tcada JOSE ARI AÍEIA VIEIRA ALVES, P,eÍeío Muíidpal de Saito Antonio
do Le§ê. EsEo d" Mab GÍoaso. ôo u3o de s{râ9 aúihrlç&! bgâ3.

RE!'OLvE:

AÍdgo í'- NOMEIa o SÍ'. XARCOS OA SILVA ALVES, pa.a respond€.
p.b cargo de SECRETÂR|O OE SAÚDE dGdB Prehitsr, cqtto.nE o Lli
Municipal n' 8082ü20 dê í 3 de outubro 200,

A.dgo ? - Delermirur a SêcÍ!taÍ|8 Municipsl dc ArlrÍnÍ*3t'âÉo e Plaoqlr.
mêr o que lone s€ pÍovirêncja3 íreclssária§ prra a exêorçáo d€tta por-

taÍia.

Adiro t - Esta PortaÍb cífa eín vigoÍ na dah dê srrâ psHicaÉo.

&ügo a' - Rqíog.m - 3a 13 ürpo8içóe3 €ír c6íú&io.

REG6TRÀ§E

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

Era 0r DÉ J^raEtRo DE 2011

J6É ARIXA?EIÀ VIÉIRÂ ALVE§ PREFEITO IUI{ICIPAL

Regisbadâ ns secretaria dc Admtúst'àÉo e PlaieiE fiêíllo e ASIcadt
poÍ sfxaçáo em local de cost{nê, çonbmç oa kgishÉg €m vtgoí.

PREFEMJRA,/RECURSOS XU ÂNOS
PORT RTA t{". 00í202Í.

Dc: 3t DE JAxEtR) D€ 20ã.

JGE ARflATEIA V'EIRA ALVES, P.tíBito MtÍúcipEl úe S8rto Artoírat,

dq Lede. Edsdo dâ lúato G.6o, no uso d. ruat atlibidÉês bgtú!.

RE{IOLVE;

Arülo í' . IIOMEIA o Sr'. EDEXAR EI€G^SS|. prt nEpotxlet pdo
@go d€ sEcf,ETÂRro DE vlAçÁO. OERAS E SERVIçOS PÚ3LEOS
dêcr PÍeãtÍ.. cqíqnE Lli Mrrú.ipC íf Wl&O & 13 dê qdt àÍo
2ú0.

Artigp ? - DG|üniner a Sc{rdiÍia Mtnirpôl ('r Â{,tnirÉüaÉo e PftrE &
Íieôlo que toíie ãs proviêmia! ôêcessátias para I exêclçao degb por-

t8íia.

Ardg. y - Etts Portam enúa aÍn ügoí nâ dsta de tua F$üca9áo.

Arülo f - Rctiofam - §e ar dlposiÉes €íÍl confário.

REGTSIRÂ§E

PUBUCA§E

CUXPRÂ§E.

GABIT'EÍE DO PAEFEITO

E* Ot DG üü'EIIO OE 2GII

JOSE ARTAÍEIA vtERA ÂLVES PREFEIÍO II'I'EIPAL
Regústrgda m se.rüa.ls dÊ Adn{dsúrçáo c P|lrEiaÍísao e RJàIcâdô
pd afixaçáo em '§-al de colAme, co.lío,rr|c nô lcgi$açâo cm vbo..

PREFEITURÁ,/RECURSOS H UTANOS
PORTARTA N., 00612021.

OE: 0t DE JAIE|RO DE m21.

JOSE ARIIATEiA VIEIRÂ ALVES, Ptê6ito Muúdpâl de Santo Antoírio
do Leste Estado de Mato GÍ6a0, no uso de surs aúibtJigõG lcgab.

RESOLVE;

Ar{to t'- NOlrElA a §'. ROSAXI XEIIEGÂSS| AwE§, perÀ respo{tdet
pdo caEo de SÊoRETÁRE DE AsSlsTÊNclA Ê AçÃo SOCTAL de6ra

PÍereituã. corhdÍre Lci Ml'|icipd n' 80E12020 (,e 'l 3 dc otubío ãm.

PREFETIURÀRECUR§OS HUTIANOS
PORÍAR|A N.. 003/2021.



FIS N"

- PESSOA JUR

Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vr€Í
04217§2tcff1 _§ ErêÍcÍcio:

Emissào

2021

08/G2021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 65
Orgão :02

Unidade : 03

Page 1

PODER EXECLMVO
SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo.,,para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licita{ão pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

FUNSo :04 Administração

SUBFUNSO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
PROJETO ATIVIDADE : 2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
Fonb de Recursos :0.1.0Q0

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 8.091,61

/'
tl'/'

a e ta bi

I

I
Atenciosamente,

Coo lidáde

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

zau$orges ttsffed
cnC-rur oozezzloos
CPr: 378.266.461-20
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
FtSN"
RURua Primavera. 959 - Jardim Bem Vrver

042j7§2JM1 -g Exercicio

Emissão

2V21

Él0,?,ÍN21 âgê 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 138
Orgão :02 PODER EXECLflVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNçÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral
PROGRAMA : 5016 GESTÃO DA SAUDE COM QUALTDADE

PROJETO ATIVIDADE :2159 Manutenção e Encargos da Sec. de Saude

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos :0.1.0?0
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 29,72

Atenciosamente,

Coorden fla
)3

de

Prezado(a) Senhor(a):

7 3.t65.46t-?'0



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste AsN"
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver

M2t 73ô2IOOO1 -90 Bcrcício

Emissào

2021

wÉ12021 e1

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 515
Orgão :02 PODER DGCUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNçÃO : 08 Assistência Social

SUBFUNÇÃO : 244 Assistência Comunitária

PROGRAMA : 5OO9 GESTÃO DE ASSISTÊruCN SOCIAL

PROJETO ATIVIDADE : 2056 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 94,22

on

Atenciosamente,

Coord ade

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

íat$org* {g,Sifira



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste FtsN^
Rua Primavera, 959 - Jardim geín Vrveí
O42t 73ô2jOOOí -90 Ererci-io: ml

Emissáo : @09202't Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 6O1
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

FUNÇÃo : 15 Urbanismo
SUBFUNÇÃO :452 Serviços Urbanos

PROGRAMA : 5011 GEÍÃO DE VrA6O, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

PROJETO AnVIDADE : 2062 Manutenção da Sec. Mun. de Viação e Obras
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 965,47

n

aiaQ L7

5
o

Atenciosamente,

Coord e idade

W

IJ

RC
!a



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste FLS N'
RRua Primavera, 959 - Jardim Bêm yrveí

04217§2lwj _§ ExeÍclcio:

EmÉsâo

m21

oalG,ifr21 e1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 729
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

FUNÇÃO : 27 Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO : 812 Desporto Comunitário
PROGRAMA : 5013 GESTÃO DE DESPORTO E LAZER

PROJETO ATIVIDADE :2072 Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 27.588,37

or
Izaia

cRc-
cPt:

Atenciosamente,

Coord
s

ade



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste FLS N'

T2t
08Í)92ü2'l Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :398
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdE :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃo:12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamental

PRoGRAMA : 5OO7 GESTÃO DA EDUCAÇÃO r CULTURA

PROJETO ATIVIDADE :2037 Manutenção das atividades da Educação

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR\- Fonte de Recurcos :0.1.010
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 52,52

didA

c

Coordena

Rua PrimaveÍa, 959 - Jardam Bem Vivêr

0421 7362/Omt -90 g(erclcb:

Emissâo :

Atenciosamente,



FLSN'

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código daficha :69O
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

FUNçÃO :20 Agricultura
SUBFUNÇÃO :601 Promoção da Produção Vegetal

PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

PROJETO ATIVIDADE : 2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 608,96

w Rua Prima\€ía.959 - Jardim Bem Vryeí

04217362/000í -90 EreÍcício:

Emissâo

?c.21

@t@tx21

eo

It
r5

0

Atenciosamente,

Coorden
L

ria

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lestê

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:


